
 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MASTERCONTABIL LTDA - ME R JOAO GUALBERTO FILHO 852  - SAGRADA FAMILIA 31.035-570 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATER ORGANIZACAO DE SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R RUA RIO DE JANEIRO 441 SALAS 1201 E 1203 - CENTRO 30.140-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO INTEGRACAO LTDA - ME R RECIFE 33  - CENTRO 37.920-000 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATEUS DA SILVA BARBOSA 42527188800 RUA BARÃO DO RIO BRANCO 949  - CENTRO 37.900-000 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATEUS HENRIQUE DE CASTRO DIAS RUA BENJAMIM ARAUJO 112 SALA - CENTRO 36.570-000 VIÇOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATOS ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA PEREIRA DO NASCIMENTO 209  - CENTRO 37.800-000 GUAXUPÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATOS CONTABILIDADE RUA PADROEIRO SANTO ANTONIO 199  - CASCALHO 36.325-000 TIRADENTES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATOS CONTABILIDADE RUA PADROEIRO SANTO ANTONIO   199   - CENTRO 36.325-000 TIRADENTES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATTOS & AGUIAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - ME R TABELIAO FERREIRA DE CARVALHO 782 LETRA: A, - CIDADE NOVA 31.170-180 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATTOS AGUIAR CONTABILIDADE LTDA R TABELIAO FERREIRA DE CARVALHO 782 LETRA A - CIDADE NOVA 31.170-180 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATTOSO ESCRITORIO CONTABIL LTDA GALERIA AZARIAS VILELA 56 SALA 12/13/14 - CENTRO 36.010-200 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATUR ORGANIZACAO CONTABIL RUA CARIJOS 244 - 11-ANDAR   - CENTRO 30.120-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MATUSALEM MACHADO DE OLIVEIRA - ME R BENJAMIN CONSTANT 566 A - CENTRO 35.010-060 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURA DE FATIMA DOS SANTOS RUA LEIBENITZ DOS ANJOS 19 C - SANTA MATILDE 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO BATISTA BERNARDES - CRC 91970/O AV.BRASIL 100  - CENTRO 35.590-000 LAGOA DA PRATA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURÍCIO CANTO CONTABILIDADE LTDA RUA NEWTON PIRES 270 SEDE - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO CANTO JUNIOR RUA DR NEWTON PIRES 270  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO CARVALHO CRUZ RUA DR. MILTON BANDEIRA 140 107 - CENTRO 36.570-000 VIÇOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO DOMINGOS FAZZION RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, 214/6   - CENTRO 36.307-330 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO DOS REIS ANANIAS AVENIDA SÃO JOSE 2170  - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA RUA GALILEIA 335  - PARQUE SAO JOAO 32.342-080 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO GOMES LOPES SÍLVIO MENDONÇA 179  - JARDIM SÃO BENTO 38.066-420 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO MIGUEL MARTINS AVENIDA ANTONIO EMIDIO DE REZENDE 498  - JARDIM COUNTRY CLUB (1A GLEBA) 37.704-283 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO MIGUEL MARTINS RUA: NICO DUARTE 860  - VILA CRUZ 37.704-283 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO PEREIRA NETTO AVENIDA GETULIO VARGAS 284  - CENTRO 39.827-000 POTÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO PIRES RUA DR. TEIXEIRA SOARES 111  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO ROCHA AVENIDA RAQUEL TEIXEIRA VIANA 1165  - CANAÃ 35.700-293 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURICIO VIEIRA GROS RUA DOUTOR JOAO BATISTA VIANA 89  - CENTRO 36.260-000 ALTO RIO DOCE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURILIO CAPANEMA LOPES PCA.DR.AUG.GONCALVES 146 S1201   - CENTRO 35.680-056 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURILIO CECILIO DE AVILA SILVA RUA GENERAL COSTA CAMPOS 65 SALA: 201 E 202 - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURILIO E SAVIO SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME RUA BORBA 207  - CENTRO 37.148-000 CONCEIÇÃO DA APARECIDA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURILIO REIS RUA TREZE DE MAIO 90  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURO ANTONIO SILVA OLIVEIRA DOUTOR FIDELIS REIS 481 SL B18 - CENTRO 38.010-030 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURO GABRIEL DE OLIVEIRA RUA ARTUR MACHADO 40  - CENTRO 38.040-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURO GERALDO PEREIRA R.NICO DO LAU,42   - CATARINA 35.700-247 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURO JOSÉ LEMES RUA SANTA TEREZINHA 16  - PARQUE CATANDUVAS 37.006-230 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURO LUCIO CONTABILIDADE AV 1 DE JUNHO 318 SALA 601   - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURO LUCIO MENDONÇA RUA HERACLITA  COUTINHO MELO 190 CASA - SÃO LUIS 35.661-204 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURO LÚCIO ROCHA RUA 03 DE OUTUBRO 86  - CENTRO 35.500-046 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAURO ROGERIO DE CARVALHO LIMA R.PROFESSOR H.FRANCA,107 SALA-205   - CENTRO 35.700-023 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXCON ASSOCIADOS LTDA - ME R FLORINDA ROSALINA OLIVEIRA 5  - BARREIRO 30.640-370 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXDADOS PROCESSAMENTOS CONTABEIS LTDA R POUSO ALEGRE 1084 LOJA: 29; - FLORESTA 31.015-184 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXICONT CONTADORES ASSOCIADOS LTDA RUA ENGENHEIRO AZELI 26   - OSVALDO REZENDE 38.400-390 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXIMA AUDITORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME R CACONDE 1426  - CACHOEIRINHA 31.130-510 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME R GABRIEL MONTEIRO DA SILVA 1260  - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXIMA LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E SERVICOS LTDA - EPP R BOM SUCESSO 21  - CARLOS PRATES 30.710-440 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXIMA SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R LEOPOLDO CAMPOS NUNES 789 APTO: 102 - CASTELO 30.840-700 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXIMIANO E TAVARES CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA. R SUEZ 164  - N.SENHORA DA GLORIA 30.880-110 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXIMUM ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA BATISTA DE OLIVEIRA -659  SALA 201     - CENTRO 36.010-121 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXVINIL TINTAS E VERNIZES S/A RUA E 135   - DISTRITO INDUSTRIAL 78.098-280 CUIABA-MT 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXWELL DA SILVA MEDEIROS RUA MONSENHOR CERQUEIRA 20  - CENTRO 35.550-000 ITAPECERICA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXWELL PHOENIX CONTABILIDADE RUA MONS CERQUEIRA 20  - CENTRO 35.550-000 ITAPECERICA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAXXIMA CONTABILIDADE LTDA - ME AV JOAO PINHEIRO 766 SALA 03-A - CENTRO 35.900-539 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAYCHEL DOUGLAS MELO GIANI - ME R CAPITÃO DOMINGOS 471  - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 35.501-098 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAYRINK ASSESSORIA LTDA AV MONSENHOR RAFAEL 09 APTO 304 - TIMIRIM 35.180-312 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MAZE CONTABILIDADE LTDA - ME R SAO VICENTE 14  - CENTRO 39.680-000 CAPELINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MB CONTABILIDADE LTDA - ME AV CARDOSO SARAIVA 358 APTO 2 - CENTRO 36.120-000 MATIAS BARBOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MBJ - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME R AFONSO PENA 343  - CENTRO 35.790-000 CURVELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MBM CONTABILIDADE E CONSULTORIA - ME R DOS OTONI 288 A - SANTA EFIGENIA 30.150-270 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MBX CONTABILIDADE EIRELI - ME R TIRADENTES 743  AP 1 - SANTA HELENA 36.015-360 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MC RUA OURO PRETO 40 A - TRES BICAS 37.004-070 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MC COFFEE DO BRASIL LTDA R XV DE NOVEMBRO 52  - CENTRO 11.010-150 SANTOS-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MC CONTABILIDADE LTDA RUA LEOPOLDINA 228  - JARDIM CAMBUI 35.700-473 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MC NUNES CONTAB. GERENCIAL S/S LTDA RUA DIMAS GUIMARAES 514 AP 101 - CENTRO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MC ORGANIZACAO CONTABIL LTDA - EPP AV AUGUSTO DE LIMA 655 SALA: 309, - CENTRO 30.190-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCA CONTABILIDADE RUA PADRE ANCHIETA 85 SALA 2 - VILA SÃO PEDRO 38.183-084 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCA MAIOLINI CONTABILIDADE E ASSESSORIA RUA MARIETA ALMEIDA 165  - SANTA LUIZA 37.026-660 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MC-CONTABILIDADE LTDA - ME AV DUQUE DE CAXIAS 605 LOJA: 01 - QUATORZE DE FEVEREIRO 35.900-236 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R ALEMANHA 403 SALA: 204 E 206, - GLORIA 32.340-060 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCL AUDITORES E CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP AV DO CONTORNO 8000 SALA 907 - SANTO AGOSTINHO 30.110-062 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCL ORGANIZACOES CONTABEIS LTDA - ME AV DAVID SARNOFF 5526 1 AND - CIDADE INDUSTRIAL 32.060-514 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA - ME R ALLAN KARDEC 46 LJ 205/206 - PRESIDENTE KENNEDY 32.145-170 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCM PLANEJAMENTOS LTDA - ME R DOS EXPEDICIONARIOS 171  - CENTRO 35.740-000 ESMERALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCONTA CONSULTORIA & PLANEJAMENTOS CONTABEIS S/C LTDA - ME R LA PAZ, 15 BLOCO 02 APTO 49 - COPACABANA 31.550-090 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MC-ORGANIZACAO CONTABIL E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME AV AFONSO PENA 981 13 ANDAR - CENTRO 30.130-006 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCS CONTABILIDADE & SERVICOS LTDA - ME AV OLEGARIO MACIEL 588 CONJ. 07 - CENTRO 30.180-110 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCUNHA CONTABILIDADE LTDA - ME R JATOBA 247 CASA - ROSARIO 35.420-000 MARIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MCV PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA - ME AV DA SAUDADE 58  - CENTRO 37.545-000 CACHOEIRA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEAZZINI CONTABIL AVENIDA CEL. CARNEIRO JUNIOR 57 SALA 106 - CENTRO 37.500-018 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEC - CONTABILIDADE, ASSESSORIA CONTABIL E GERENCIAL S/C LTDA - ME AV BERNARDO VASCONCELOS 2400 APTO/405 - IPIRANGA 31.160-440 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MECA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R PADRE ZANOR 151 LOJA 01 - CENTRO NORTE 35.180-034 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEDEIROS & MEDEIROS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA - ME R AQUIM RIBEIRO GUIMARAES 50 : B, - CENTRO 37.300-000 ANDRELANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEGA AUDITORES E CONSULTORES EIRELI AL OSCAR NIEMEYER 1033 SALA: 903, - VILA DA SERRA 34.000-000 NOVA LIMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEGA CONTABILIDADE S/S LTDA RUA GENARO JOELE 1215  - CENTRO 37.950-000 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEGACON CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LIMITADA RUA HEITOR VOLTA 178 B - CENTRO 37.800-000 GUAXUPÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEGACONT CONTABILIDADE LTDA - ME R SAO PAULO, 1631 SALA 903 - LOURDES 30.170-132 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEIRE MARIA DA SILVA AV JOANA PEREZ 238   - JD TEREZOPOLIS 32.664-330 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEIRE ROSE DA FONSECA RUA DONA MARIA DE CASTRO 224  - LOURDES 35.680-178 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MELO & MENDES ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV JOAO PINHEIRO 627  - BOA VISTA 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MELO & PAULA - AUDITORIA E ASSESSORIA LIMITADA - ME AV DR. CRISTIANO GUIMARAES 1872 LOJA 16 - PLANALTO 31.720-300 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MELO & SOUZA CONTABILIDADE LTDA - ME R HENRIQUE GORCEIX 960  - PADRE EUSTAUIO 30.720-360 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MELO & VIEIRA CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA R PALMIRA 480 1 ANDAR - SERRA 30.220-110 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MELO E MELO CONTABILIDEDE RUA CEL.AMANCIO BERNADES 78   - CENTRO 35.560-000 SANTO ANTÔNIO DO MONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MELO E ZANATELI ASSESSORIA PRACA GETULIO VARGAS 146 SALA 12 - CENTRO 37.002-035 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MELO`S CONTABILIDADE LTDA RUA PREFEITO CHAGAS 305 SALA  304 - CENTRO 37.701-010 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEMORIAL CONTABILIDADE LTDA AV SINFRONIO BROCHADO 970 APT 02   - BARREIRO 30.640-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENDES CONTABIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA RUA  FRANCISCO MASSELI 44  - CENTRO 37.500-058 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENDES CONTABIL LTDA - ME AV JOSE FARIA DA ROCHA 4607 2 ANDAR SALAS 206/207 - CID. JD. ELDORADO 32.310-210 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENDES CONTABILIDADE RUA DA PAZ, 122     -  36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENDES E PEZZI LTDA AV MANSUR FRAYHA 777   - VILA TOGNI 37.704-355 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENDES RIBEIRO CONTABILIDADE PRACA PEDRO SANCHES 145 SL 19 - CENTRO 37.701-002 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENDONCA E MENDONCA CONTABILIDADE LTDA - ME R LINDOLFO CARNEIRO 693  - CENTRO 38.770-000 JOAO PINHEIRO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENEZES CONTABILIDADE RUA SAO VICENTE PAULA 793  - CENTRO 38.175-000 SANTA JULIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENEZES CONTABILIDADE E DESPACHANTE LTDA RUA SAO VICENTE DE PAULA 793  - CENTRO 38.175-000 SANTA JULIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENTA & MELLOW COMERCIAL LTDA R ASSIS FIGUEIREDO 987  - CENTRO 37.701-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MENTALIZA CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA. - ME AV SILVIANO BRANDAO 1535 SALA 07 - SAGRADA FAMILIA 31.015-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MERCADO CEOLIN LTDA R VIGARIO BRITO 2  - CENTRO 36.200-004 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MERCANTIL BASTOS LTDA-MATRIZ RUA OLAVO BILAC 620  - CANAAN 35.700-328 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MERCANTIL DE MOVEIS CASA VERDE LTDA AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1150  - SAO BENEDITO 38.050-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MERCANTIL FONTE BOA LTDA AV.DR.WALTER MENDES NOGUEIRA   - ANTUNES 35.680-085 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MERCON BRASIL COMERCIO DE CAFE LTDA. R DO COMERCIO DE CAFE 35  - INDUSTRIAL REINALDO FORESTI 37.026-530 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MESQUITA ASSESSORIA CONTABIL SOCIEDADE CIVIL LTDA - ME R BAHIA 1033 6 ANDAR PARTE - CENTRO 30.160-905 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MESQUITA E BATISTA ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA R HILDA DE CARVALHO GARZON 225 APTO 102 - DONA CLARA 31.260-280 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MESSIAS TEODORO DE LIMA RUA JOAQUIM TEOFILO 55  - CENTRO 37.750-000 MACHADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

META ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA RUA CORONEL THOMAS SILVA 204  - CATANDUVAS 37.006-280 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

META CONTABILIDADE RUA CAPITAO VICENTE 10 S/208   - CENTRO 35.680-056 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

META CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 3490 NONO ANDAR SALA 903 - CENTRO 38.010-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

META CONTABILIDADE LTDA R CAPITAO VICENTE 10 SALA 208   - CENTRO 35.680-056 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

META CONTABILIDADE LTDA - ME PRAÇA SANTA TEREZINHA 03  - MATOZINHOS 36.305-188 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

META FISCAL-ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA AV PRUDENTE DE MORAIS 287 LOJA 09 - CIDADE JARDIM 30.380-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

META FISCAL-ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA R CORONEL ALFREDO CUSTODIO DE PAULA 916  - MEDICINA 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

META TRANSPORTES E CONTABILIDADE LTDA R CRISTIANO BARBOSA 150 LETRA: A, - MARIA LUCIA 39.680-000 CAPELINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

METAL LIGA PROD.SIDERURGICOS LTDA ROD.MG 431 KM 36.8   - ZONA RURAL 35.680-143 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

METAS CONTABIL LTDA - ME R LUNDS FERREIRA 359 FUNDOS - NOVA VISTA 34.710-465 SABARÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

METHODO CONTABILIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA - ME R VIEIRA DE CARVALHO 04 SALA 01 - CENTRO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

METODO ATENDE SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS PARA TELECOMUNICACOES AV RAQUEL TEIXEIRA VIANA 608  - CANAA 35.700-293 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

METODO CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LT RUA SAO PAULO 893/807 893 807 - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

METODO CONTABILIDADE S/C RUA GOMES BATISTA 11   - CARNEIRINHOS 35.930-000 JOÃO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

METODO SERVICOS CONTABEIS LTDA R JOAO PINHEIRO 1124  - BOA VISTA 38.017-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MÉTODOS CONTABILIDADE PRAÇA CESARIO ALVIN   - CENTRO 35.300-034 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

METODUS CONTABILIDADE, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA - ME AV PREFEITO GABRIEL ROSA 90 B - CENTRO 37.542-000 ESTIVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

METROPOLE SERVICOS CONTABEIS LTDA-ME R DOS GUAJAJARAS 910 SALA: 16191620 - CENTRO 30.180-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MEYER E RIBEIRO COM. E ADM. LTDA RUA QUINTINO BOCAIÚVA 221  - CENTRO 37.600-000 CAMBUÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MF CONTABILIDADE SÃO VICENTE DE PAULO 99 SOBRELOJA - SÃO VICENTE 37.502-082 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MF CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA - ME R RAIMUNDO RODRIGUES LOPES 475  - VERA CRUZ 32.265-200 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MG ASSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS - EPP MARECHAL FOCH 41 SALAS 601 E 603 - GRAJAU 30.430-720 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MG CONTABIL LTDA RUA BAMBUÍ 550  - CENTRO 35.502-037 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MG CONTABIL LTDA - ME R BAMBUI 550  - SANTO ANTONIO 35.502-037 DIVINOPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MG CONTABILIDADE LTDA RUA ESDRAS DA SILVEIRA SOARES 278  - SANTA LUZIA 35.800-000 FERROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MG CONTABILIDADE LTDA - ME R TUPINAMBAS 179 SALA 39 - CENTRO 30.120-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MG ORGANIZACOES CONTABEIS LTDA AV DOUTOR MESSIAS DE BARROS 440  - PARQUE INDUSTRIAL MIGUEL DE LUCA 37.002-970 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MGA ASSESSORIA CONTABIL LTDA R ANTONIO ANTONIO DE MIRANDA SETE 76 A - COLINA 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MGA CONTABILIDADE RUA ITATIAIA 45 A - BOA VISTA 35.700-112 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MGB CONTABILIDADE E ASSESSORIA AV PRESIDENTE VARGAS 510  - CENTRO 38.800-000 SÃO GOTARDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MGL CONTABILIDADE JOAQUIM ANTÔNIO DUTRA 460  - CENTRO 38.183-004 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MGL CONTABILIDADE RUA PADRE ANCHIETA 256 CASA - CENTRO 38.183-004 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MGM CONTADORES ASSOCIADOS S/S - ME R DOS GOITACAZES 375 SALA: 103, - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MGS CONTABILIDADE DIDI ANDRADE  54  - STO ANTONIO 35.900-109 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA AV ALVARES CABRAL 200 ANDAR: 02; ANDAR: 13; ANDAR: 14; ANDAR: 16 - CENTRO 30.170-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MH CONTABILIDADE RUA BRIGADEIRO LUPERCIO JOSÉ FERREIRA 120  - CENTRO 37.110-000 ELÓI MENDES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MHI CONTABIL LTDA - ME R SANTIAGO 118  - TIBERY 38.405-148 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MHL COMERCIO DE CALCADOS EIRELI - EPP AV ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS 577 LOJA A - CENTRO 35.500-005 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MHM CONTABILIDADE AVENIDA SAO JOSE 694  - CENTRO 37.002-130 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIALEX COMERCIO DE ROUPAS EIRELI RUA MONSENHOR MESSIAS 359  - CENTRO 35.700-041 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MICHEL AUGUSTO ROCHA RUA BENJAMIN CONSTANT 269  - ROSÁRIO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MICHELE C. G. THORRECILHA RUA JOÃO SACCOMAN 550  - JARDIM DAS ACÁCIAS 37.705-602 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MICHELE MENDONCA CINTRA TONICO DOS SANTOS 721  - JARDIM INDUBERABA 38.040-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MICROCENTRO CONTABILIDADE RUA JOAQUIM PEIXOTO RAMOS, 59 LOJA 21     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MICRON ASSESSORIA CONTABIL LIMITADA - ME R EXP FRANCISCO TELES 192  - CAICARA 30.670-565 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIG CONTABILIDADE PRAÇA TRAVESSIA 70  - CENTRO 37.190-000 TRÊS PONTAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIGNACCA ASSESSORIA CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA - ME R GOITACAZES 14 SALAS 1201 E 1202 - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIGUEL ARCANJO CONTABILIDADE RUA DOUTOR OLINTO ANDRADE 161  - PARÁ 35.900-043 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIGUEL ARCANJO CONTABILIDADE RUA ORLINDO ANDRADE N§. 161   - PARA 35.900-000 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIGUEL ARCANJO DE CARVALHO RUA BERNADO GUIMARAES, 477   - MATOSINHOS 36.305-046 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIGUEL FIDELIS DE SOUSA DOUTOR FIDELIS REIS 481 SL A 09 - CENTRO 38.010-030 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIGUEL MRAD PRAÇA PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 54  - SAO SEBASTIAO 36.202-336 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIL SERVICOS INFORMATIZADOS LTDA - ME R MINDURI 598  - SANTA INES 31.080-270 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILENA NOGUEIRA TADINI - ME ADOLFO OLINTO 209 SALA 4 - CENTRO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILENIO CONTABILIDADE E ASSESSORIA AVENIDA OLEGARIO MACIEL 475  - CENTRO 35.230-000 RESPLENDOR-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILENIO CONTABILIDADE LTDA R TIMBIRAS 15 SALA 308 - IGUACU 35.162-129 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILLA CONTABILIDADE SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME TR INOCENCIO CRUZ 38 A - CENTRO 39.510-000 ESPINOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILLENIUM CONTABILIDADE RUA ORLANDO ALVARENGA 65  - CENTRO 37.200-000 LAVRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILLENIUM CONTABILIDADE LTDA - ME AV GUARATA 891  - CALAFATE 30.480-340 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILLENIUN SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS UBERABA LTDA ME EDILSON LAMARTINE MENDES 727 A  - PARQUE DAS AMERICAS 38.045-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILLENNIUM - PAPELARIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R BOM JESUS 51 SALA A - CENTRO 35.260-000 CENTRAL DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILLENNIUM ASSESSORIA CONTABIL LTDA R RUA RIO GANGES 580 SOB LOJA - PQ RIACHO DAS PEDRAS 1 SECAO 32.280-380 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILLENNIUM CONTABILIDADE LTDA - ME AV RIO MANTIQUEIRA 163 LJ 01 - PQ RIACHO DAS PEDRAS 32.280-620 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILTON FERREIRA DA SILVA R OLEGARIO MACIEL 289   -  35.606-000 MARTINHO CAMPOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILTON JOAO FROEDE RUA FREI SERAFIM 95 A  - MARAJOARA 39.803-158 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILTON JOSE DE OLIVEIRA FILHO R EUCLIDES DA CUNHA 774  - PADRE EUSTAQUIO 39.440-000 JANAUBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILTON NEVES DA SILVA RUA JOSE SIMOES BRIGHENTI   139   - COLONIA DO MAR‡AL 36.302-462 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILTON OSCAR DOS SANTOS PEREIRA AVENIDA CAMILO SOARES 751 SALA 203 E 204 - CENTRO 37.440-000 CAXAMBU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILTON OSCAR DOS SANTOS PEREIRA AVENIDA CAMILO SOARES 751 SLSC203/204 - CENTRO 37.440-000 CAXAMBU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILTON PIRES DA SILVA R GUAJAJARAS 2126 APTO 07   - CENTRO 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MILTON TADEU NUNES - ME R SOUZA PAULA 78  - CENTRO 36.140-000 LIMA DUARTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES - ME R SUASSUI 224  - CARLOS PRATES 30.710-240 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME R MARCIAL JUNIOR 61  - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS CEVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA AVENIDA WENCESLAU BRAZ 2370  - PARQUE PRIMAVERA (1A GLEBA) 37.706-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS COM CONTABILIDADE AV 1 DE JUNHO 318 S/504   - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS CONTABIL AV OLEGARIO MACIEL 130 1 ANDAR   - CENTRO 35.300-000 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS CONTABIL ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA S/C LTDA - ME R DR PEDRO AUTRAN 391  - CENTRO 39.830-000 ITAMBACURI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA - ME R HEITOR CLEMENTE 135  - CENTRO 37.655-000 ITAPEVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS CONTABILIDADE RUA CAZIMIRO OZORIO,77   - CENTRO 37.520-000 PEDRALVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS CONTABILIDADE RUA DOUTOR JOÃO BRÁULIO 182 APTO 01 - CENTRO 37.900-102 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS CONTABILIDADE RUA RIACHUELO 27  - BOA VISTA 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS CONTABILIDADE PINHEIRENSE LTDA-ME R CAPITAO SANCHO 720  - CENTRO 38.770-000 JOAO PINHEIRO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS CONTROLADORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA AV RONDON PACHECO 4600 ANDAR 18 SALA 185 - TIBERY 38.405-142 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS LOCA CAR VEICULOS E COMERCIO EIRELI - ME AV GUILHERME FERREIRA 2100  - SAO BENEDITO 38.022-200 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS REAL CONTABILIDADE LTDA AV JOAO CESAR DE OLIVEIRA 620  SL 203 - ELDORADO 32.310-000 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINAS RURAL AGRO NEGOCIOS LTDA AV CASTELO BRANCO 3567  - UNIVERSITARIO 35.702-134 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINASCON AUDITORIA E CONTABILIDADE LTDA - ME AV AMAZONAS 641 CONJ. 304,305,306 - CENTRO 30.180-908 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINASCOPY - COPIAS XEROGRAFICAS LTDA - ME AV BENEDITO VALADARES 92 SALA: 101 - CENTRO 35.300-035 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINERACAO LAGOA BRILHANTE LTDA - ME ROD FERNAO DIAS BR 381 KM 516,5 S/N  - JARDIM NOVO ORIENTE 32.900-000 IGARAPE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MINERVA CONTABILIDADE LTDA - ME R BARAO RIO BRANCO 480 SALA 506 - CENTRO 35.010-030 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIRA CONTABIL CONTAB E ADMINISTRACAO DE EMPRESAS R SAO MIGUEL 132   - VILA NOSSA SENHORA DOS ANJOS 37.006-060 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIRA CONTÁBIL LTDA AVENIDA RUI BARBOSA 135 SALA 101 - CENTRO 37.002-140 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIRABRAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA R JORGE JOSE DUAYER 111  - ISIDORO 36.970-000 MANHUMIRIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIRANDA & ASSOCIADOS ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R RIO CUIABA 790  - RIACHO DAS PEDRAS 32.265-280 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIRIAN FREUD LOPES PC. JOSE CARDOSO, 35/1   - CENTRO 36.213-000 DORES DE CAMPOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MIX ACESSORIOS E ROUPAS LTDA PRACA DOUTOR AUGUSTO GONCALVES 473 LOJA 5 - CENTRO 35.680-054 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MJC ASSESSORIA CONTABIL RUA PROF. MARCIANO TAO 399  - SANTA LUZIA 35.700-063 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MJC ASSESSORIA LTDA - ME R PROFESSOR MARCIANO TAO 399  - SANTAS LUZIA 35.700-063 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MJMJ ORGANIZACAO CONTABIL LTDA - ME AV AUGUSTO DE LIMA 1646 CONJ: 507 A 510, - BARRO PRETO 30.190-002 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MKM AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES R BANGU 306 SALA 04 - CAICARA 30.750-410 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MLT CONTABILIDADE E SERVICOS LTDA - ME R JOSE AUGUSTO AMARAL 286  - CENTRO 37.000-200 LAVRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MLTL CONSULTORIA LTDA. - ME R PASSARO PRETO 243 CASA - CAICARA 30.750-590 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MM  SERVIÇOS CONTÁBEIS RUA DUQUE DE CAXIAS 208   - CENTRO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MM CONTABILIDADE - PAULO SERGIO MACIEL JOSE DA COSTA SOARES 470  - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MM CONTABILIDADE E ASSESSORIA AVENIDA  JUVENAL CORREIA DE FIGUEIREDO 646  - CENTRO 37.190-000 TRÊS PONTAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MMC CONTABILIDADE RUA PAULO CECILIO 41  - CENTRO 35.774-000 PARAOPEBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MMG CONTABILIDADE LTDA - ME R DR JOSE MARIO TAVARES D 295 E OLIVA - CENTRO 37.975-000 ITAU DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MMJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA PC MANUEL DE ASSIS 39  - CENTRO 35.695-000 IGARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MMJ CONTABILIDADE S/C LTDA - ME R FERNANDO OTAVIO 201  - CENTRO 35.660-048 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MMJ ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA RUA FERNANDO OTAVIO 201   - CENTRO 35.660-048 PARA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MMJ SRVIÇOS  DE ESCRITORIOS LTDA RUA FRANCISCA INEZ 223 CENTRO - CENTRO 35.695-000 IGARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MMMORAES ASSESSORIA CONTABIL LTDA - EPP R ATACARAMBU 44  - SAO GERALDO 31.050-720 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MN SUPERMERCADOS LTDA AV ALMIRANTE BARROSO 369  - FABRICIO 38.065-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOACIR ALVES DA SILVA - ME R RAUL SOARES 91 SALA 201 - CENTRO 35.300-020 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOACIR DE SOUZA COSTA RUA VISCONDE DO RIO DAS VELHAS 74 SALA-3 E 4 - CENTRO 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOACIR DUQUE DE CARVALHO 02493190637 R JOAO TREMENZAQUE 32 LETRA A - CENTRO 36.950-000 IPANEMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOACIR SALGE LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 2070  - ESTADOS UNIDOS 38.015-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOBILIADORA LIDER LTDA RUA OITO 15   - DISTRITO INDUSTRIAL 35.510-000 CARMO DO CAJURU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOC ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA. - ME AV CORONEL LUIZ MAIA 702  - CINTRA 39.401-486 MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOCAFOR TRATORES E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA ROD MG 050 374  - ACLIMACAO 37.901-300 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MODELLUS CONTABIL SIMPLES LTDA - ME AV OLEGARIO MACIEL 525  - CENTRO 35.300-365 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MODELO ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA AV.ARAGUARI 1  - MARTINS 38.400-464 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MODESTO E GUERIN LTDA - ME AV TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 37 CASA - ALVORADA 38.435-000 ARAPORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOISES QUIRINO LALNA RUA MAJOR JOSE LUIS DA SILVA VIANA 350  - CENTRO 36.585-000 -MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MONICA ANDRADE PAIVA QUEIROZ CPF 541.762.396-20 - ME R MARIANO DE AVILA 48  - CENTRO 38.183-224 ARAXA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MONICA DA SILVA ARANTES R DOS GOITACAZES 43 SALA 802 - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MONICA EFIGENIA MODESTO RUA DIREITA 31 SALA 04 - CENTRO 35.400-000 OURO PRETO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MONICA LAMAS CAVACA DE OLIVEIRA AV. OLEGARIO MACIEL 470 LOJA 09 E 10 - CENTRO 36.200-082 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MONTEC CONTABILIDADE LTDA TR MARIO BONFATI 01 SALA 603/604 - CENTRO 35.430-018 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MONTEC LTDA - ME AV GETULIO VARGAS 39  - CENTRO 37.115-000 MONTE BELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MONTESANTO TAVARES AVENIDA BARÃO HOMEM DE MELO 4500 SALA 1216 - ESTORIL 30.494-270 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOORE STEPHENS CONSULTING NEWS AUDITORES INDEPENDENTES - EPP AV DO CONTORNO 4025 SALA 403 - SAO LUCAS 30.110-031 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MORADA CONTABILIDADE LIMITADA - ME AV ARTUR RIBEIRO GUIMARAES 590  - NORONHA 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MORADA DOS REIS CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA - ME PC RUI BARBOSA 300 SALA 25 - CENTRO 38.010-240 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MORADA SISTEMAS E CONTABILIDADE LTDA - ME R JOSIAS MACHADO 81  - CENTRO 35.680-046 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MORAES VIEIRA CONTABILIDADE LTDA - ME PC CONEGO CESARIO 52 : A, - CENTRO 39.740-000 GUANHÃES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MORATO & ROCHA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME AV NOSSA SENHORA DE FATIMA 2.620 3 ANDAR SALA 302 - CARLOS PRATES 30.710-020 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOREIRA & COELHO CONSULTORES ASSOCIADOS - EPP AL DOS COQUEIROS 1149  - PAMPULHA 31.275-170 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOREIRA & FILHOS CONTABILIDADE E ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTDA AV RAJA GABAGLIA 2708 SALA 311 - ESTORIL 30.380-403 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOREIRA & MELO AUDITORIA E CONTABILIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA R DOS GOITACASES 43 SALA 1302 - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOREIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA DOUTOR JAIME GARCIA PEREIRA 325  - CENTRO 37.140-000 AREADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOREIRA LOPES ASSOCIADOS LTDA - ME R RIO GRANDE 284  - MINASLANDIA 31.810-360 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOTA ASSESSORIA CONTABIL LTDA AV JUSCELINO KUBSTCHECK 6911  - BENFICA 36.090-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOTA CONTABILIDADE LTDA - ME PC CEL LUIZ COUTINHO 21 LOJA 5 - CENTRO 36.525-000 GUIRICEMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOTO STAR LTDA AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 510 LOJA - VILA RAQUEL 35.661-000 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOTO STAR LTDA RUA BENEDITO VALADARES 510 LOJA - CENTRO 35.660-000 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOURA - ANDERSOM BATISTA MOURA RUA LUIZ CERQUEIRA 05 AP 202 - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOURA & ALMEIDA CONTABIL LTDA R SEBASTIAO P. DE ALMEIDA SN  - J.K 38.570-000 GUARDA-MOR-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOURA BRASIL SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME AV DOS ANDRADAS 340 103 - CENTRO 36.036-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOURA CONTABILIDADE S/C LTDA RUA PADRE ANTONIO CORREIA 101   - CENTRO 36.404-000 CONGONHAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOURAGRO COMERCIO E PRODUTO AGRO PECUARIO LTDA RUA EDSON VWERNECK   N 33     - BAIRRO QUINTA RESIDENCIA 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MÓVEIS TREVISAN RUA IRINEU TREVISAN 118  - CENTRO 37.795-000 ANDRADAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MOVEIS TREVISAN LTDA AV RICARTI TEIXEIRA 755  - CENTRO 37.795-000 ANDRADAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MP ASSESSORIA CONTÁBIL AVENIDA RUI BARBOSA 385 SALA 3 - TÉRREO - CENTRO 37.002-140 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MP ORGANIZACAO CONTABIL - EPP R PIRAPETINGA 322 6 ANDAR - SERRA 30.220-150 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MPP CONTABILIDADE S/C LTDA RUA SETE DE SETEMBRO 12  - CENTRO 37.190-000 TRÊS PONTAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MPS ASSESSORIA E PROCESSAMENTO CONTABIL - ME R SALINAS 1479 CASA - SANTA TEREZA 31.015-190 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MPS CONTABILIDADE RUA CORONEL JOSE JUSTINO 688 LOJA: 37 - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MR INFORMATICA E CONTABILIDADE LTDA R ABILIO FERREIRA BORGES 41 A - ALVORADA 38.435-000 ARAPORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MR SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA AVE AMAZONAS 115 SALA 1113 - CENTRO 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MRC CONSULTORIA LTDA R DR. JUVENAL DOS SANTOS 227 APTO - 502 - LUXEMBURGO 30.380-530 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MS ADMINISTRACAO CONTABILIDADE E SERVICO R BARAO DE ITUBERABA 143   -  38.025-230 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MS LOUZADO DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME AV WENCESLAU BRAZ 920  - PARQUE PRIMAVERA 37.706-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MS OLIVEIRA AVENIDA 10, 952     - BAIRRO RECANTO 35.164-775 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MSA CONTABILIDADE S/C LTDA - ME R GOITACASES 71 SALA 709 D - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MSB CONTABIL R.ACEARA,10   - COQUEROS 30.880-460 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MSC - MARIZ SERVICOS CONTABEIS EIRELI - EPP PRAÇA CALÓGERAS 09  - DÁRIO GROSSI 35.300-004 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MSE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C R SAO PAULO 1071 SALA 1119 - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MSG - ASSES. CONTABIL E MANUT. COMPUTADORES LTDA RUA ITALO VENTURELLI 54 FUNDOS - CENTRO 37.517-000 MARIA DA FÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MTL LEWER CONTABILIDADE LTDA - ME AV BRASIL 1975 SALA 211 - CENTRO 36.060-010 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MTR ORGANIZACAO CONTABIL LTDA - ME V PICHIOTA 365  - VILA DOS POMARES/ 35.672-000 MATEUS LEME-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MULTI FORMATO DISTRIUIDORA S/A VIA MANOEL JACINTO COELHO JÚNIOR 901  - CAMPINA VERDE 32.150-245 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MULTICON CONTABILIDADE E CONSULTORIA SC LTDA RUA JOSE BRANDAO 315 SALAS 406 - BARREIRO DE BAIXO 30.640-020 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MULTICONTAS CONTABILIDADE LTDA - ME R PADRE AUGUSTO 356 SALA: 01, - CENTRO 39.400-053 MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MULTIPLIC - SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R DIVINOPOLIS 60  - CENTRO 35.160-040 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MULTIPLIC CONTABILIDADE - AGDA APARECIDA SILVA RUA FERNANDO PORTELA 338  - CENTRO 38.175-000 SANTA JULIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MULTIPLIC CONTABILIDADE LTDA - ME R DIVINOPOLIS 60 SALA: 06, - CENTRO 35.160-040 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MULTIPLICAR BH SERVICOS LTDA - ME R MATO GROSSO 355 355 SALA: 1507 - CENTRO 30.190-918 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MULTIPLIK ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R GUAJAJARAS 880 SALA 506 - CENTRO 30.180-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MURAD CONTABILIDADE LTDA - ME R ELPIDIO COSTA 249  - MARISTELA 37.540-000 SANTA RITA DO SAPUCAI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MURILO DE ANDREDE RUA CURITIBA 705 SALA-1003 - CENTRO 30.170-120 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MURILO RODRIGUES CARDOSO-CONT.CARDOSO RUA PADRE VIRGULINO 955 AP 101 - CENTRO 39.802-023 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MURY ASSESSORIA CONTABIL RUA IPIRANGA 110  - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MURY ASSESSORIA CONTABIL LTDA AVENIDA DAMIÃO JUNQUEIRA DE SOUZA 73 SALA 01 - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MURY ASSESSORIA CONTABIL LTDA R ANTONIO CUPOLILLO 110  - PERO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MURY SERVIÇOS DE SÃO LOURENÇO LTDA RUA IPIRANGA 110  - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MVW PECAS PARA CAMINHOES LTDA ME AV DEPUTADO JOSE MARCUS CHEREM 2515  - VILA SAO CRISTOVAO 38.040-500 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

MW ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R SAO PAULO 1071 SALA 1819 - CENTRO 30.170-907 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

N & C CONSULTORIA E CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA S/C - EPP AV DO CONTORNO 7962 SALA: 201,202 E 203, - LOURDES 30.110-056 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

N C CONTABILIDADE LTDA R CONEGO SCOTT 21   - CENTRO 35.375-000 RIO CASCA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

N L C  SERVIÇO DE INFORMATICA LTDA RUA JOAO GUILHERMINHIO  - N 145     - CENTRO 36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

N&N CONTABILIDADE RUA AMARAL GURGEL, 574   - MATOSINHOS 36.305-150 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

N.N.F. CONTABILIDADE LTDA AV GETULIO VARGAS 275 SALA 804 - MARTINS 38.400-299 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NACHTER ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME R ANTONIO CARDOSO 23  - CENTRO 36.126-000 BELMIRO BRAGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NACIONAL CONTABIL E JCR JURIDICA LTDA PC CASTORINO DE SOUZA 256  - CENTRO 37.970-000 PRATAPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NACIONAL CONTABIL LTDA - ME PC CASTORINO DE SOUZA 256  - CENTRO 37.970-000 PRATAPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NACIONAL TINTAS LTDA AV PROFESSOR MANOEL MARTINS 189  - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NACOL NACIONAL ASSESSORIA CONTABIL LTDA AV MUNICIPIOS 96  - MARACANA 38.401-032 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NACRO COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - EPP AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1501 SALAO COMERCIAL - SAO BENEDITO 38.020-433 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NADIR FERNANDES JUNIOR RUA PROFESSOR JOSE CANDIDO 152  - CENTRO 37.755-000 MACHADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NAILSON ROCHA SANTOS - ME PC LOURIVAL BARBOSA 18 A - CENTRO 39.814-000 PAVAO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NAIR E PEDRO IVO CONTABILIDADE RUA JOSE FELICIANO VILELA 305  - CENTRO 37.235-000 COQUEIRAL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NAIR FRIGULHA DE MATTOS BRAGA - EIRELI R ARISTIDES PASSOS 177  - CENTRO 35.460-000 BRUMADINHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NAIR LOPES LIMA R PEDRO ALVARES CABRAL 27  - CENTRO 37.235-000 COQUEIRAL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NAJA CONTABILIDADE RUA CAETANO FLORA 37 APTO 102 - CENTRO 36.397-000 MANHUMIRIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NAO AGENDAR HOMOLOGAÇAO RUA VIGARIO SILVA, 1394   - SAO BENEDITO 38.022-190 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NAPLI CONTABIL S/S AV AFONSO PENA 578 SALA: 1404, - CENTRO 30.130-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NARIAN CONTABIL SOCIEDADE CIVIL LIMITADA RUA ALAGOAS 1500   - BRASIL 38.400-000 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NASC AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA - ME R PROFESSOR JOSE SPINELLI 414  - BAIRU 36.050-120 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NASCIMENTO E ALMEIDA CONTABIL LTDA - ME R JOSE GOMES MOREIRA 38  - PAINEIRAS 38.430-000 TUPACIGUARA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NATANAEL GERALDO DA SILVA RUA DR. HENRIQUE BRAGA 89 SALA 11 E 12 - CENTRO   .   -    FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NAT-NUCLEO CONTABIL LTDA AV:ANTÔNIO OLIMPIO DE MORAIS 545 SALA 10513 - CENTRO 35.500-005 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NAZARENO CONTABILIDADE AV, FRANCISCO SALES 969 SALA 35 - CENTRO 37.701-014 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NBF CONSULTORIA & ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA - ME AV ALVARES CABRAL 344 344 SALA: 310, - CENTRO 30.170-911 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NBF CONTABILIDADE E SERVICOS LTDA. - ME AV ALVARES CABRAL 344 344 SALA: 310, - CENTRO 30.170-911 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NCA - CONSULTORES & AUDITORES INDEPENDENTES - ME AV PRUDENTE DE MORAIS 135 SALA 101 - CIDADE JARDIM 30.380-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA VINTE DE NOVEMBRO 278 SALA 410 - CENTRO NORTE 35.181-000 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NDG DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAL - ME R MANOEL TEIXEIRA CAMARGOS 456 : C, - GLORIA 32.340-040 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEIDE APARECIDA GLANZMANN SALVARO VANNI - ME R OSCAR VIDAL 150 APT: 301; - CENTRO 36.010-060 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEIDE APARECIDA SILVA RUFINO - ME AV ROMUALDO RESENDE 771  - CENTRO 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEIDE DE FATIMA DINIZ AV JOAO CESAR OLIVEIRA 2732 04   - ELDORADO 32.310-000 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEIDE PEREIRA DE SOUSA MIRANDA - ME R GERSON RODRIGUES GONDIM 398  - CENTRO 38.610-000 UNAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEILA CONTABILIDADE RUA PEDRO GONÇALVES 26  - BRAZ MOLINA 35.970-000 BARÃO DE COCAIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEILSON APARECIDO DA SILVA JOAO XXIII 1353  - PARQUE DAS AMERICAS 38.045-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEIVA FERNANDES RUA RIO GRANDE DO SUL 613 SALA 03 - CENTRO 37.701-001 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEIVA FERNANDES (CONTABILIDADE SAO JUDAS) RUA CAPITAO QUINZINHO JUNQUEIRA 35  - CENTRO 37.701-001 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELK - JOSE CELIO KLEN RUA DES ALONSO STARLING 359  - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELK CONTABIL & SERVICOS LTDA - ME R DESEMBARGADOR ALONSO STARLING 359 ANDAR: 2, FUNDOS: 2, - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELMA MARIA SALVADOR RUA QUINZE DE NOVEMBRO 169 SALA 102 - CENTRO 36.200-971 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELMAR ASSESSORIA EMPRES CONTABIL LTDA R INDUSTRIAL 40   - CACHOERINHA 31.230-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELSON CASSIMIRO FILHO LARGO MARECHAL DEODORO,06 SALA 225   - CENTRO 36.200-054 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELSON DONIZETTI LOPES R.: DR OLAVO GOMES PINTO 421 SALA 09 - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELSON FERREIRA SANTOS & PERITOS LTDA - ME AV BARBACENA 251  - BARRO PRETO 30.190-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELSON LUIZ COELHO RUA JOÃO GUILERMINO,145     -  36.500-00  UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELSON MATIAS PRACA MONSENHOR FARIA DE CASTRO 61  - CENTRO 37.701-049 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELSON SARTO PRAÇA MATHEUS TAVARES 79  - CENTRO 37.002-320 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NELY CILENI DA SILVA HONORATO RUA CORONEL TAMARINDO 111  - CENTRO 36.300-012 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEOCON CONTABILIDADE AVENIDA FLORIANO PEIXOTO 1767 SALA-4 - CENTRO 38.400-700 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NESIO SIMOES DE SOUZA RUA CORONEL ANTONIO DA SILVA 33  - CENTRO 35.300-032 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NESTOR CONTABILIDADE RUA JOSE LOPES DA SILVA 80  - CENTRO 36.316-970 SÃO SEBASTIÃO DA VITÓRIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NESTOR DE SOUZA PIRES RUA RAUL SOARES 206  - CENTRO 35.300-020 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NETQUALY TELECOMUNICACOES LTDA - ME R FRANCISCO SALES 119 SALA: 1301 - CENTRO 35.660-017 PARA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEURY HEIDENREICH CAIXA POSTAL,491   -  36.200-970 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEUSA CONTABILIDADE RUA UBERABA 135  - CENTRO 38.183-022 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEUSA MARIA DA SILVA UBERABA 135 CASA - CENTRO 38.183-036 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEUSA MARIA DUARTE - ME AVENIDA MARCELINA DE JESUS 232  - MARIA MARCELINA DE JESUS 35.938-000 BELA VISTA DE MINAS-** 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEVES & ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL LTDA AV RUI BARBOSA 1897 SALA: 02, - SAO JUDAS TADEU 38.740-000 PATROCINIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEVES E FONSECA CONTADORES ASSOCIADOS LTDA AV FRANCISCO VIEIRA MARTINS 291 SALA 302 - PALMEIRAS 35.430-226 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEVES ORGANIZACAO CONTABIL DOUTOR PRADO 25  - CENTRO 39.100-000 DIAMANTINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEWS ACESSORIA CONTABIL E FIN SC LTDA RUA AGENOR A DE ANDRADE 1537  - CENTRO 35.240-000 CONSELHEIRO PENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEWTON BARBOSA NEVES MONSENHOR LEITE 200 SALA 02 - CENTRO 37.170-000 BOA ESPERANÇA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NEXBPO CONSULTORIA CONTABIL E SISTEMAS LTDA - ME R LICYDIO PAES 505 SALA 01 - SANTA MONICA 38.408-254 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NGN CONSULTORIA CONTÁBIL RUA SANTO AGOSTINHO 296  - GRAÇAS 35.680-328 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NHA CHICA CONTABILIDADE R JORGE BRAGA 163  - AVENIDA 37.504-052 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIALPA ASSESSORIA CONTABIL AVENIDA GABRIELA CASTRO CUNHA 335  - VILA OLÍMPICA 38.066-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIALPA ASSESSORIA CONTABIL LTDA AVENIDA GABRIELA CASTRO CUNHA 335  - FABRICIO 38.050-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NICCHIO SOBRINHO - RCP CONSULTORES ASSOCIADOS S/S AVENIDA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES 675  - ENSEADA DO SUA 29.050-912 VITORIA-ES 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NICEU RODRIGUES DE FARIA RUA PAULO FREITAS 141 201 - CENTRO 36.300-000 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NICO VIDAL RUA CAPITÃO VALÉRIO DOS REIS 44  - CENTRO 37.004-030 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIELCY COSTA JUNQUEIRA NUNES - ME AV SENADOR MONTANDO 515  - CENTRO 38.180-232 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILCONTABIL S/C LTDA R SANTO ANTONIO 557 S 05   - CENTRO 36.406-000 OURO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILDA ARAUJO DE SOUZA CPF 262.756.436-68 - ME PC DA MATRIZ 167  - CENTRO 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILMA PAULO AGOSTINHO R MANTIQUEIRA 1207 APARTAMENTO 404 - NOVO RIACHO 32.280-620 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILO JOSE NORONHA RUA FERROVIARIO AMAURI J. NORONHA, 25   - COLONIA DO MARCAL 36.300-000 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILSEM OLIVEIRA MENDES ESCRITORIO CONTABIL R ALBERTO LAZARO 87 LJ 03   - CENTRO 33.200-000 VESPASIANO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILSON FRANCISCO DOS SANTOS - ME R HALFELD 763 SALA 35 - CENTRO 36.010-003 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILSON SENA XAVIER & CIA LTDA - ME R MIGUEL DE ALMEIDA 30  - CENTRO 39.560-000 SALINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILSON SOARES DOS REIS - ME AV ALBERTO MARTINS FONTOURA BORGES 533 SALA: 101 - SAO BENEDITO 38.022-070 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILTINHO CONTABILIDADE E REPRESENTACOES AV GETULIO VARGAS 170 02   - CENTRO 38.180-000 ARAXA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILTINHO CONTABILIDADE E REPRESENTACOES LTDA AV GETULIO VARGAS 170  - CENTRO 38.183-192 ARAXA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILTON CAMPELO FERREIRA RUA LASSANCE CUNHA 37 SALA 10 - CENTRO 35.700-006 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILTON PEREIRA PEREIRA DE SOUZA E CIA LTDA RUA SANTO ANTONIO 557 SALA 105 - CENTRO 36.420-000 OURO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILVA BORGES DOS REIS RODRIGUES RUA VIRGÍLIO DE ABREU 295  - CENTRO 38.183-198 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILZA APARECIDA DE MEDEIROS MOREIRA-ME RUA NATAL 271  - CANAÃ 35.700-292 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILZA APARECIDA MEDEIROS MOREIRA RUA DUQUE DE CAXIAS 35 SALA: 410 - CENTRO 35.700-022 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NILZA MARIA FERREIRA RUA ENGENHEIRO BICALHO 06  - CENTRO 36.300-040 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIPONICA COMERCIO DE VEICULOS LIMITADA AV MANSUR FRAYHA 681  - JARDIM ELIZABETE 37.704-355 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIPPON COMERCIO E EXPORTACAO DE CAFE RUA XV DE NOVEMBRO 188   - CENTRO 37.701-038 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIRY CONTABILIDADE RUA JOAO JOSÃ‰ DE ARAUJO 235  - CENTRO 35.543-000 SÃO FRANCISCO DE PAULA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NITIDA CONSULTORIA CONTABIL LTDA RUA OLAVO BILAC 1021 SALA-403 - PIEDADE 35.700-214 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NITIDA CONTABILIDADE LTDA RUA NATAL 166  - CANAAN 35.700-292 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIVALDO BATISTA DA COSTA RUA PEPURURE 210  - SANTA RITA 38.183-126 ARAXA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIVALDO DONIZETTI DE SOUSA RUA JOAO PINHEIRO 248  - CENTRO   .   -    UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIVEL A ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA - ME AV ANA JACINTA 720 2 ANDAR - BOM PASTOR 37.014-240 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIVERSO SIMAO GOMES RUA CAPITAO RAFAEL 52  - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NIVIO CONTABIL LTDA - ME R TUPIS 38 SALA 712 - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NMV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME R CARLOS RIBEIRO SOUZA 151  - JARDIM CORCETTI 37.036-670 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOBRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI R ANTONIO HENRIQUES NOGUEIRA 244 LETRA: A, - INCONFIDENTES 32.260-445 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOBRE CONTABILIDADE LTDA RUA HERMILO ALVES N 31 3§ ANDAR   - FLORESTA 31.010-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOBRE SERVICOS DE CONTABILIDADE EIRELI - EPP R HERMILO ALVES 31 ANDAR: 3: - SANTA TERESA 31.010-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOE DA SILVA NETO RUA MONSENHOR ALDERIGE 900 BL.11/APT.403 - JARDIM COUNTRY CLUB (1A GLEBA) 37.704-286 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOELI NUNES GUIMARAES AVENIDA PREFEITO ARACELY DE PAULA 3340  - CENTRO 38.183-200 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOELI NUNES GUIMARAES AVENIDA PREFEITO ARACELY DE PAULA 3440  - CENTRO 38.183-200 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOGUEIRA ANDRADE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME AV PREFEITO JOSE SURDO 1345  - ESTANCIA CHAMPAGNAT 35.670-000 MATEUS LEME-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOGUEIRA E SANDENBERG SERVICOS CONTABEIS LTDA - EPP R TURQUESA 242 SALA: 10,11, - PRADO 30.411-177 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOGUEIRA MIRANDA CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA RUA MARIO ZEBRAL 68 CASA - MUSEU 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NORALDINO NUNES ARAUJO JOAO PINHEIRO 118 SALA 01 - CENTRO 39.150-000 SERRO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NORIVAL CASCARDO - ME AVENIDA SÃO VICENTE DE PAULO 29 SALAS 1 E 2 - SÃO VICENTE 37.502-082 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NORMA SANGLARD MALOSTO VIDAL EIRELI AV J K 681 A - CIDADE JARDIM 36.970-000 MANHUMIRIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NORMEC NORMAS E METODOS CONTABEIS SOCIEDADE CIVIL LTDA RUA JOAO SOUTO 753 SALA 103/1 - CENTRO 39.400-081 MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NORTEC NORMAS E TECNICAS CONTABEIS LTDA - ME R GUALBERTO DE ALMEIDA 290  - CENTRO 39.480-000 JANUARIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVA CASA BAHIA S/A R DOUTOR PEDRO LUIZ 256 LOJA: 02; - CENTRO 35.700-004 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVA CASA BAHIA S/A AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1501 : SHOP CENTER UBERABA; : SUC N. 157; - SANTA MARIA 38.050-106 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVA CONTABIL RUA OLEGARIO MACIEL 527  - CENTRO 37.900-080 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVA DIMENSAO CONTABIL SC LTDA - ME AV ABILIO MACHADO 3980 SALA 08 - SERRANO 30.830-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVA ERA CONTABIL RUA PROF.JOSE RAIMUNDO DE MOURA 370 AP 01 - CENTRO 35.790-000 CURVELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVA HOLANDA TRATORES TONICO DOS SANTOS 480  - JARDIM INDUBERABA 38.040-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVA INFORME SOLUCOES CONTABEIS LTDA - EPP R SANTOS DUMONT 516  - VILA TIBERIO 14.050-060 RIBEIRAO PRETO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVACON CONTABILIDADE RUA BARÃO DE COTECIPE, 263/01     -  36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVATEC PROC.CONTABEIS S/A LTD CEL MARTINHO F.AMARAL 216/01   - CENTRO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NOVATECNICA CONTABIL SC LTDA - ME AV AUGUSTO DE LIMA 1800 SALA 709 - BARRO PRETO 30.190-916 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME R GENOVEVA DE SOUZA 871 A - SAGRADA FAMILIA 31.030-220 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NRM GESTAO CONTABIL LTDA - ME R SANTA MARIA 878 SALA: B, - PEDRA AZUL 32.183-180 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NTW CONTABILIDADE E GESTAO EMPRESARIAL RUA JUIZ DE FORA 216 ANDAR: 2 - BARRO PRETO 30.180-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NTW CONTABILIDADE E GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME R JUIZ DE FORA 18 ANDAR 1 - CENTRO 35.160-031 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NTW FRANQUIA CONTABIL LTDA R ARAGUARI 511 ANDAR 14 - BARRO PRETO 30.190-114 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NTW NIALPA CONTABILIDADE E GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME AV GABRIELA CASTRO CUNHA 319  - VILA OLIMPICA 38.066-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NUCLEO ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME R DOS GUAJAJARAS 410 410 SALA: 607, - CENTRO 30.180-912 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NUCLEO CONTABIL SC LTDA RUA RIO GRANDE DO SUL 934 SALA 202 - CENTRO 37.701-001 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NUCLEO CONTABILIDADE EMPRESARIAL E RURAL LTDA - ME TV BARAO DE CAMANDUCAIA 25  - CENTRO 37.660-000 PARAISÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NUMERUS GESTAO CONTABIL EIRELI R BUGANVILLE 1727  - ELDORADO 32.315-090 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NUNES & AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME PC JK 100 APT: 101, - CENTRO 39.740-000 GUANHÃES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NUNES & CARVALHO - SERGIO NUNES DE CARVALHO AVENIDA PIO DE MEIRA 165 1º ANDAR - VILANOVA 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NUNES ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME R ESTADOS UNIDOS 16  - PIO XII 35.680-273 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NUNESCON SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA. R ANGATURAMA 181  - SAO PAULO 31.910-220 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NUTRIAGO AGROVETERINÁRIA LTDA RUA MANOEL GONÇALVES 601  - CENTRO 35.680-055 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

NV ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA - ME R CONEGO SANTANA 551  - SAO JOAO BATISTA 31.130-450 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

O CENTRO ELETRICO LTDA DP RUA ANTÔNIO OLINTO 459  - CENTRO 35.700-002 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

O E M ORGANIZACAO CONTABIL SOCIEDADE CIVIL LTDA - EPP AV SENADOR MILTON CAMPOS 929 SALA 4 - SANTA MARIA 30.525-190 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

O R CONTABILIDADE SC LTDA AV GENERAL CARLOS GUEDES 405 SALA 01 - PLANALTO 31.720-500 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

O&S CONTADORES E AUDITORES ASSOCIADOS LTDA - ME R PIAUI 645  - FUNCIONARIOS 30.150-320 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

O.C.CONTABIL MARTINS RUA DOS CAETES 530 SALA 1214 - CENTRO 30.120-908 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

O.M.C.-ORGANIZACAO MINAS CONTABIL LTDA R ABDALLA HADDAD 64  - NSA SRA APARECIDA 38.400-602 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

O.S SERVICOS DE DIGITACAO LTDA RUA RIO DE JANEIRO 462 SALA 1514 - CENTRO 30.160-909 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OASIS CONTABIL GALERIA FUTURISTA  SALA 311 - CENTRO 37.701-012 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OBDC ASSESSORIA E SERV CONTABEIS RUA ANTÔNIO CRESCÊNCIO 1357  - NOSSA SENHORA APARECIDA 38.400-707 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OBDC CONSULTORIA CONTABIL E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME R ANTONIO CRESCENCIO 1357 02 ANDAR - SALA 03 - APARECIDA 38.400-636 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OBJETIVA ACESSORIA CONTABIL RUA OLAVO BILAC 1021 SALA-104 - PIEDADE 35.700-328 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OBJETIVA ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA - ME AV RAUL SOARES 09 APT: 2 - CENTRO 35.365-000 ABRE CAMPO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OBJETIVA AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA R JOAO PINHEIRO 90 SALA 104 -  37.270-000 CAMPO BELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OBJETIVA CONTABILIDADE LTDA R REI ALBERTO 296  - CENTRO 36.016-300 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OBJETIVO ASSESSORIA CONTABIL & ASSOCIADO LTDA R 06 2788  - CENTRO 15.700-000 JALES-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OCM - CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA - ME R PITT 4  - UNIAO 31.160-300 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OCTOPUS CONTABILIDADE SC LTDA AVENIDA AUGUSTO DE LIMA 233 SALA 1532 - CENTRO 30.160-011 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ODILON DE SOUZA BAETA AVENIDA MANOEL LEANDRO CORREIA 120 C - CENTRO 35.420-000 MARIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ODILON DOS SANTOS APOSTOLOS RUA DOMINGOS PENA 515 SALA 03 - CENTRO 35.970-000 SANTA BÁRBARA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ODIVAL GOMES DE OLIVEIRA RUA SOARES DA COSTA 435  - CONCORDIA 39.804-282 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OFFICE CONTABILIDADE RUA JOANA D'ARC 75  - CARNEIRINHOS 35.930-053 JOÃO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OFFICE MULTICON - GESTAO CONTABIL LTDA RUA DOUTOR JOAO LUCIO BRANDAO 183  - PRADO 30.410-480 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OFICCE CONTABI SC LTDA RUA JOAO PESSOA 45  - CENTRO 37.890-000 MUZAMBINHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OFICIAL CONDOMINIOS LTDA - ME R DOUTOR JULIO OTAVIANO FERREIRA 421 LOJA 11 - CIDADE NOVA 31.170-200 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OGR AUDITORES INDEPENDENTES - ME AV NOSSA SENHORA DO CARMO 45 SALA 401 E 403 - CARMON SION 30.310-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OIDES RODRIGUES SILVA JUNIOR RUA MONTEIRO LOBATO 98  - CENTRO 35.790-000 CURVELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OKFER COMERCIO DE VESTUARIO LTDA - ME AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1501 LOJA: 113 - SANTA MARIA 38.050-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLC ASSESSORIA CONTABIL LTA JOSÉ MANSO PEREIRA CABRAL 395  - SÃO VICENTE 35.151-000 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLGA APARECIDA DUTRA GAIGA RUA GOIAS 416  6 ANDAR SALA 602   - CENTRO 37.701-005 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLGA CONTABILIDADE RUA GOIAS 416 602 - CENTRO   .   -    POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIMPIA CONTABILIDADE ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA RUA Ã BIS, 27   - COQUEIROS 30.880-380 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIMPIO ALVES DE SA R SETE DE SETEMBRO 01  -  35.260-000 CENTRAL DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIMPIO JOSE MARTINS NETO DA PENA 24  - CENTRO 39.100-000 DIAMANTINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLISIL CONTABIL LTDA RUA GOIAS 626 SL.307 - CENTRO 35.500-001 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA & DIAS CONTABILIDADE LTDA AVENIDA DOM PEDRO I 1217 SL 01 - SANTA BRANCA 31.565-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA & OLIVEIRA CONTABILIDADE LTDA R OLEGARIO MACIEL 1839  - PAINEIRAS 36.016-011 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA & SOUZA LTDA - ZÉ AGOSTINHO PRAÇA INTENDENTE JOSE DOMINGOS PIRES 34 C - CENTRO 36.940-000 SANTANA DO MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA & TORRES SERVICOS CONTAB.E CONS. EMPR. SC LTDA - ME R OURO PRETO 340 SALA 14 - BARRO PRETO 30.170-041 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA AV.ANTONIO ARAAUJO 745   - JARDIN DO LAGO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA CONTABIL LTDA - ME R MARANHAO 493  - SANTA EFIGENIA 30.150-330 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA E CARVALHO SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO LTDA PÇA GETULIO VARGAS 29  - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA E SOUSA SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA CARIJOS 55 SALA 107 - CENTRO 30.120-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA E TOLEDO SOCIEDADE CIVIL LTDA - ME R DR BENEVENUTO B VIEIRA 321  - PARQUE OZANAN 37.004-630 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA MELO FER.ABRASIVOS LTDA AV.MEIA PATACA 262  - CENTRO 36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA R DOUTOR AVELAR 16  - CENTRO 35.700-008 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA ORGANIZACAO CONTABIL LTDA RUA PRESIDENTE VARGAS 39  - CENTRO 36.280-000 CARANDÁI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLIVEIRA SERVICOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA - ME AV ANTONIO CARLOS 31 A - SALA 01 39.560-000 SALINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OLTAMIR JOSE BERTOLINO PRACA ANDRADAS 168 SALA 17 2ºANDAR - CENTRO 36.200-008 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OM ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL R PRESIDENTE RODRIGUES ALVES 242  - BOA ESPERANCA 33.035-270 SANTA LUZIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OMAR P. CAMPOS RUA BARÃO DE COTEGIPE, 164     -  36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OMC ORGANIZACAO MINAS CONTABIL LTDA - ME AV SEGISMUNDO PEREIRA 1850  - SANTA MONICA 38.408-170 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OMEGA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA LTDA R JOSE FRANCISCO SILVA 158  - CENTRO 37.195-000 SANTANA DA VARGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OMEGA CONTABILIDADE LTDA TRAVESSA D-2 751 SALA 103 - JARDIM ELDORADO 32.315-280 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OMEGA CONTABILIDADE LTDA. PC DOS EXPEDICIONARIOS, 59   - CENTRO 36.307-370 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OMERO XAVIER - CONTABILIDADE RUA DIAMANTINA 488   - B LAGOINHA 31.110-320 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ONEDES SILVEIRA DE SOUZA - ME AV BRASIL 51 A - CENTRO 39.440-000 JANAUBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ONIX GESTÃO PRAÇA JOÃO XXII 165  - CIDADE INDUSTRIAL 32.210-000 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OPÇÃO ASSESSORIA CONTABIL S/S - ME AV: ANTÔNIO OLÍMPIO DE MORAIS 545 SALA: 1514 - CENTRO 35.500-005 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OPCAO CERTA CONTABILIDADE LTDA - ME R ENGENHEIRO FOZE KALIL ABRAHAO 500 SALA: 01, - MERCES 38.060-010 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OPÇÃO CONTABIL LTDA RUA FRANCISCO CAMP.DE SÁ 76  - CIDADE NOVA 35.680-061 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OPCAO CONTABIL LTDA - ME R RAUL SOARES 76 SALA: 319 - CENTRO 37.200-000 LAVRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OPCAO CONTABIL S/C LTDA - ME R SANTA QUITERIA 431 SALAS 1 E 3 - CENTRO 35.740-000 ESMERALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OPEN CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA - EPP AV CRISTOVAO COLOMBO 550 SALA: 405, - FUNCIONARIOS 30.140-150 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OPTAR GESTAO CONTABIL E TRIBUTARIA EIRELI - ME R DOS GOITACAZES 103 103 SALA: 1406; ANDAR: 14 - CENTRO 30.190-910 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OPTARE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI - ME RUA PROFESSOR TEIXEIRA DA COSTA 25  - CENTRO 35.700-028 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORAGANICACAO CONTABIL SANTA EDWIDGES LTD AV B DO RIO BRANCO 2288 S 805   - CENTRO 36.013-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORALDO PIRES ARANTES AVENIDA DR HENRIQUE BRAGA 89 1º ANDAR - SALA 10 - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCAL - ORGANIZACAO CONTABIL ASSESSORIA LTDA - ME R SAO PAULO 401 SALA 607 - CENTRO 30.170-901 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCOL ORGANIZACAO CONTABIL LTDA R RIO DE JANEIRO 300 SALA 1108   - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCOL ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA RUA CEL. JÚLIO SOARES, 31 C     - ENTRO 36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCOLL ORGANIZACAO CONTABIL LEITE LTDA R FRANCISCO MARIANO 408   - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCON-ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS PEREGRINO LTDA RUA 15 DE NOVEMBRO, 73B     -  36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCONTA LTDA R FRANCISCO NEIVA 107 A - CENTRO 39.620-000 MEDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCONTABIL LTDA - ME R TUPINAMBAS 360 SALA 802 - CENTRO 30.120-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCONTAD - ORGANIZACAO CONTABIL E ADMINST LTDA RUA SAO SEBASTIAO 77 SL 208 - CENTRO 33.600-000 PEDRO LEOPOLDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCOSIN  ORGANIZACAO  CONTABIL  SINDICAL  LTDA RUA SAPUCAI 65 SL/ 06 - FLORESTA 30.150-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCOSIN ORG CONTABIL SINDICAL LTDA R SAO PAULO 824 CJ 703   -  30.170-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORCRUZ ORGANIZACAO CONTABIL CRUZEIRO LTDA - ME R DEZ 716  - CENTRO 38.240-000 ITAPAGIPE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORFESC CONTABILIDADE LTDA R CORONEL GERALDO RODRIGUES AGUIAR 44 APTO. 101 - CENTRO 36.520-000 VISCONDE DO RIO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORG CONTABIL ROSALAZZARI LTDA P C ROSA R CURITIBA 545 S 416   -  30.160-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORG.CONTABIL POMPEANA LTDA RUA PADRE JOAO PORTO 353 LOJA 01 - CENTRO 35.640-000 POMPEU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGAMEC - ASSESSORIA TRIBUTARIA E CONTABIL LTDA - ME PC DR JOAO C DE ARAUJO 120  - CENTRO 39.560-000 SALINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANI ORGANIZACAO CONTABIL VIEIRA LTDA DAVID ALVES VALE 195   - STA ROSA 30.190-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIÇAO MACHADO E SILVA LTDA AVENIDA FERNAO DIAS 225  - CARNEIRINHOS 35.930-000 JOÃO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÃ‡ÃƒO CONTABIL GERALDO FERRERIA SILVA RUA RIO GRANDE DO SUL 616  - SANTO ANTONIO 39.270-000 PIRAPORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO AGE LTDA - ME R PADRE PEDRO DOMINGUES 259  - CENTRO 35.995-000 SAO DOMINGOS DO PRATA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO APOLINARIO RUA ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 439 B - CENTRO 35.960-000 SANTA BÁRBARA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO APOLO DE CONTABILIDADE LTDA R HALFELD 651 6 ANDAR SALA 605 - CENTRO 36.010-002 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO C FERREIRA LTDA - ME AV JOSE FARIA DA ROCHA 3.940 : SALÃƒO 03, - ELDORADO 32.315-040 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL "ANGELO CHIARATO" LTDA. - ME RUA CORONEL HERCULANO COBRA 257  - CENTRO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL ADTEC LTDA - ME R BERNARDINO DANTAS 240  - CENTRO 38.779-000 BRASILANDIA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL ALIANCA SOCIEDADE CIVIL R CAETE 530 S 1113   -  30.120-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL ALVARES AVENIDA CORONEL JOSE ALVES 361 103 - VILA PINTO 37.010-540 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL AMARAL & GOMES LTDA - ME R SAO PAULO 818 SALA 1003 - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL AO AVANT SC LTDA R ITAJUBA 2117 LJ 04   - SAGRADA FAMILIA 31.030-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL ARAUJO LTDA. AV. FRANCISCO DUMONT 99 A 1 ANDAR - CENTRO 39.390-000 BOCAIUVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO CONTABIL AVELAR LTDA PRAÇA VIGARIO JOSE ALEXANDRE 95  - CENTRO 35.510-000 CARMO DO CAJURU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL BARROS & OLIVEIRA LTDA ALA MANOEL T DA SILVA 149  - PERNAMBUCO 39.500-000 MONTE AZUL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL BARROS LTDA - ME AV DOS ANDRADAS 302 SALA 421 4 ANDAR - CENTRO 30.120-010 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL BELO HORIZONTE LTDA R ANT ALBUQUERQUE 247 S 201   - FUNCIONARIOS 31.110-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL BERTOLOZZI LTDA - ME AV 36 1099  - SANTANA 13.504-120 RIO CLARO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO CONTABIL CABO VERDE LTDA AV. OSCAR ORNELAS 127  - CENTRO 37.880-000 CABO VERDE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL CACHOEIRA LTDA - ME PC DA BANDEIRA 209  - CENTRO 37.545-000 CACHOEIRA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL CARVALHO LTDA R MAJOR URIAS 171  - CENTRO 37.810-000 GUARANESIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL CASTRO LTDA - ME- AV ELIAS CRUVINEL 677  - BOA VISTA 38.070-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL COMENDADOR S/C LTDA R COM JOSE GARCIA 195   - CENTRO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME AV BENEDITO VALADARES 73  - CENTRO 38.190-000 SACRAMENTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO CONTABIL DIRCEU P. SILVIA RUA: PIAUI 736  - CENTRO 37.701-053 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL DO NORTE DE MINAS LTDA - ME R JOSE TEOTONIO 84  - CENTRO 39.440-000 JANAUBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL GOMES LTDA - ME R RIO DE JANEIRO 282 SALAS 605,606,607 - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL IRMAOS DINIZ LTDA R CALDAS DA RAINHA 2015   - SAO FRANCISCO 31.250-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL ITAJUBA LTDA RUA DR JOAO AZEVEDO 587 104   - CENTRO 37.500-000 ITAJUBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL J. AZEVEDO LTDA S/C RUA BARÃO DA BOA ESPERANÇA 33  - CENTRO 37.190-000 TRÊS PONTAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL JMG SISTEMAS LTDA RUA CARIJOS 244 SALA 811 - CENTRO 30.120-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL JMG SISTEMAS LTDA RUA CARIJOS 244 SALA 811 - CENTRO 30.120-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL MARIBEIRO S/C LTDA - ME R SAO PAULO 818 SALA 1001 - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL MINAS GERAIS LTDA R RIO DE JANEIRO 300 SALA 311   - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL MT LTDA S/C R OLEGARIO MACIEL 61   - CENTRO 36.958-000 MUTUM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL OLIVEIRA & FRESSATO LTDA ME MARCOS SOUZA DIAS 28  - CENTRO 37.120-000 PARAGUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL PAIVA & SANTOS LTDA R CARLOS GOMES 182   - CENTRO 35.537-000 PASSA TEMPO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL POMPEANA LTDA - ME R PADRE JOAO PORTO 353 LOJA: 1, - CENTRO 35.640-000 POMPEU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL REZENDE E SILVA S/C LTDA - ME PC BARAO DE QUELUZ 155  - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL ROCHA REIS RUA LUIZ CUNHA 81 SALA 01 - CENTRO 36.240-000 SANTOS DUMONT-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL SANTA BARBARA LTDA - ME R HALFELD 414 6 ANDAR SALA 605 - CENTRO 36.010-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO CONTABIL SÃO CAMILO LTDA RUA JOÃO ANASTACIO 30  - CHACARA DO PAIVA 35.700-165 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL SAO JOSE LTDA. R ALVARO DA SILVA LOPES 274  - SAO GONCALO 39.440-000 JANAUBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL SAO MATEUS LTDA - ME R RODOLFO DE ABREU 48  SALA 01 - SAO SEBASTIAO 36.202-326 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL SC LTDA - ME R DOS TUPINAMBAS 360 SALA: 806, - CENTRO 30.120-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL SJT S/C LTDA - ME R HELIUM 496  - NOVA FLORESTA 31.140-280 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL SOARES E SILVA LTDA AV TREZE 138  - CENTRO 38.300-140 ITUIUTABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTABIL TAVARES EIRELI R DA BAHIA 1148 CONJ. 1131/1133 - CENTRO 30.160-011 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO CONTABIL VISÃO RUA SÃO GERALDO 852 SALA 01 - CENTRO 35.588-000 ARCOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO CONTAD LTDA - ME AV PRIMEIRO DE JUNHO 420 SALA 813 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO COSTA SANTOS LTDA AV ANTÔNIO OLÍMPIO DE MORAIS 545 SALA 1.113 - CENTRO 35.500-005 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO DE CONTABILIDADE RESENDE RUA BARBOSA LIMA 238  - CENTRO 37.200-000 LAVRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO DELMAR LTDA - ME R CAETES 530 SALA 704 - CENTRO 30.120-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO E TECNICA CONTABIL LTDA - ME AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA 2193 B - UNIAO 31.170-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO GARCIA CONTABIL S/C LTDA - ME AV MONSENHOR EDUARDO 845  - BOM JESUS 38.400-748 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO GORGULHO LTDA R BENTO GONCALVES 129  - ESTACAO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO GORGULHO LTDA R DR OLAVO GOMES PINTO 83  - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO GRECO LTDA AV 1 DE JUNHO 318 S/ 205   - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO JUPALMAR ZANATA S/C LTDA - ME AV VEREADOR ANTONIO C RIOS 748  - SAO GERALDO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO NOBRE DE CONTABILIDADE LTDA - EPP TV ALMERINDA FREITAS 25 GRS 303 A 307 E 309 - MADUREIRA 21.350-280 RIO DE JANEIRO-RJ 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO SAVERE LTDA R CONSELHEIRO DANTAS 58  - PRADO 30.410-250 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO SBAMPATO LTDA AV 1 DE JUNHO 411 SALA 506   - CENTRO 35.500-003 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO SERCO LTDA - EPP AV DO CONTORNO 9215 SALA 107 - PRADO 30.110-067 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÃO SOUZA MOURA LTDA AV. 1§ JUNHO 318 SALA 304/305   - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO TEC CONTAB LTDA RUA ADAO ARAUJO 86 2 ANDAR   - CENTRO 36.660-000 ALÉM PARAIBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL A FONSECA LTDA - ME R ISRAEL PINHEIRO 2432 SALAS 104 E 105 - CENTRO 35.020-220 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL FRANCI S/C LTDA PCA CEL JONATHAS ESQ AL CAP JOSE CUSTODI 362  - CENTRO 39.500-000 MONTE AZUL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL LTDA - ME AV MUNICIPAL 776  - CENTRO 38.550-000 COROMANDEL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACO CONTABIL REAL LTDA AV PEDRO II 230  - CARLOS PRATES 30.710-010 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACOES C.J. LTDA - ME R TOMAZ GONZAGA 802 SALA 107 - LOURDES 30.180-140 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACOES CEITEL LTDA R CONCEICAO DAS ALAGOAS 555  - SAO BENEDITO 38.022-080 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACOES CONSULTE LTDA - ME R DA BAHIA 1148 1148 SALA: 904, - CENTRO 30.160-906 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACOES CONTABEIS R DESEMBARGADOR CONTINENTINO 412   - PEDRO II 30.770-180 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACOES CONTABEIS JAIRO CORREA LTDA - EPP AV JUSCELINO KUBISTCHECK 1026 SALA 03 - INDUSTRIAL 32.230-020 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACOES FEICHAS SOCIEDADE CIVIL LTDA RUA MIGUEL BRAGA 365  - BOA VISTA 37.505-030 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÕES FELICIO RUA ALVARO FERREIRA FRAGA 451  - BOA VISTA 35.700-152 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACOES MSBRASIL LTDA R DAS PERPETUAS 615 SALA 05 - LINDEIA 30.690-270 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÕES RG LTDA RUA PERNAMBUCO 342  - CENTRO 35.500-008 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÕES SANTA EMÍLIA LTDA PÇA. GOVERNADOR VALADARES, 255     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACOES SOTER E SERVICOS LTDA - ME R LADA GOMES DE OLIVEIRA 130  - BARREIRO DE CIMA 30.626-220 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAÇÕES VIVIAN SILVEIRA RUA SENADOR LUCIO BITTENCOURT 18  - JARDIM DOS ESTADOS 37.701-053 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZACOES XAVIER - SOCIEDADE SIMPLES - EPP R ANTONIO PEREIRA ROCHA 242  - CENTRO 35.960-000 SANTA BARBARA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGANIZAR SERVICOS LTDA AV SEBASTIAO DE BRITO 70 SALA: 06; - DONA CLARA 31.260-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORGNIZAÇÃO CONTABIL ROCHA E PORTO LTDA PRAÇA DR CASTELÕES 145     -  36.190-000 MERCES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORICON ORIENTAÇÃO E CONTABILIDADE MAJ. FELICÍSSIMO, 402 LJ. 02     -  36.520-000 VISCONDE DO RIO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORIENTA - I.A.M. CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA RUA RAUL MENDES 26  - FLORESTA 31.010-030 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORIENTA CONTABILIDADE E CONSULTORIA RUA PADRE EUSTÁQUIO 241  - CARLOS PRATES 31.010-030 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORIENTACAO ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R TURMALINA 204  - SAO JOAQUIM 32.113-060 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORIENTAÇÃO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO RUA MARECHAL DEODORIO - 225 CONJ. 101     -  36.013-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORIENTE CONSULTORIA SOCIEDADE CIVIL - ME R PROF EULER L BERNARDES 415 APARTAMENTO 01 - SANTA MONICA 38.401-730 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORION DIAS SA SILVA JUNIOR DUQUE DE CAXIAS 178  - SÃO BENEDITO 38.022-180 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORION NUTRICAO ANIMAL SERVICO LTDA R.AFONSO VIANA DE PAULA,183-A   - ELDORADO 35.702-165 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORJUCON - ORGANIZACOES JURIDICAS E CONTABEIS LTDA R TENENTE BRITO MELO 1223 SALA 501 - SANTO AGOSTINHO 30.180-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORJUCON - ORGANIZACOES JURIDICAS E CONTABEIS LTDA - ME R EPAMINONDAS OTONI 445 BLOCO 01 - CENTRO 39.800-013 TEOFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORLANDO COELHO DE OLIVEIRA - ME R SEBASTIAO MOREIRA DE OLIVEIRA 76 B - CENTRO 39.560-000 SALINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORLANDO TOLENTINO SILVA - ME R SANTOS ALVES MAGALHAES 534  - CENTRO 39.895-000 FELISBURGO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORLA-ORGANIZACOES LACERDA LTDA AV AFONSO PENA 726 SALA 1402 - CENTRO 30.130-003 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORPLAN AUDITORES INDEPENDENTES - EPP PIRAPETINGA, 322 6 ANDAR - SERRA 30.220-150 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORSECOL-ORGANIZACAO E SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R LEONARDO CRISTINO 3759 SALA 105 - CENTRO 35.012-000 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORSECON - ORGANIZACAO E SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R SETE DE SETEMBRO 2332  - CENTRO 35.010-172 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORSI CONTABILIDADE LTDA RUA AFONSO SENNA   - VALE VERDE 35.430-286 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORSI PEREIRA DE LIMA - ME R BAHIA 681  - CENTRO 38.660-000 BURITIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORSI RODRIGUES JUNIOR TRAVESSA MARIO BONSAT 1 SALA 706 - CENTRO 35.430-018 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORSINI FONSECA & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA R GUILHERME DE ALMEIDA 49 APTO 501 - SANTO ANTONIO 30.350-230 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTEC RUA ADÃO ARAUJO,165 - 1O ANDAR     - BAIRRO PORTO NOVO 36.660-000 ALEM PARAIBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTEC CONTABILIDADE LTDA - ME R RIBEIRO JUNQUEIRA 283  - ESPLANADA 35.010-230 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTEC ORG TECNICA CONTABIL AV CANTIDIO DRUMOND 58   - CENTRO 35.430-000 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTEC ORGANIZACAO TECNICO CONTABIL LTDA AV GERALDO ROMANO 255   - CENTRO 39.860-000 NANUQUE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECO ORGANIZACAO TECNICA DE CONTABILIDADE LTDA - ME AV CORONEL DELFINO NUNES 49  - CENTRO 38.200-000 FRUTAL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECON CONTABILIDADE AVENIDA MARIA CATARINA CIMINI 57  - CENTRO 35.300-030 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECON CONTABILIDADE E DESPACHANTE EMPRESARIAL RUA JOSE PERES 46     -  36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECON CONTABILIDADE LTDA - ME R PEDRO SAMPAIO NETO 1060  - CENTRO 39.260-000 VARZEA DA PALMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECON LTDA - ME R JOSE PERES 46 SALA 104 - CENTRO 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECON ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL LTD R BARBOSA LIMA 182   -  36.013-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECON ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL LTDA R ISRAEL PINHEIRO 2770 SALA 08 - CENTRO 35.010-130 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECON-ORGANIZACOES TECNICAS CONTABEIS LTDA - ME AL DAS ACACIAS 51  - ANDIROBA 35.740-000 ESMERALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECONTE CONTABILIDADE LTDA - EPP AV NARCISO RABELO 33 SALA: 101 - CENTRO 36.970-000 MANHUMIRIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECONTE CONTABILIDADE LTDA - EPP R HERCULANO KER 26  B - CENTRO 36.980-000 LAJINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ORTECONTE CONTABILIDADE LTDA - EPP R SERAFIM TIBURCIO 120 A - COQUEIRO 36.900-000 MANHUACU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OS ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME R ANTONIO TORRES 85  - SAGRADA FAMILIA 31.030-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSASCO CONTABILIDADE E IMOBILIARIA AV MARECHAL CASTELO BRANCO 624  - JK 32.310-210 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSASG CONTABILIDADE LTDA - ME R CERAMICA 17  - CARNEIRINHOS 35.930-197 JOAO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSCAR JOSE DE PAULA R.RUI BARBOSA,444   - SANTA HELENA 35.700-412 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSCAR LUIZ CARVALHO SILVA CONTABILIDADE - ME R NICOLAU ALVES DE MELO 161 SALA: 202, - CENTRO 32.600-046 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSL CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA - ME R JOAO MENDES 105  - CENTRO 37.640-000 EXTREMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSMAR FRANCISCO GUIMARAES RUA MUSAS 214 LOJA 2 AD - SANTA LUCIA 30.360-660 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSMARIO SOUTO RIBEIRO R RIO DE JANEIRO 282 SALA 704   - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSVALDINHO CONTABILIDADE RUA RIO BRANCO 640  - CENTRO 38.180-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSVALDO MARTINS DE REZENDE RUA DESEMBARGADOR TINOCO 25  - CAIÇARA 30.512-150 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSVALDO MARTINS LORENA RUA JOSE DE CASTRO DESSEN 750   - PARQUE DAS AMERICAS 38.100-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OSWALDO BERTOLIN E CIA LTDA R CRUZ DAS ALMAS 547  - SAO JOSE 36.205-126 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OTICAS DO POVO LTDA DP RUA DEP.EMILIO DE VASCONCELOS COSTA 18  - CENTRO 35.700-000 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OTIMIZA ADVOC. E CONTABILIDADE LTDA AV.PRIMEIRO DE JUNHO 318 S/302   - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OTORINO NERI RUA SAO PAULO 551 LOJA 02 - CENTRO 37.701-012 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OTORINO NERY SAO PAULO 551  - CENTRO 37.701-012 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OTTONI S CONTABILIDADE E COMERCIO LTDA - ME GAL PREFEITO ALVARO BRAGA S/N LOJA 63 - CENTRO 36.010-280 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OURO COFFEE COMERCIO DE CAFE LTDA R SILVESTRE MARTINS COELHO 372  - CORREGO DO OURO 37.163-000 CAMPOS GERAIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OURO PNEUS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA AV JOSE SERVULO SOALHEIRO 1048  - ESPERANÇA 35.702-314 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OUTSPAN BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. AV OLIVEIRA REZENDE 1077  - BRAZ 37.950-000 SAO SEBASTIAO DO PARAISO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OXITRIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA AV JOAO PAULO II 2160  - JARDIM IMPERIAL 38.184-122 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OXYLIGAS COMERCIAL LTDA RUA EQUADOR 581  - INDUSTRIAL 35.701-125 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

OZÉAS BROCHADO DE LIMA TRAVESSA ANAMÉLIA 8  - CENTRO 37.440-000 CAXAMBU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

P & A CONTABILIDADE LTDA AV BARAO DO RIO BRANCO 1863 SALA 802 - CENTRO 36.013-020 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

P B ALVES MARTINS - ME R ALBERTO SCHARLE 278 LETRA A - NOVO HORIZONTE 35.930-074 JOAO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

P C S H FLORESTA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO CONTABIL - ME R CORONEL ANTONIO DE PADUA BITENCOURT 166 SALA - CENTRO 36.580-000 TEIXEIRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PACCIOLI AUDITORES CONTADORES ASSOCIADOS SC LTDA - EPP R PERNAMBUCO 1002 SALA: 501, - FUNCIONARIOS 30.130-151 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PACE CONTABILIDADE AVENIDA JOSÃ‰ LUIZ DA CUNHA 798  - ALVORADA 32.042-080 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PACELI & PENA ASSESSORIA CONTABIL S/C LT RUA MARIANA 871 A   - PRACA XII 30.210-420 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PADARIA LANCHONETE PAO BIG LTDA RUA MARECHAL TEODORO 225  - CENTRO 37.700-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PADUA CONTABIL LTDA - ME R ALINE 199  - COQUEIROS 30.880-400 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAIM & TELES CONTABILIDADE LTDA - ME AV CAMILO SOARES 637 ANDAR: 1 - CENTRO 37.440-000 CAXAMBU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAIM TELES EMPREENDIMENTOS LTDA. AVENIDA CAMILO SOARES 637 SALA 03 - CENTRO 37.440-000 CAXAMBU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAINEL ASSESSORIA PLANEJ PROMOCOES SOCIEDADE CIVIL LTDA R CEL VICENTE DE SEIXAS 234  - CENTRO 37.443-000 BAEPENDI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAIS & FILHOS - SUPERMERCADO PERIGOLO LTDA ROD BR 262 KM 37   - BOMJARDIM 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PALERMO CONTABILIDADE LTDA - ME AV JOSE BONIFACIO 192  - JARDIM FLAMBOYANT 13.091-140 CAMPINAS-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PALHARES CONTABILIDADE RURAL R.ANTONIO OLINTO,1157   - CENTRO 35.700-002 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PALMOPOLIS CONTABILIDADE LTDA. - ME R PRIMEIRO DE MAIO 287 A - CENTRO 39.945-000 PALMOPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PALOMA PARREIRAS DE SOUZA RUA ANTÔNIO JACOB OLIVEIRA 16  - CONJUNTO HABITACIONAL JADIR MARINHO 35.681-235 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAMPA E ZIZA CONTABILIDADE LTDA RUA OPERÁRIO LOURENÇO MARGOTTI 65 A - FABRICAS 36.301-224 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PANDA VEICULOS LTDA AV GETULIO VARGAS 96   - CENTRO 35.500-024 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAOLI LOPES MODAS E CONFECÇÕES LTDA - EPF RUA CORONEL JOÃO DUARTE -32/38     - CENTRO 36.770-032 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAPER CONTABILIDADE S/C LTDA R LEVINDO LOPES 333 SALA 301 - SAVASSI 30.140-911 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAPYRUS CONTABILIDADE LTDA - EPP R DOS GUAJAJARAS 40 SALA: 202, - CENTRO 30.180-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PARALELO CONTABIL LTDA - ME AV OLEGARIO MACIEL 516 CONJUNTO 06 - CENTRO 30.180-110 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PARAMETROS SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R ALEXANDRE DRUMOND 20  - CENTRO 35.900-010 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PASCHOINI CONTABILIDADE RUA TIRADENTES 1161 A - CENTRO 37.950-000 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PASSOS CALÇADOS AVENIDA EXPEDICIONARIOS 170  - CENTRO 37.900-130 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATER AUDITORIA E SERVICOS CONTABEIS LTDA - EPP AV BERNARDO MONTEIRO 27  - FLORESTA 30.150-280 - 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATRICIA DA SILVA VARGAS ESTRADA RIO DO OURO  -801 ARMAZEM DO 12 AO 14 PARQUE COLUMBIA RIO DE JANEIRO     - PAVUNA 21.535-030 RIO DE JANEIRO-RJ 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATRICIA DE SOUZA ME R BUENO BRANDAO 410  - CENTRO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATRÍCIA FABRI RUA BARÃO DO CAMPO MISTICO 219 LOJA 4 - CENTRO 37.701-840 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATRICIA PELOSO PEREIRA PRAÇA 7 DE SETEMBRO 92  - CENTRO 37.235-000 COQUEIRAL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATRICIA VASCONCELOS DE JESUS .CPF-756 423 286 -20 PÇA PADRE JOSE PERREIRA COELHO 64 SALA  10 - CENTRO 35.660-015 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATRICIA VILELA LIMA CONTABILIDADE - ME AV VASCONCELOS COSTA 1270 SALA 01 - DANIEL FONSECA 38.400-452 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATRIMONIO ASSESSORIA E AUDITORIA CONTABIL LTDA R SAO JOAO DA BOA VISTA 272  - JARDIM DOS ESTADOS 37.701-054 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATRIMONIO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA R ARTUR MACHADO 15 ANDAR: 3, SALA: 301, - CENTRO 38.010-020 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PATRIMONIUM CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME PC CORONEL CARLOS BERNARDES 15  - CENTRO 35.590-000 LAGOA DA PRATA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULA PENHA DE MELO SOUZA RUA MONSENHOR NOGUEIRA DUARTE 334  - BOA VISTA 36.205-302 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO AFONSO DESTÉFANI PRAÇA MATHEUS TAVARES 79 2º ANDAR - CENTRO 37.002-320 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO AFONSO SA DO ROSARIO 72 A  - CENTRO 39.100-000 DIAMANTINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO AGUIAR RUA EVARISTO MALAGUTI, 486  - VILA FORMOSA 37.950-000 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO BORGES AV 1 DE JUNHO  411 S/503   - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO BORGES RUA GETÚLIOVARGAS, 54     -  36.160-000 GUARANI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO CÉSAR ALVES GUALTER AVENIDA FARMACEUTICO JOVIANO 170  - CENTRO 39.830-000 ITAMBACURI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO CESAR DA SILVA PRAÇA RUI BARBOSA 300 SALA 101 - CENTRO 38.010-240 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO CESAR DE AZEVEDO - CONTABILIDADE R BERNARDO VASCONCELOS 107   - ANTONIO DIAS 35.400-000 OURO PRETO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO CESAR DE SOUZA R.CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA,166   - PROGRESSO 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO CESAR MOREIRA MONTEIRO RUA JOSE DA SILVA FORTES 316 1ºANDAR - FUNCIONARIOS 36.202-006 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO CESAR MOTA DOUTOR FIDELIS REIS 1004  - BOA VISTA 38.017-020 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO CESAR SILVA RUA MIGUEL ROBERTO SANDIM 114  - DOM BOSCO 36.301-165 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO CONSENTINO E CONTADORES ASSOCIADOS LTDA - ME R TUPINAMBAS 179 SALA 27 - CENTRO 30.120-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO DANTE FORNAZIER LEVES TRÊS PONTES 30  - BACUC 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO DE TÃ RCIO SOUZA VIEIRA  - CONTABILIDADE RUA CLEMENTE ARAUJO 148  - CENTRO 38.190-000 SACRAMENTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO DE TARSO DE SOUZA VIEIRA - CPF248.383.496-53 - ME R CLEMENTE ARAUJO 148  - CENTRO 38.190-000 SACRAMENTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO FERNANDO DE SOUZA CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C - ME R DR. SETTE CAMARA 341 AP. 101 - LUXEMBURGO 30.380-360 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO HENRIQUE BOARETO LOPES AVENIDA ANA JACINTA 720  - BOM PASTOR 37.014-240 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO HENRIQUE CARDOSO AVENIDA FRANCISCO GONÇALVES VALIM 780  - REZENDE 37.062-200 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO HENRIQUE CUNHA CONTABILIDADE - ME R DUQUE DE CAXIAS 450 SALA 1212 - CENTRO 38.400-901 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO HENRIQUE SILVA NUNES PRACA MATHEUS TAVARES 144  - CENTRO 37.002-320 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO HONORATO DE FARIA RUA AMADOR CARNEIRO MELO 65  - NOVO SANTO ANTONIO 38.180-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO JOSE CIRINO LARGO MARECHAL DEODORO 06 SALA 221 - CENTRO 36.200-054 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO JOSÉ DE ALMEIDA RUA CORONEL FRANCISCO BRAZ 186 SALA 6 - PINHEIRINHO 37.500-052 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO RESENDE DE CARVALHO RUA PAULO FREITAS 199 SALA 10 - CENTRO 36.301-004 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO RIBEIRO DE LIMA RUA DOUTOR GARCON STOCKLER 133  -  37.480-000 LAMBARI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO ROBERTO DE AZEVEDO CAMPOS - ME R PADRE SILVEIRA LOBO 759 CASA - SAO LUIZ 31.270-740 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS PRATA 69  - SAO BENEDITO 38.020-400 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO ROBERTO MARKS TRAVESSA MARIO GONÇATI 01 SALA 202 - CENTRO 35.430-018 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO SEBASTIAO DA SILVA JUNIOR 26007410625 R CARMELITA REZENDE 112 APT 302 - PARQUE DO MIRANTE 38.081-480 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO SEBASTIAO DE SOUZA CONTABILIDADE LTDA - ME R TUPINAMBAS 460 SALA 406 - CENTRO 30.120-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO SERGIO ALMEIDA SANTOS RUA EPAMINONDAS OTONI 363 SALA 211 - CENTRO 39.800-013 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO SERGIO ALVES MOREIRA SANTA VITORIA 43  - BOA VISTA   .   -    UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA RUA ARTUR MACHADO 409 SALA 06 - CENTRO 38.010-010 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO SERGIO DEL CLARO RUA RIO DE JANEIRO 153  - CENTRO 37.701-011 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO SERGIO DEL CLARO RUA RIO DE JANEIRO 64/71 1º ANDAR, SALA 21 - CENTRO 37.701-011 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO SERGIO MOREIRA COMERCIO DE TINTAS - ME PC DA ABADIA 85  - MOCOQUINHA 37.950-000 SAO SEBASTIAO DO PARAISO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PAULO VICENTE FERREIRA MAGALHÃES RUA SANTO ANTONIO, 280  - CENTRO 37.900-000 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PB CONSULTORIA LTDA R IPUERA 332  - NOVO ELDORADO 32.341-240 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PD - PROCESSAMENTO DE DADOS CONTABEIS LTDA. R PECANHA 662 SALA 309 - CENTRO 35.010-161 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEC PLANEJAMENTO ECON. CONTABIL S/C LTDA RUA CAPIVARI 178  - SERRA 30.220-400 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ROD BR 050 KM 196 + 150 METROS S/N  - ZONA RURAL 38.108-000 DELTA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO CESAR PINELLI FERREIRA AV DOM PEDRO II 135 SALA 2010 - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO DA MOTA COUTO RUA CORONEL JULIO SOARES, 446 2 ANDAR     - CENTRO 36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO DE JESUS RIBEIRO - ME R DR JOSE OLIMPIO BORGES 68  - NOVO SAO LUCAS 30.670-565 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO DUARTE LADEIRA RUA LIMA DUARTE,65 SALA 17 CXP.318   - CENTRO 36.200-002 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO FEREIRA DA SILVA FILHO R DOS ANTUNES 641 SALA 1 - CENTRO 37.950-000 SAO SEBASTIÃO DO PARAISO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE E SILVA 06523709698 R JOAQUIM NABUCO 1075  - PORTO VELHO 35.500-431 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO HENRIQUE VENGA JUNQUEIRA RUA CORONEL STORINO 130  - PARQUE SÃO JOSÉ 37.030-250 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO JOSÉ GONÇALVES NETO RUA SÃO SEBASTIÃO 77 SL.101 - CENTRO 33.600-000 PEDRO LEOPOLDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO LAZARO SAPI AVENIDA MAJOR VENANCIO 433  - CENTRO 37.002-500 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO LUIZ COIMBRA RUA CORONEL JOSE TOMAZ 451   - CENTRO 35.595-000 LUZ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO MARCIO DA FONSECA & CIA LTDA AV FRANCISCO SALLES 425  - CENTRO 37.701-013 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO PAULO PEREIRA DOS SANTOS RUA MINERVINO DE CASTRO PINTO 39  - CENTRO 39.800-091 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO PAULO SCARPA PINTO DOUTOR JOUBERT DE CARVALHO 90  - CONJUNTO GUANABARA 38.080-460 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO ROZENDO CARNEIRO (CONTAE CONTABILIDADE) R RIO GRANDE DO SUL 1146 2 ANDAR CJ 03   - CENTRO 37.701-001 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO WALTER BARBOSA E FILHOS LTDA. AV DEPUTADO JOSE MARCUS CHEREM 308  - VL SAO CRISTOVAO 38.040-500 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDRO'S CONTABIL LTDA - ME R SIRIA 116 CASA 01 - FLORESTA 30.150-020 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDROSA - NILCEIA MARINHO DORNELAS RUA AMARAL FRANCO 34  - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDROSA CONTABILIDADE LTDA RUA PEDRO DE OLIVEIRA 128 1º ANDAR - CENTRO 36.800-000 CARANGOLA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDROSA CONTABILIDADE LTDA - ME AV MARIA A.S.PEDROSA 255  - CENTRO 36.815-000 FERVEDOURO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEDROSO CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA AVENIDA ANGELO CALAFIORI, 158  - CENTRO 37.950-000 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEFECTO CONTABILIDADE LTDA R LA SALLES 141 SALA 1 - MOCOQUINHA 37.950-000 SAO SEBASTIÃO DO PARAISO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEIXOTO CONTABILIDADE RUA RAUL SOARES, 29   - VILA JOSÃ‰ LIGEIRO 35.300-000 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PELB PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA R A 290 SALA 18 - CENTRO 33.400-000 LAGOA SANTA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PELICANO MAGAZINE AV. BOLOGNA, 610     - JAGUARÉ 05.334-000 SÃO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PENA - PEDRO PENA SOARES RUA CAPITÃO RAFAEL 31  - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PENTAGONO CONTABILIDADE CONSULTORIA AUDITORIA LTDA - ME R XINGU 132  - BRASILEIA 32.600-310 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEPSICO CONTABILIDADE RODOVIA MG-050 960  - SERRA VERDE 37.901-300 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERACIO B. PEREIRA JUNIOR AIRTON RODRIGUES LEITE 491  - CENTRO 37.750-000 MACHADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERCILIANA MARIA ALVES - ME R HALFEL 414 SALA 407 - CENTRO 36.010-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEREIRA & CASTRO CONTABILIDADE LTDA - ME R JUIZ DE FORA 52 LJ B - CENTRO 35.160-031 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEREIRA & CRUZ CONSULTORIA LTDA - ME AV DO CONTORNO 2.090 SALA 301 - FLORESTA 30.110-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEREIRA & GUEHARDT - CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA - ME R FREI LUIZ DE SOUZA 259  - ALTO DOS PINHEIROS 30.530-310 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEREIRA CAMPOS CONSULTORIA LTDA R PARAIBA 476 SALA 1506 - FUNCIONARIOS 30.130-140 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PEREIRA E SARMENTO LTDA RUA DOM JOAO PIMENTA 539  - CENTRO 39.400-003 MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERFECT SERVICOS CONTABEIS - ME R BAHIA 1148 SALA 1202 - CENTRO 30.160-906 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERFIL DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL S/S LTDA - ME R SAO PAULO 91 SALA: 202 - CENTRO 37.002-110 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERFIL EMPRESARIAL LTDA AV ALBERTO MARTINS F.BORGE 533 SALA 101 - SAO BENEDITO 38.022-070 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERFIL SERVICOS CONTABEIS LTDA R SALVADOR 766 CASA: 1; - NOSSA SENHORA APARECIDA 38.400-757 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERON CONTABILIDADE PÇA SAO JANUARIO, 37     - CENTRO 36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERSONA MC PRESTACAO DE SERVICO PESSOAL E CONTABIL LTDA - ME R DOM VICOSO 258 APTO 302 - PADRE EUSTAQUIO 30.720-260 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERSONAL CONSULTING S/S LTDA - ME AV DOM PEDRO II 886 SALA: 302, - CARLOS PRATES 30.710-010 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PERSONNA CONTABILIDADE LTDA - EPP R FERNANDES TOURINHO 147 SALA 1103 - SAVASSI 30.112-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PET SHOP CHALE DO CAO LTDA RODOVIA BR-494 KM-2,40  - XAVANTE 35.501-505 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PETER JOANHUS AGUIAR RUA SANTA HELENA 86  - CANAAN 35.700-285 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PETRIN E CONTADORES ASSOCIADOS LTDA R PROFESSORA ALICE MACEDO 72  - NOSSA SENHORA DE LOURDES 37.004-430 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA R OSCAR TROMPOWSKY 555  - GUTIERREZ 30.441-055 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PHACTUS CONTABILIDADE CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA - ME R GUAJAJARAS 910 SAL A 1809 - CENTRO 30.180-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PHAP ASSESSORIA & SERVICOS LTDA - ME AV GETULIO VARGAS 18 CASA - CENTRO 37.260-000 PERDOES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PH-CONTABILIDADE E ASSESSORIA PARA MUNICIPIOS LTDA - ME R SAO JOAO EVANGELISTA 06 CASA - CENTRO 39.770-000 COLUNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PHL - CONSULTORIA CONTABIL, TRIBUTARIA E FINANCEIRA S/C - ME AV HUMBERTO MAURO 320 CASA, - CENTRO 36.773-012 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PHOENIX CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME AV BARBACENA 472 SALA: 906, - BARRO PRETO 30.190-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PHOENIX CONTABIL LTDA - ME R BENTO PEREIRA MUNDIM 19 SALA: 04, - AMOREIRAS 38.600-000 PARACATU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PHOENIX CONTABILIDADE LTDA - ME R MONSENHOR CERQUEIRA 20  - CENTRO 35.550-000 ITAPECERICA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PILUCIO CONTABILIDADE E DESPACHANTE RUA DONA INDA 114  - CENTRO 37.940-000 ALPINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PIMENTA AGRO SUL LTDA AV JOSE PAULINO DA COSTA 995  - CRUZ PRETA 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PIMPOLHO E CIA RUA RIO DE JANEIRO 130  - CENTRO 37.701-011 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PINCKBIJU RUA BERNARDES DE FARIA 38  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PINGHERA & ASSOCIADOS - CONTABILIDADE LTDA R SAO JOSE 2000  - JARDIM SUMARE 14.025-180 RIBEIRAO PRETO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PINHEIRO CONTABILIDADE JOAQUIM MOURÃO 43  - CENTRO 13.610-070 LEME-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PINHEIRO E CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - ME R CAROLINA GUEDES 486  - INST. AGRONOMICO 31.035-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PINHO ASS CONTABIL E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA R SAO MATEUS 969   - S MATEUS 36.025-001 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PINKBIJU COMÉRCIO DE BIJUTERIAS LTDA RUA GOIAS 331  - CENTRO 35.500-001 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PINKBIJU COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA-ME RUA SANTA HELENA 43 LOJA-01 - CENTRO 35.700-285 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PIRES & PARSIA ASSOCIADOS LTDA - ME R TIMBIRAS 3109 SALA 306 - BARRO PRETO 30.140-062 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PIRES CONTABILIDADE LTDA RUA SAO PAULO 684 CONJ.413 - CENTRO 30.170-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PIRES CONTABILIDADE LTDA RUA SAO PAULO 684 CONJ.413 - CENTRO 30.170-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PITAGORAS CONTABILIDADE-JOAO BAT OL NETO RUA MATO GROSSO 319 123  - CENTRO 39.270-000 PIRAPORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PIZOL CONTABILIDADE RUA C. JOAO AFONSO JUNQUEIRA 06  - CENTRO 37.701-011 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PIZOL CONTABILIDADE RUA RIO DE JANEIRO 237 SALA 02 - CENTRO 37.701-011 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PJS CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA AVENIDA PROFESSOR MELLO CANCADO 444 LOJA - VILA SINHO 35.660-084 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PJS GESTÃO DE NEGOCIOS  LTDA EPP AVENIDA PROFESSOR MELLO CANCADO 436E438 LOJAS - VILA SINHO 35.660-084 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLACE - ASSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R MARIA DAS DORES DIAS 441  - SANTA MONICA 38.408-206 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLACHI CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME AV CHAMPAGNAT 1278  - VILA CRUZ 37.701-391 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLACON CONTABILIDADE E PROCESSAMENTO DE DADOS RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 18 APTO. A - CENTRO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANALTO - MARCIO ANTONIO BATISTA CEMINI RUA RAUL SOARES 206 SL 16 - CENTRO 35.300-020 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANALTO CONTABILIDADE RUA RAUL SOARES 206 SALA 16 - CENTRO 35.300-020 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANCONTABIL PLANEJAMENTO E CONTABILIDADE LTDA R PADRE SALUSTIANO 02  - CENTRO 39.560-000 SALINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANEAR CONTABIL LTDA R PARAGUACU 33 SL 806   - PRADO 30.410-530 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANEC PLANEJAMENTOS CONTÁBEIS LTDA RUA JOÃO AUGUSTO DE SOUZA, 218     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANEFIN ASSESSORIA LTDA - ME R PASTEUR 45  - CENTRO 36.015-420 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANEFISCO CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI AV DAS NACOES UNIDAS 12399 CONJ 31B - VILA OLIMPIA 04.578-000 SAO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANEJA CONTABILIDADE LTDA RUA ROMUANDO REZENDE 151  - CENTRO 38.550-000 COROMANDEL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP R URUGUAIANA 147  - JARDIM GLORIA 36.015-020 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANEJAR CONTABILIDADE LTDA - ME R TUPIS 38 CONJ 402 - CENTRO 30.190-901 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANETA COMERCIO DE PNEUS LTDA AV. RIO BRANCO 300  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANFISCO S/C LTDA - ME R GENEBRA 705 201 - NOVA SUICA 30.480-510 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANO ASSESSORIA CONTABIL FISCAL LTDA R LUDGERO DOLABELA 1021 SL 310   - GUTIERREZ 30.430-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANO CONTÁBIL RUA CORONEL JOSE ALVES 160  - VILA PINTO 37.010-540 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANO PLANEJAMENTO S/C LTDA RUA DA BAHIA 573 SALA-701 - CENTRO 30.160-010 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANORH CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSOCIADOS S/S LTDA AV PREFEITO OLAVO GOMES DE OLIVEIRA 1700  - VILA COSTA RIO 37.550-000 POUSO ALEGRE-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANORH CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSOCIADOS S/S LTDA AVENIDA PREFEITO OLAVO GOMES DE OLIVEIRA 1700 1º E 2º ANDAR - FOCH 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANORH PLANEJAMENTO E ORGANIZACAO EMPRESARIAL EIRELI - ME R ITABIRA 511  - DANIEL FONSECA 38.400-324 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANORIAL ASSESSORIA CONTABIL LTDA R GUAJAJARAS 410 CONJ 1402   - CENTRO 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA R JOAQUIM COSTA 270  - AGRONOMICA 88.025-400 FLORIANOPOLIS-SC 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANTEC CONTABILIDADE PRAÇA JOAO XXLLL - N 15  -EDIFICIO CELCAR - 1 ANDAR SALA 101     - CENTRO 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLANUS CONTABILIDADE LTDA - ME R SAO SEBASTIAO 733 SALA 202 - CENTRO 36.015-410 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLATAFORMA CONSULTORIA CONTABIL SC LTDA AV ALVARES CABRAL 982 CONJ 901 - LOURDES 30.170-001 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLATINA BILHARES SERVICOS LTDA AV TONICO DOS SANTOS 333  - JD INDUBERABA 38.040-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLATINA COSMETICOS LTDA - EPP R VERISSIMO 431  - SAO BENEDITO 38.020-260 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLENA ASSESSORIA S/C LTDA - ME AV AFONSO PENA 486 SALA: 309, - CENTRO 39.400-098 MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLENUM CONTABILIDADE RUA BARCELONA 248  - JARDIM EUROPA 35.701-282 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLENUS ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R TUPIS 435 SALA 501 - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLINIA MARA FONSECA 06015226641 - ME R DOUTOR TEIXEIRA SOARES 740  - ENGENHO DE SERRA 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLINIO HENRIQUE BELONI RUA BARÃO MONTE ALTO, 144 SL. 107     -  36.880-000 MURIAÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PLÍNIO MARCOS CARVALHO FERREIRA DE VERAS RUA MARIETA ALMEIDA 560  - SANTA LUIZA 37.026-660 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PNEUSOLA PNEUS E PEÇAS S/A AV AMAZONAS 8556  - CABANA 30.510-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PODIUM ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA RUA MAJOR VIEIRA, 511 TÉRREO     - CENTRO 36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PODIUM SOLUCOES CONTABEIS EIRELI - ME AV AFONSO PENA 952 952 SALA: 502/504 - CENTRO 30.130-906 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POINT SERVICE COMERCIAL LTDA - ME AV PADRE JOAO PINA DO AMARAL 41 LOJA 1 - CENTRO 35.130-000 ENGENHEIRO CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POLIANNA MARQUES SILVA CRC/MG 100235/O RUA ITUIUTABA 260  - SÃO BENEDITO 38.020-310 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POLICONT CONTABILIDADE / PETROLINIO M OL R CARVALHO 186 2Âº ANDAR   - MARAJO 30.570-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA AV OTAVIO CAMPELO RIBEIRO 2801  LOJA DE USO; : COMERCIAL; : LUC N. 216/217/218; : PISO 1 DO; : SHOPPING SETE LA - ELDORADO 35.702-153 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1501 SUC N 173 - SAO BENEDITO 38.050-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA AVENIDA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES 574  - BUTANTA 05.582-000 SÃO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POLIPECAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA AV CASTELO BRANCO 4598  - RODOVIARIO 74.430-130 GOIANIA-GO 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POLIS AUDITORIA E SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R DANIEL DE CARVALHO 378  - CENTRO 35.860-000 CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POLISSENI-CONTABILIDADE LTDA - ME GAL PIO X S/N 2 ANDAR SALA 214 - CENTRO 36.010-240 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POLO WEAR UBERABA SHOPPING COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. AV LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 5.100  SA-4; : L92 - MERCES 38.060-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONGELUPPE ASSESSORIA CONTABIL LTDA. R MANGA 84 LETRA A - CARLOS PRATES 30.710-420 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONGELUPPE FREIRE LTDA R TUPIS 38 SALA 2109 - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTA SERV CONTABEIS S/C AV AMAZONAS 3499   - BARROCA 30.170-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTO CINCO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA RUA ALFREDO ANDRE 685  - CENTRO 12.940-130 ATIBAIA-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTO ESCRITORIO CONTABIL LTDA AVENIDA MENELICK DE CARVALHO 431  - FLAVIO M. LISBOA 30.624-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTO FRIO PRACA GERALDO DA SILVA MAIA 37  - CENTRO 37.900-096 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTO FRIO - GLOBEX UTILIDADES AVENIDA PREFEITO DULCÍDIO CARDOSO 2000  - BARRA DA TIJUCA 22.640-085 RIO DE JANEIRO-RJ 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTUAL ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV SEGISMUNDO PEREIRA 747  - SANTA MONICA 38.408-170 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTUAL CONTABILIDADE AVENIDA PRIMEIRO DE JUNHO 318 SALA 510 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTUAL CONTABILIDADE & ASSESSORIA LTDA - EPP AV BRASIL 2497  - CENTRO 35.020-070 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTUAL CONTABILIDADE S/C LTDA R DOS TAMOIOS 462 SALA 808 - CENTRO 30.120-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTUAL ORGANIZACAO CONTABIL LTDA R PADRE MIGUEL VITAL 135  - CENTRO 35.620-000 ABAETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTUAL PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA RUA GOIAS 36 A - CENTRO 37.701-005 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PONTUAL SERVICOS CONTABEIS LTDA AV AFONSO PENA 748  - CENTRO 30.130-003 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PORTE ASSESSORIA CONTABIL E PARTICIPACOES LTDA. R CLARK 68  - CENTRO 34.000-000 NOVA LIMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POSITIVA CONTABILIDADE E APOIO EMPRESARIAL LTDA - ME R PARACATU 143 SALA: 402 - BARRO PRETO 30.180-090 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POSITIVO CONTABILIDADE LTDA - ME TR JACINTO SIQUEIRA 100 SALA 04 - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

POWER SYSTEMS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA AL NOTHMANN 712 ANDAR 1 - CAMPOS ELISEOS 01.216-000 SÃO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PR CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - ME AV AMAZONAS 115 115 SALA: 1517, - CENTRO 30.180-902 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRADO & MORAIS SOLUCOES CONTABEIS LTDA - ME AV FRANCISCO SALES 1017 SALA: 903, - SANTA EFIGENIA 30.150-221 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRADO CONTABILIDADE - EIRELI - ME R SANTOS DUMONT 373  - SAO BENEDITO 37.701-171 POCOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRADO SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA BENEDITO ARAÚJO 321  - CENTRO 13.870-090 SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRATA FORTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA RUA PERNAMBUCO 2555  - ORION 35.502-452 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRATIKA SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA - EPP R BARAO DO AMAZONAS 1825  - JD SUMARE 14.025-110 RIBEIRAO PRETO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISA & ASSOCIADOS CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA - ME R VIAMAO 544  - ALTO BARROCA 30.430-470 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R CORONEL LEOPOLDO 264 LETRA: A - CENTRO 35.550-000 ITAPECERICA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISA AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S - EPP R TURFA 1052  - BARROCA 30.431-091 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R JOANA D'ARC 20 APT: 101 - ALVORADA 35.930-053 JOAO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISA CONTABILIDADE AVENIDA DOMINGOS PINTO CAMARANO 385  - COLÔNIA DO MARÇAL 36.302-004 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA AV ADALBERTO M F BORGES 69   - SAO BENEDITO 38.020-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISA CONTADORES ASSOCIADOS EIRELI R ALVARES CABRAL 87  - TABAJARAS 38.400-294 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISÃO CONTABILIDADE SÃO VICENTE DE PAULO 164  - SÃO VICENTE 37.502-082 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISÃO CONTABILIDADE LTDA RUA DR. FRANCISCO DE BARROS,248     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRECISA-SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - ME R VEREADOR EUZEBINHO CABRAL 440 SALA 106 - CENTRO 35.010-260 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PREDALLE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA AV TANCREDO NEVES 500  - BAIXADA 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PREMIUM ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA GUADALAJARA 78  - NOGUEIRA MACHADO 35.680-276 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PREMIUM CONTABILIDADE LTDA - ME R BATISTA DE OLIVEIRA 470 SALA: 403, - CENTRO 36.010-120 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRESCON PRESTACAO DE SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA - ME R GAZA 62  - SAO SALVADOR 30.880-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRESENCA SISTEMAS CONTABEIS LTDA - ME AV AMAZONAS 115 115 SALA: 1113, - CENTRO 30.180-902 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRESERCOL PRESTACAO SERVICO E CONTABILIDADE LTDA R CELESTINO DE ARAUJO 250   - ESTACAO 35.920-000 NOVA ERA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRESTSERV CONTABILIDADE LTDA AV PRESIDENTE DUTRA 03 SALA: 101; - CENTRO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PREVINA CONTABILIDADE S/C LTDA RUA GUAJAJARAS 870 7O ANDAR - CENTRO 30.180-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PREVINA SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME AV AFONSO PENA 867 SALA 2216 - CENTRO 30.130-905 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PREVISA CONTABILIDADE - EPP R CONSELHEIRO LAFAIETE 2.015  - CIDADE NOVA 31.035-560 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PREVISA CONTABILIDADE LTDA RUA BRASILIA 287 CASA - SÃO JOSE 35.660-115 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PREZARIO CONTABILIDADE E GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP R SAO SEBASTIAO DO PARAISO 411 ANDAR: 2, - ITAPOA 31.710-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIMAR ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA R TAMOIOS 671 CJ 09   - CENTRO 30.120-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIMA'S CONTABILIDADE LTDA - ME R MARECHAL DEODORO 529  - CENTRO 35.010-280 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIME CONTABILIDADE E GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA - ME R JOAO DA SILVA ARAUJO 08 SALA: 204 - ESPLANADA 35.300-238 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIME-PROCESSAMENTOS DE DADOS CONTÁBEIS LTDA RUA ESPIRITO SANTO 692  - VILA BELO HORIZONTE 35.500-030 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIMOR ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R SAO PAULO 893 SALA: 1204, - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIMOR CONTABILIDADE LTDA AVENIDA GETULIO VARGAS 8285 SL 701 - CENTRO 36.013-011 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIMOS CONTABILIDADE LTDA - EPP R BENEVIDES CUNHA 89  - CENTRO 37.310-000 BOM JARDIM DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIMOS CONTABILIDADE LTDA EPP RUA RIO PRETO 89  - CENTRO 37.310-000 BOM JARDIM DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIMUS CONTABILIDADE LTDA RUA  JOAQUIM PIO 58  - CENTRO 35.670-000 MATEUS LEME-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIMU'S CONTABILIDADE LTDA AV TANUS SALIBA 270 LOJA 05 - CENTRO 35.675-000 JUATUBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIMU'S CONTABILIDADE LTDA - ME R MINISTRO GABRIEL PASSOS 222 APT: 202 - CENTRO 36.307-330 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRINTER ASSESSORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA S/C LTDA R RIO DE JANEIRO 71 SALA 13 - CENTRO 37.701-011 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRINTER DIGITACAO DE DADOS LTDA RUA RIO DE JANEIRO 71 SL 23   - CENTRO 37.701-011 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRISCILA FRANCA DE SOUSA R JOAO XXIII 314 CASA A - BOA VISTA 35.700-537 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRISMA ASSESSORIA CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME R DOUTOR MARTINIANO BRANDAO 115  - NOSSA SRA APARECIDA 37.701-145 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRISMA CONTABILIDADE E COBRANCAS LTDA RUA DOS JASMINS 1045  - CIDADE JARDIM 38.412-198 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRISMI CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - ME AV BARAO DO RIO BRANCO 1863 904 - CENTRO 36.013-900 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRISTINE IND.BRASILEIRA AV PREFEITO ALBERTO MOURA 6412 C - DISTRITO INDUSTRIAL 35.702-383 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIVATE SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R AURELIANO LESSA 40  - LIBERDADE 31.270-200 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRIZE CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA - ME R PARAIBA 1323 CONJUNTO 901 - SALA 906 - FUNCIONARIOS 30.130-141 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRO ATIVA CONTABILIDADE AV EXPEDICIONARIOS 209 SALA B - CENTRO 37.900-130 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRO CONTABIL ASSESSORIA E AUDITORIA S/S LTDA JOÃO LUIZ ALVARENGA 78  - VILA OLÍMPICA 38.066-050 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRO-ATIVA AUDITORIA E ASSESSORIA S/C LTDA - ME AV D PEDRO II 135 SALA: 326, - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROATIVA SERVICOS & TELEMARKETING LTDA - EPP R LASSANCE CUNHA 12 ANDAR: 2 - CENTRO 35.700-006 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRO-CANA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA R SAO VICENTE DE PAULA 515  - CENTRO 38.175-000 SANTA JULIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROCAPP CONTABILIDADE S/C LTDA RUA MATO GROSSO 936 SALA 24 - SANTO AGOSTINHO 30.190-081 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROCAPP CONTABILIDADE S/C LTDA RUA MATO GROSSO 936 SALA 24 - SANTO AGOSTINHO 30.190-081 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROCEL PROC. ELETRONICO DE DADOS LTDA RUA MAJOR GOTE 1056 SALA- 12/13 - CENTRO 38.700-001 PATOS DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROCEVAR PROCESSAMENTO DE DADOS DE VARGINHA LTDA AVENIDA MIGUEL ALVES 300  - SANTA MARIA 37.000-434 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROCONT PROCESSAMENTOS CONTABEIS LTDA RUA MARANHAO 160 0 . - CENTRO 38.700-000 PATOS DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROCONTÁBIL ASSESSORIA CONTÁBIL, TRABALHISTA E PROC. DE DADOS RUA ANTONIO JOSE SALGADO 80  - JD. COLONIAL 37.044-210 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRO-CONTABIL SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R PECANHA 662 SALA: 310 GALERIA WILSON VAZ, - CENTRO 35.010-161 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROCONTABIL SOLUCOES CONTABEIS S/S LTDA AV DOS IMIGRANTES 270 SALA 5 - JARDIM CIDADE NOVA 37.044-105 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRODACON SERVICOS LTDA RUA DR. SOBRAL, 168/A     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRO-DADOS CONTABILIDADE LTDA - ME R RIO DE JANEIRO 243 CONJ 1007 - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRODAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA AV. DOUTOR CARLOS SOARES 187 102 - CENTRO 36.520-000 VISCONDE DO RIO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRODASUL LTDA AVENIDA OSWALDO CRUZ 10  - NOVO HORIZONTE 37.026-020 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRODCON PROCESSAMENTO DE DADOS E SERV CONTABEIS LTD RUA ARISTOTELES CALDEIRA 437 01 - BARROCA 30.410-170 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRODECON ADMINISTRACAO E PROCESSAMENTO CONTABIL LTDA - ME R SAO PAULO 401 SALA 407 - CENTRO 30.170-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROFISCO CONTABILIDADE RUA GAVEA 74 LOJA 3 - JARDIM AMERICA 30.460-400 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROGRAME CONTABILIDADE LTDA - ME R CLOVIS GONCALVES FERREIRA 292 SALA: 01 - RESIDENCIAL COLINA 35.182-394 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROJACON CONTABILIDADE CONSULT. & REPRESENT. S/C LTDA - ME R CORONEL ALTINO DE FREITAS 318 3 ANDAR SALA 203-A - CENTRO 39.400-023 MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROJECAO SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA AV GETULIO VARGAS 668 CONJ 401   - FUNCIONÃ RIOS 30.112-901 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROJECTA ASSESSORIA FISCONTABIL LTDA R SAO PAULO 409 SALA 2202   - CENTRO 30.170-902 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROJETAR SERVIÇOS E DOCUM. P/ ESCRITORIO LTDA-ME AV PRIMEIRO DE JUNHO 318 SALA: 401 E 402 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROMATEC CONTABILIDADE LTDA - ME AV JOAO PINHEIRO (ED. MONTE CARLOS) 540 SALA 606 - CENTRO 35.900-539 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROMOVE CONTABILIDADE LOJA PRAÇA CORONEL DURVAL DE BARROS 4 02 - CENTRO 35.940-000 RIO PIRACICABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRONE ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA R DO ACRE 263  - VILA BERTIOGA 03.181-100 SAO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROSERV - CONTABILIDADE LTDA R IPIRANGA 302  - CENTRO 38.200-000 FRUTAL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROSISA-SOCIEDADE CIVIL LTDA R BOM SUCESSO 21  - CARLOS PRATES 30.710-440 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROTEC PROCESSAMENTO TECNICO CONTABIL LT R ALVARES MACIEL 81  - SANTA EFIGENIA 30.150-250 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROTEC PRODUTOS AGRICOLAS LTDA AV TONICO DOS SANTOS 264  - JARDIM INDUBERABA 38.040-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROTEC PRODUTOS AGRICOLAS LTDA AVENIDA AMAZONAS 1555  - SAO GERALDO 38.180-084 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROTEUS INFORMATICA ASSESSORIA E SOFTWARE LTDA R MAESTRO JOSE MARIA 41  - ABADIA 38.025-330 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PROVISA CONTABILIDADE AVEBNIDA ENGENHEIRO ROBERTO LASSANCE 975 SL01 - VILA ISA 35.044-080 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRUDENTE REFEICOES LTDA R PERITE 458 CONJ 201 A - POMPEIA 30.280-300 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRUMO CONSULTORIA & ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME AV JOAO PINHEIRO 766 SALA 01 - CENTRO 35.900-539 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PRUMO CONSULTORIA & ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME AV AMAZONAS 641 SALA 610 - CENTRO 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PSC PIMENTEL SERVICOS CONTABEIS LIMITADA - EPP R ARAGUARI 511 ANDAR 20 - BARRO PRETO 30.190-114 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PSC-PONTUAL SERVICOS CONTABEIS LTDA R RIO DE JANEIRO 300 SALA 1002 - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PUBLICA CONTABIL LTDA - ME R ENGENHEIRO MUSTAPHA I B CORTIN 35  - CENTRO 37.558-000 SENADOR JOSE BENTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PUBLICOM LTDA CONTABILIDADE PUBLICA E COMPUTACAO RUA AYMORES 2182  - LOURDES 30.140-072 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PUBLICONTA RUA PADRE VIRGULINO 591 COJ 101 - CENTRO 39.800-025 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

PUBLICUS CONTABILIDADE E SISTEMAS S/C LTDA - EPP PC TIRADENTES 82 APTO 402 - CENTRO 39.800-001 TEOFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

Q21 SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA LEÃO DE FARIA 86  - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUADRICROSS LOCADORA LTDA - ME R NOSSA SENHORA DOS PRAZERES 1269  - LAVRAS NOVAS 35.400-000 OURO PRETO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUAL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA RUA LEÃO DE FARIAS 86 3º ANDAR - CENTRO 37.130-009 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUALICON ASSESSORIA CONTABIL RUA CAPITAO AFONSO JUNQUEIRA 07  - CENTRO 37.701-042 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUALITCON CONSULTORIA S/C LTDA AV RIO GRANDE DO SUL 635 S 203   - CENTRO 35.500-025 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUANTUN GESTAO CONTABIL RUA ITAPECERICA 1.295  - BAIRRO SIDIL 35.500-016 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUANTUN GESTAO CONTABIL LTDA RUA ITAPECERICA 1295  - SIDIL 35.500-018 DIVINOPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUATRUS CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA - ME AV JOSE MARCOS DE ALMEIDA 25  - ELDORADO 35.900-135 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUEIROZ CONTABILIDADE LTDA R PATROCINIO 9  - ABADIA 38.025-480 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUELINE COMERCIO DE ROUPAS EIRELI - EPP R PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 258  - CENTRO 37.900-092 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

QUORUM CONTABILIDADE RUA DIOGENES NOGUEIRA 11 S/701   - CENTRO 35.680-040 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R & B RUA DOUTOR JOÃO DE AZEVEDO 317 SALA 106 - CENTRO 37.500-017 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R & E CONTABILIDADE LTDA AV ABILIO MACHADO 1264 SALA 906 - ALIPIO DE MELO 30.830-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R & G ASSESSORIA CONTABIL LTDA PC SR DOS PASSOS 32 SALA: 06; - CENTRO 35.534-000 CARMOPOLIS DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R & J CONTABILIDADE SC LTDA - ME R LUCIANO PEREIRA PENHA 215 APTO 4 - CENTRO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R & P CONTABILIDADE LTDA - ME R DOMINGOS VIEIRA, 348 SALA 502 - SANTA EFIGENIA 30.150-240 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R & R ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA FREI LEAO RODRIGUES 400   - N.S. DAS GRACAS 35.501-046 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R & R PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME R PREFEITO JOAO COSTA 283 LOJA 01 E 04 - CENTRO 38.610-000 UNAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R A CONTABILIDADE E ENCADERNACOES LTDA - ME R FELIX DIAS 43  - CENTRO 35.640-000 POMPEU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R A SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R TUPIS 435 SALA 502 - CENTRO 30.190-904 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R CASTRO CONTABILIDADE RUA PREFEITO JOSÉ VIEIRA, 33 SL. 108     -  36.780-000 ASTOLFO DUTRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R E M CONTABILIDADE AVENIDA GOVERNADOR VALADARES 212  - CENTRO   .   -    ALPINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R G DE PAULA - ME TRV MONS. JOAO PEDRO 93 SALA 506 - CENTRO 37.900-088 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R GAZIRE CONTABILIDADE LIMITADA R SENADOR ANTONIO MARTINS 30   -  35.430-000 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R R LOPES CONTABILIDADE R SAO BERNARDINO 51 ANDAR: 3º; - SAO JANUARIO (JUSTINOPOLIS) 33.900-380 RIBEIRÃO DAS NEVES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R R SERVIÇOS CONTABEIS LTDA. RUA DEPUTADO LOURENCO DE ANDRADE 705  - CENTRO 37.900-094 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R S CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA - ME JULITA NOGUEIRA SOARES 681 APTO 304 - OURO PRETO 31.360-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R T SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA CANDIDO FARIA LOBATO 598   - CENTRO 35.540-000 OLIVEIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R Z AUDITORES E CONSULTORES S/S - EPP R BERNARDO CUPERTINO 965 APT: 403, - CHAVES 38.400-444 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R&M ASSESSORIA CONTABIL - EPP R DOS TUPIS 38 38 SALA: 606,607,608 - CENTRO 30.190-901 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R&R AUDITORIA E CONSULTORIA - EPP R SANTA CRUZ 106  - ALTO BARROCA 30.431-045 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R&R CONSULTORIA ORGANIZACIONAL E CONTABIL LTDA - ME AV DR. CARLOS SOARES 246 LOJA: 102 - CENTRO 36.520-000 VISCONDE DO RIO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R&W INFORMÁTICA LTDA AV CAIO MARTINS 564  - CENTRO 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R. C. CONTABILIDADE S/C LTDA. PC TENENTE PALESTINO 106 106  - CENTRO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R.A.F.PROCESSAMENTOS CONTABEIS RUA MINAS GERAIS 89   - CENTRO 35.530-000 CLÁUDIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R.B. ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA R 31 DE DEZEMBRO 142  - CENTRO 39.470-000 ITACARAMBI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R.B. ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA R MAL.RONDON 56  - MELO 39.401-072 MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R.CASTRO CONTABILIDADE LTDA - ME R PREFEITO JOSE VIEIRA 33 SALAS 108 E 110 - CENTRO 36.780-000 ASTOLFO DUTRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R.E CONTABILIDADE LTDA R MONTES CLAROS 101 203 - CENTRO 35.160-005 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R.M CONTABILIDADE LTDA - ME R MULUNGU 198 B - ELDORADO 32.310-380 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R.R. TAVARES LTDA - EPP RUA CARLOS ANTONIO BONAZZI 61  - VILA OLIMPIA 37.704-373 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

R.R.M. AUDIT. AUDITORIAS E CONSULTORIAS LTDA R GENERAL OSORIO 761 LOJA 11 - CENTRO 36.520-000 VISCONDE DO RIO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RABELO - ANDREIA PEREIRA RABELO RUA ALENCAR SOARES VARGAS 21  - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RABELO CONTABILIDADE - MONICA FERREIRA RABELO PERREIRA AVENIDA OSVALDO CRUZ 1438  - CENTRO 37.190-000 TRÊS PONTAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RABI VITOR SILVA DARIO BOTREL FIGUEREDO 201  - QUATIS 37.190-000 TRÊS PONTAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RACINE TRATORES LTDA ROD MG-050 KM 451  - JARDIM VILA RICA 37.901-300 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RADIAL DISTRIBUIÇÃO LTDA RUA GABRIELA ROSA DO CARMO 75  - INDUSTRIAL JK 30.062-435 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RADICE CONTABILIDADE RUA SETE DE SETEMBRO 790 2 ANDAR - CENTRO 14.010-180 RIBEIRAO PRETO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAEDER MIRANDA E CONTABILIDADE RUA ITAPECIRICA 1295  - CENTRO 35.500-018 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAFA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R BENTO FERREIRA 1057  - MERCES 38.060-240 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAFAEL BRUNO AV. AUGUSTO DE LIMA 655 SALA 1610 - CENTRO 31.190-000 DIAMANTINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAFAEL C. CAVALCANTI CONTABIL -ME AVENIDA DAS MAGNÓLIAS 173 SALA 01 - VILA OLÍMPICA 38.066-120 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAFAEL DA SILVA MARTINS - ME R BENEDITA LUCAS DA SILVA 125  - JARDIM IPE 37.704-200 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAFAEL MIRANDA COSTA 07297950637 R SANTA TEREZINHA 00  - CENTRO 36.590-000 SAO MIGUEL DO ANTA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAFLES DE OLIVEIRA BARRETO - ME R SAO BENEDITO 375 LOJA 08 - SAO BENEDITO 38.022-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAIA DROGASIL S/A AV LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 3815  - CENTRO 38.010-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAIA DROGASIL S/A AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 37  - CENTRO 36.300-001 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAIA DROGASIL S/A PC CINCO DE NOVEMBRO 405 335 : COMÉRCIO 1; : SOBRE LOJA; - CENTRO 36.900-970 MANHUACU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAIMUNDO EUSTAQUIO DE FREITAS GONCALVES-ME R ITAJUBA 2117 SALA: 03, - SAGRADA FAMILIA 31.035-540 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAIMUNDO JOSE LOPES - 745.949.156-04 R MULUNGU 397 LOJA - CIDADE JARDIM ELDORADO 32.310-380 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAIMUNDO VICENTE PINTO 1 DE JUNHO 599 02   - CENTRO 35.900-000 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAISSA PICHELI MANTOVANI R ALBERTO CABRE 501 SALA 102 - VILA PINTO 37.010-630 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAMON PEREIRA ROSA RUA CONCEICAO DO RIO VERDE 11  - PARQUE OZANAM 37.004-660 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAMOS CONTABILIDADE LTDA R RAIMUNDO RAMOS 55  - CENTRO 33.350-000 SAO JOSE DA LAPA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RANDOLFO JOSÉ PINTO (CRC 53.023 MG) AVENIDA SANTO ANTÔNIO 200 SALA 07 - JARDIM CASCATINHA 37.701-036 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RANULFA ROSA PONTES MENDONÇA QUINZE DE NOVEMBRO 318  - ESTADOS UNIDOS 38.015-300 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RANULFA ROSA PONTES MENDONCA - ME AV QUINZE DE NOVEMBRO 318  - ESTADOS UNIDOS 38.015-300 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAPHAEL AUGUSTO DE SOUZA LOBO LEITE RUA ALDOMAR BAETA NEVES 55 B - ARCADIA 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAQUEL BATISTA DA SILVA AV.JK 1876   - BOM PASTOR 35.500-155 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAQUEL REIS VINAGRE PRAÇA OSWALDO COSTA 89 SALA 89 - CENTRO 37.120-000 PARAGUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. AV RAJA GABAGLIA 1001 EDIFICIO I - SALA 901 - GUTIERREZ 30.380-090 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RASERCON SERVICOS CONTABEIS E CONSULTORIA LTDA - ME R SAO PAULO 893 SALA 1104 - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAYONARA CLAUDIA JULIO NASCIMENTO RUA BAHIA 875  - BRASIL 38.400-662 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAZAO ASSESSORIA CONTÁBIL RUA ITAMARANDIBA 656  - BOM PASTOR 35.500-163 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAZAO CONTABIL LTDA - ME R FERNANDO ALVES REZENDE 277  - PRESIDENTE ROOSEVELT 38.401-186 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAZÃO CONTABILIDADE RUA AFONSO PENA 87  - JARDIM GAMA CRUZ 37.701-428 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAZAO CONTABILIDADE (GILMAR DA SILVA VELOSO) PÇA 5 DE NOVEMBRO 339 3º ANDAR SL 303 - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAZAO ESCRITORIO CONTABIL LTDA RUA HALFELD 763   - CENTRO 36.013-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAZAO PROCESSAMENTO CONTABEIS S/C 1 DE JUNHO 598 03   - CENTRO 35.500-000 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAZZAO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA NICOMEDES ALVES DOS SANTOS 399  - GENERAL OSÓRIO 38.400-170 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RAZZAO ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME AV NICOMEDES ALVES DOS SANTOS 399 SALA: 06, - GENERAL OSORIO 38.400-170 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RB ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP R VILA LOBOS 305 : 2 SECAO, : PARTE L 1, - VILA SAO JOSE 34.000-000 NOVA LIMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RBM CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL SC LTDA - ME R DAS JURITIS 1330  - CIDADE JARDIM 38.412-126 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RC ASSESSORIA CONTABIL RUA CORONEL JOAQUIM BRASILIANO PERREIRA 225  - CENTRO 37.110-000 ELÓI MENDES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RC CONSULTORIA & CONTABILIDADE LTDA - ME R AMAZONAS 1512  - SIDIL 35.500-065 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RC CONTABILIDADE LTDA R JOSE HENRIQUE DA COSTA 79  - CENTRO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RC GRAF LTDA RUA FORTALEZA 69  - INDUSTRIAL 35.500-198 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RCA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA - ME AV ABILIO MACHADO 1264 SALA 610 - ALIPIO DE MELO 30.830-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RCF ASSESSORIA E PLANEJAMENTO SC LTDA - ME R AQUIDABAM 752  - PADRE EUSTAQUIO 30.720-420 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RCP CONTABILIDADE LTDA - ME R TIMBIRAS 1940 SALAS 1804/1805 - LOURDES 30.140-061 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RCT CONTABILIDADE EIRELI AV AVENIDA CARDOSO SARAIVA 504 SALA: 01 E 02; - CENTRO 36.120-000 MATIAS BARBOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RDC CONTABILIDADE LTDA - ME R MARIA MATOS 471 SALA 201 - CORONEL FABRICIANO 35.170-111 CORONEL FABRICIANO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL ASSESSORIA CONTABIO LTDA RUA RANDOLFO BAIAO 45  - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL COMERCIO LTDA RUA PIAU 471   - SANTO ANTONIO 35.502-031 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL COMERCIO LTDA DP AV.PEDRO SEGUNDO,677   - CARLOS PRATIS 30.710-010 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABIL LTDA - ME R PRUDENTE DE MORAIS 301  - CENTRO 38.200-000 FRUTAL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABILIDADE PRAÇA DOM FERRÃO 6  - CENTRO 37.400-000 CAMPANHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABILIDADE R MARIO FONTOURA 93 SALA 01   - CENTRO 35.430-032 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABILIDADE RODOLFO LIRIO 220  - NOSSA SENHORA DA ABADIA 38.025-500 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABILIDADE & ASSESSORIA EIRELI R AMERICO MARTINS DA COSTA 1040 LETRA A SLJ - PROVIDENCIA 31.814-120 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABILIDADE GOUVEIANA LTDA AV JUSCELINO KUBITSCHEK 1144 SALA 102 - CENTRO 39.120-000 GOUVEA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABILIDADE LTDA - EPP R DESEMBARGADOR JORGE FONTANA 80 SALA: 1205, - BELVEDERE 30.320-670 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABILIDADE LTDA - ME R DO DIVINO 74 SALA: 05 - CENTRO 36.520-000 VISCONDE DO RIO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABILIDADE LTDA - ME R GOIAS 185  - CENTRO 38.400-064 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL CONTABILIDADE SERRANA LTDA - ME R ANTONIO HONORIO PIRES 45 A - CENTRO 39.150-000 SERRO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL ORGANIZACAO CONTABIL LTDA R IRMA PAULA 151 LOJA: E; - SAO SEBASTIAO 36.202-342 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL SERVICOS CONTABEIS LTDA R CASEMIRO AVELAR FILHO 35 SALA 204 - CENTRO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REAL TIME CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA R GOITACAZES 71 SALA 106 - CENTRO 30.190-909 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REALCONTAB MARIA NILCE PALHAO LTDA - ME PC DOM FERRAO 04  - CENTRO 37.400-000 CAMPANHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REBUEN - JOSE CHARLES DE OLIVEIRA PRAÇA CINCO DE NOVEMBRO   - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RECAPAGEM MATA GRANDE LTDA AV PREFEITO ALBERTO MOURA 1105  - VARZEA 35.702-383 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RECON - GERENCIAMENTO CONTABIL AV PICADILLY 55 SALA 201, CENTER 1 - LAGOA DOS INGLESES 34.000-000 NOVA LIMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RECON - GERENCIAMENTO CONTABIL - EPP R TUPIS 204 SALA 319 - CENTRO 30.190-904 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RECONTA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R JUDITH LUZIA DE CARVALHO 447  - MINASCAIXA 31.615-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REDE BIZ SERVICOS E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS S.A. PC JOAO JORGE COURY 170  - PRESIDENTE ROOSEVELT 38.401-000 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REDE ELETROSOM LTDA RUA PRES OLEGARIO MACIEL 69   - CENTRO 38.180-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REDE ELETROSON  LTDA RUA BENEDITO VALADARES 128 LOJA - CENTRO 35.660-000 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REDE ELETROSON LTDA DP AV QUINZE DE NOVEMBRO 1159  - CIDADE JARDIM 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REDE POP DE INTERNET RUA JOAQUIM GUARDA 247  - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REDEFLEX COMERCIO E SERVICO DE TELEFONIA LTDA R SAO CRISTOVAO 452 TERREO - SALA 01 - DOM AQUINO 78.015-150 CUIABA-MT 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REFRIGERANTE MINAS GERAIS LTDA AV PREFEITO ALBERTO MOURA 6412  - SANTA RITA 35.700-000 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA BR. 116 KM774,4     - BAIRRO SãO LUIZ 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REFRIGERANTES MINAS GERAIS S/A BR 262 KM 2 2233  - ENGENHO NOGUEIRA 31.250-920 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGENCIA CONTABIL LTDA - ME R DR. JARBAS VIDAL GOMES 30 SALA 801 - CIDADE NOVA 31.170-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGIA CONTABIL LTDA AV BARAO DO RIO BRANCO 2288 SALA 1801 - CENTRO 36.010-010 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGIANE COSTA RUA CATURICO 150 SALA 07 - NOVA PIUMHI 37.925-000 PIUMHI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGIANE DE OLIVEIRA GONCALVES RUA MINAS GERAIS 664 SALA 402 - CENTRO 37.701-004 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGIANE SILVEIRA DE SOUZA RUA NICO DUARTE 490  - VILA CRUZ 37.701-391 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGIAO AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA - EPP R XAVIER DA VEIGA 12 A - ANTONIO DIAS 35.400-000 OURO PRETO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINA APARECIDA PINTO DA SILVA - ME R SANTO ANTONIO 392 SALA: 08 - CENTRO 36.420-000 OURO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINA CÉLIS DE OLIVEIRA GARCIA RUA EPONINA PEIXOTO, 240     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINA COELI GOMES MAGALHAES AVENIDA GETULIO VARGAS 4998 SALA 03 - CARNEIRINHOS 35.930-001 JOÃO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINA DA SILVA OLIVEIRA RUA GOIÁS 563  - ROSÁRIO 35.530-000 CLÁUDIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO C ZANGIACOMI RUA MARECHAL DEODORO, 290 - SL 11   - CENTRO 37.701-014 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO C. JANGIACOMI MARECHAL 290 SALA 01 - CENTRO   .   -    - 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO DA ROCHA CAROLINO -RRC CONTABILIDADE RUA JURUA 50 SALA 302 - GRAÃ‡A 31.140-020 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO DE ALMEIDA ORLANDO PÇA. SILVIANO BRANDÃO, 131 209  - CENTRO 36.570-000 VIÇOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO DE LIMA HISS FERNANDO COSTA 608 SL 02 - SAO BENEDITO 38.022-300 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO DONIZETE DE SOUZA 93970200644 AV JOAO BATISTA DE ABREU 249  - JARDIM JOAO ROCHA 37.720-000 BOTELHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO DOS REIS FELIPE AV. TONICO MARTINS 35  - CENTRO 38.195-000 CONQUISTA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO ESTEVES BORGES- CONTEST RUA JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA 70  - BELA VISTA 38.180-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO JOSE DA SILVA EPITÁCIO PESSOA 210  - JARDIM ALEXANDRE CAMPOS 38.010-290 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGINALDO LEMES DE CASTRO-51.153.47646/00 MAJOR EUSTAQUIO 76 CHAPADÃO, 710 - CENTRO 38.010-270 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REGNE COMERCIO DE CALCADOS LTDA. R ARTUR MACHADO 112  - CENTRO 38.010-020 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REICONT CONTABILIDADE LTDA R SAO JOSE 327  - CENTRO 38.610-000 UNAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REINALDO PRAÇA SÃO DOMINGOS SALA 14 353 CASA - CENTRO   .   -    ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REIS CONTABILIDADE LTDA. R CORONEL ANTONIO ALVES PEREIRA 400 SALA 409 - CENTRO 38.400-104 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS - EPP R BAHIA 1004 CONJ. 904 - CENTRO 30.160-011 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REIS MIRANDA SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R VEREADOR FAUSTO MARTIMIANO 96  - CENTRO 37.890-000 MUZAMBINHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REIS PEREIRA CONTABILIDADE E ENCADERNACOES LTDA - ME R PARAGUACU 32  - JARDIM ANDERE 37.006-380 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REJANE DE OLIVEIRA GONÇALVES MINAS GERAIS 664 SALA 402 - CENTRO 37.700-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REJANE PASSOS BASÍLIO RUA BARAO DE PIUMHI 206  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REJANE TONELLI CAPITÃO MANOEL PRATA 966  - SÃO BENEDITO 38.022-120 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENASCE SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA - ME AV DO CONTORNO 1298 LOJA 05 - FLORESTA 30.110-008 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATA CRISTINA BARBOSA DOM EDUARDO PROVINCIA DEL REY 140 SALA 3 - MERCES 38.060-280 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATA DA SILVA SANTOS RUA SAO JOSE 524 SALA 01 - SAO GERALDO 35.700-209 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATA DE OLIVEIRA RUA RIO JANEIRO 426 S/603   - CENTRO 35.500-009 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATA MACEDO GURGEL GADBEM ME RUA CORONEL JOSE JUSTINO 688 LOJA 01 - EDIFICIO BAVARIA  CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATA RIBEIRO DOS SANTOS SILVEIRA R ABDENAGO DE OLIVEIRA PEIXOTO 73 1 - MORRO 37.560-000 SILVIANOPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATA TEIXEIRA ESSELIN AVENIDA GABRIELA CASTRO CUNHA 307  - VILA OLÍMPICA 38.066-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATO DOS SANTOS RUA TUPINAMBAS 179 SALA 73 - CENTRO 30.120-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATO FERREIRA DE MENEZES - ME R PROFESSOR ORESTES 465  - CENTRO 38.175-000 SANTA JULIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATO JOSE SILVA RUA DOS EXPEDICIONARIOS 186   - CENTRO 38.900-000 BAMBUI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATO LUIZ PATROCÍNIO AVENIDA QUEIROZ JÚNIPOR 86 SALA 07 - CENTRO 35.450-000 ITABIRITO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATO MENDES CONTABILIDADE PRACA DOUTOR PEDRO SANCHES 145 SALA19 - CENTRO 37.701-002 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENATO MOREIRA - CPF 882.463.026-04 - ME R PREFEITO JOSE SERRA 173 LETRA: A, - CENTRO 37.570-000 OURO FINO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENÉ COMÉRCIO LTDA AV. GETÚLIO VARGAS, 61     -  36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENE CONTABIL LIMITADA - ME R VISCONDE DE CAETE 198 A - CENTRO 35.740-000 ESMERALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENÊ STORK MENDES AVENIDA LUIZ BOALI 164 1 ANDAR - CENTRO 39.802-000 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENE VIEIRA DA COSTA RUA MARECHAL DEODORO 14  - CENTRO   .   -    FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENNER CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S - EPP R PEIXOTO DE SOUZA 221  - CENTRO 34.800-000 CAETÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENO & NORONHA SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA TR MANOEL SALGADO 120  - CENTRO 37.530-000 BRASÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENOVAGRO - AGRICULTURA RENOVAVEL LTDA R PRESIDENTE JOHN KENNEDY 281 LOJA: 16; LOJA: 17 - PARQUE DAS AMERICAS 38.045-210 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RENTABIL INFORMATICA LTDA R JUIZ DE FORA 818  - SAO BENEDITO 38.020-500 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REPLASA REFLORESTADORA S/A ROD 040 KM 474 S/N   - DAS INDUSTRIAS 35.701-970 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESENDE CONTABIL LTDA RUA CAETES 530 SL 1108 - CENTRO 30.120-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESENHA CONTABIL LTDA AV EUROPA 1026  - TIBERY 38.405-088 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESIDENCIAL CONTABILIDADE LTDA - ME R GONCALVES DIAS 142 SALA 804 - FUNCIONARIOS 30.140-090 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA R JOSE LEAL 1155  - ALTO DA BOA VISTA 14.025-260 RIBEIRAO PRETO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESOLVE-CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA - ME R SENHOR DOS PASSOS 171 SALA 308 - CENTRO 35.700-016 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESTAURANTE FAZENDA DO OZORIO LTDA - ME FAZ FAZENDA DO OSORIO S/N CAIXA POSTAL 200 - ZONA RURAL 37.700-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESULT CONTABILIDADE AV. GETÚLIO VARGAS, 180     -  36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESULT CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA. RUA RIBEIRO JUNQUEIRA 186  - CENTRO 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESULT PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA RUA JULIO LEITE ALVARENGA 29     -  36.760-000 LARANJAL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESULTA ASSESSORIA CONTABIL LTDA R ITUMBIARA 1236  - BOM JESUS 38.400-624 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RESULTADO ESCRITORIO CONTABIL LTDA - ME R EXPEDICIONARIO INOCENCIO ROSA 168 A - PIRAJA 31.930-585 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REUMER CLAUDIO CARIOCA R CLORINDA M TAVARES 422 A - J D DO ROSARIO 38.301-115 ITUIUTABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REVENDEDORA DE BEBIDAS MULTIMINAS LTDA RUA PADRE TEODORO GROUND 303  - AEROPORTO 35.701-302 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REVISA AUDITORIA & CONSULTORIA S/C LTDA R FURTADO DE MENEZES 282 APTO 101 - IPIRANGA 31.160-170 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REZENDE & CAMPOS SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA NATAL 425 SALA 2 - APARECIDA 38.400-640 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REZENDE & WENCHENCK AUDITORES E CONSULTORES - ME R DOS TUPIS 204 204 SALA: 317, - CENTRO 30.190-904 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REZENDE CONSERVACAO E SERVICOS LTDA - EPP R ELPIDIO ARISTIDES DE FREITAS 1120 FUNDOS - PRESIDENTE ROOSEVELT 38.401-102 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REZENDE E LIMA ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTDA - ME AV BARAO DO RIO BRANCO 1863 SALA: 309 E 310, - CENTRO 36.013-020 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REZENDE MAGALHAES CONTABILIDADE LTDA RUA SAO PAULO 893 SALA 1104 - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

REZENDE TREZZE & CONSULTORES ASSOCIADOS - ME R ALVARO MARTINS 379 201 - DONA CLARA 31.260-330 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RFC ASSESSORIA CONTABIL RUA DESEMBARGADOR ALONSO STARLING 284 MULTITEC - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RG CONTABILIDADE ELIAS CRUVINEL 690  - BOA VISTA 38.070-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RG CONTABILIDADE LTDA - ME R BELA VISTA 70  - ALTO PEREIRA 35.900-710 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RG SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME AV CORONEL DIOGO 291  - CENTRO 35.669-000 PAPAGAIOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RGR - ESCRITORIO CONTABIL LTDA - ME R PORTO FERREIRA 400 SALA: 01, - PIRATININGA (VENDA NOVA) 31.573-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RIBEIRO NUNES CAIXETA DR MARCOLINO 630  - CENTRO 38.700-160 PATOS DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RIBEIRO PARENTE-CONTADORES ASSOCIADOS LTDA - ME R CONSELHEIRO LAFAIETE 2055 APT 601 - SAGRADA FAMILIA 31.035-560 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RIBEIRO S A COMERCIO DE PNEUS AV SÃO PAULO 829  - ZONA 07 87.013-040 MARINGÁ-PI 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS BORGES AVENIDA LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 4113 SALA 333/3º PISO - CENTRO 38.010-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA CONTABILIDADE - ME AV WILSON ALVARENGA 1140 SALA: 407 - CARNEIRINHOS 35.930-001 JOAO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO ALEXANDRE LAURIANO ROSA RUA TEOBALDO TOLENDAL 48  - CENTRO 36.200-010 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO ALEXANDRE SILVA MIRANDA AVENIDA ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA 1559 SALA 03 - VILA SÃO VICENTE 38.026-500 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO ALVES DE SOUZA 05180709644 - ME R GUSTAVO ALVES BRAGA 159 CASA - GUARDA-MOR 36.309-016 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO AUGUSTO NEOFITI RUA RIO GRANDE DO SUL 52  - CENTRO 37.701-016 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO CARVALHO DA SILVA - ME R VARGEM BONITA 135  - CANDELARIA 31.510-360 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO ELETRO DIVINOPOLIS LTD RUA HUM 60 - FAZENDA CONFISCO   - NACIONAL 32.183-050 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO ELETRO DIVINOPOLIS LTDA RUA BENEDITO VALADARES 95 LOJA - CENTRO 35.660-000 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA RUA BARÃO DE PIUMHI 65  - CENTRO   .   -    FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO LUIZ DE SOUZA RUA RUI BARBOSA 405  - CENTRO 12.308-520 JACAREÍ-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO LUIZ QUEIROZ DA COSTA PATROCINIO 71  - NOSSA SENHORA DA ABADIA 38.025-480 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO PEDROSA CONTABILIDADE LTDA - ME AV MARIA AMELIA DE SOUZA PEDROSA 255 ANDAR: 1, SALA: 101, - CENTRO 36.815-000 FERVEDOURO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO SANTAROSA MARTINS RUA TREZE DE MAIO - 42 SL 602   - CENTRO 36.200-015 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RICARDO VIDAL DA SILVA RUA MODESTO CALDEIRA, 17  - CENTRO 37.925-000 PIUMHI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RILDA EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS LTDA RUA DA PRAIA 450  - PENHA 37.904-008 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RILDO MARCIO DE OLIVEIRA RUA MAESTRO TELEMACO NEVES, 26   - TEJUCO 36.300-000 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RILVAN AMARAL ROCHA RUA JOÃO PINHEIRO 314 SALA 03 - CANAAN 35.700-054 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RIMA - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE DESCONTOS LTDA - ME RUA GUERINO ZOPAROLLI 100 SLA 03 - DISTRITO INDUSTRIAL 37.900-575 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RINA MOVEIS LTDA AV.JOAO CESAR DE OLIVEIRA,2878   - GLORIA 32.340-001 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RINALDO GARCIA DE OLIVEIRA RUA QUATRO 278  - CENTRO 38.910-000 IGUATAMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RIO DOCE CAFÉ S/A IMPORTADORA E EXPORTADORA RUA MANOEL MADEIRA 67 A - INDUSTRIAL REINALDO FORESTI 37.026-560 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RIO MINAS - TERCEIRIZACAO E ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA R EMILIO DE MENEZES 154  - SANTA MARIA 30.525-200 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RITA CONTABILIDADE AVENIDA CLÓVIS DE ANDRADE RIBEIRO 302  - CENTRO 37.420-000 CAMBUQUIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RITA DE CÁSSIA FERNANDES DOS SANTOS RUA MAJOR SEVERIANO DE FARIA 169  - CENTRO 37.556-000 CAREAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RITA MONICA DO LAGO FIGUEIREDO HERCULANO PINTO DA COSTA 93  - BANDEIRA DO SUL 37.740-000 BANDEIRA DO SUL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RJ CONTABILIDADE LTDA - ME R NOSSA SENHORA DE FATIMA 60 A - VISTA ALEGRE 30.514-400 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RLI CONTABILIDADE RUA ALVARO COSTA 250  - CENTRO 37.002-310 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RM ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV TUNICO REIS 280  - DANTE LANZA 35.701-482 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RM CONSULTORIA S/C LTDA - ME R PRES.VARGAS 107 SALA 201 - CENTRO 39.400-052 MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RM CONTABILIDADE PÇA. JOÃO PINHEIRO, 15 SL 117     -  36.880-000 MURIAÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RM CONTABILIDADE RUA JOÃO ANDRADE 211  - SÃO GERALDO 35.700-178 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RM VIP CONTABILIDADE S/C LTDA RUA ARAGUARI 358 SALA 1203 - BARRO PRETO 30.190-110 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RMX CONSERVADORA EIRELI - EPP R AUGUSTO STOPPA 329 CASA: 01 - PROGRESSO 36.050-380 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RN COMERCIO VAREJISTA S.A AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 147  - CENTRO 36.300-001 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RN COMERCIO VAREJISTA S.A PC DOUTOR GUILHERME 182  - CENTRO 35.450-000 ITABIRITO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RN COMERCIO VAREJISTA S.A RUA EMILIO VASCONCELOS COSTA 86  - CENTRO 35.700-000 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RNW - CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA AV DO CONTORNO 4045 SALA 809 - SAO LUCAS 30.110-090 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROATI SILVERIO SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R CRISPIM 371  - FERNAO DIAS 31.910-360 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERT DOS SANTOS RESENDE RUA JOSÉ PATRÍCIO DE RESENDE 30  - CENTRO 36.345-000 LAGOA DOURADA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERT E AUDITORES LTDA - ME R PROF.ESTEVAO PINTO 457  - SERRA 30.220-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTA DA SILVA BARBOSA TEIXEIRA AV JOAQUIM NOGUEIRA 21  - CENTRO 36.550-000 COIMBRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO BRAZ DE MOURA - ME AV AUGUSTO DE LIMA 407 407 SALA: 402 - CENTRO 30.190-912 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO CARLOS DE MIRANDA RUA JOSE SOARES 356 A - CENTRO 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO DA COSTA LUZ - ME R JUCA QUINTAO 103  - CENTRO 35.345-000 CORREGO NOVO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO DE ANDRADE LOPES CONTABILIDADE LTDA AV BIAS FORTES 1748 CJ 2   -  30.160-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO DE PAULA REIS CEL JOAQUIM NETO 33  - CENTRO 37.540-000 SANTA RITA DO SAPUCAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO DEMETRIUS NEVES RUA JASPE 173  - SANTA TERESA 31.015-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO FORTUNATO LUCARELI RUA MAJOR LÁZARO GOMES, 08     -  36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO GONÇALVES ENEDINO RUA SÃO JOÃO DEL REI 253  - CENTRO 39.860-000 NANUQUE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO GONCALVES ENEDINO 34810773604 AV GERALDO ROMANO 287 LETRA A - CENTRO 39.860-000 NANUQUE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO LUIZ DA SILVA JOSAFAT AV PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA 07 SALA 206 - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO MARQUES CONTABILIDADE RUA  PADRE LIBERIO 228  - FREI PAULO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO PEDROSA SIMOES RUA LAVOURA 373  - CENTRO 36.420-000 OURO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO RIBEIRO DA SILVEIRA - CPF: 433.126.676-15 - ME AV PRIMEIRO DE JUNHO 420 SALA 1002 E 1004 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO SCHMIDT RODRIGUES E CIA LTDA - ME AV DOUTOR OTAVIO SOARES 41 SALA: 300 - PALMEIRAS 35.430-229 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBERTO SOARES SILVA - ME R PARA DE MINAS 267 CASA - CENTRO 32.560-020 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBSON ANTONIO FERREIRA AVENIDA ATHAYDE DE DEUS VIEIRA 314 LJ01 - TIBERY 38.405-150 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBSON CARVALHO AGUIAR - ME R JOSE PRENASSI 04  - IBIAPABA 36.200-026 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBSON DOS SANTOS ELEOTERIO RUA VALERIO ABRANCHES 60  - BOA VISTA 36.205-300 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBSON FERNANDES FIDELIS FERREIRA PRAÇA COMENDADOR QUINTINO 180  - ESTADOS UNIDOS 38.015-410 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBSON MACHADO ENES - ME R RIO DE JANEIRO 975 APTO 102 - SIDIL 35.500-009 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBSON RODRIGUES ANDREALTA RUA EVARISTO DA VEIGA 459  - CENTRO 37.400-000 CAMPANHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROBYSON GONÇALVES PELEGRINO RUA PERNAMBUCO 854  - CENTRO 37.701-728 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROCAR PECAS LTDA MATRIZ RUA SENHOR DOS PASSOS 245  - CENTRO 35.700-016 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROCHA & ROCHA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA - ME AV JOSE FARIA DA ROCHA 3512 SALA 204 - ELDORADO 32.310-210 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROCHA CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA. - ME R MATO GROSSO 220  - CENTRO 39.270-000 PIRAPORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROCHA CONTROLLER LTDA - EPP AV RONDON PACHECO 4600 ANDAR 18 SALA 186 ANEXO II - TIBERY 38.405-142 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROCHA MIRANDA E CIA AUDITORES INDEPENDENTES - ME R TEIXEIRA DE FREITAS 478 SALA 1401 - SANTO ANTONIO 30.350-180 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROCHA PEREIRA CONSULTORIA CONTABIL - ME R CONDE DE SARZEDAS 99 CASA - ERMELINDA 31.250-360 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROD CONTABIL S/C LIMITADA - ME R PARAIBA 1317 SALA 314 - FUNCIONARIOS 30.130-919 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODOBAN SERVICOS E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA AV FLORIANO PEIXOTO 3440  - BRASIL 38.400-704 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODOLFO ELIAS COSTA 08775970651 R JOAO RODRIGUES DE LIMA 311 ANDAR 1 - CENTRO 36.590-000 SAO MIGUEL DO ANTA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODOLFO SERGIO DA SILVA AV ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS 545 SALA 803 - CENTRO 35.500-900 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODOLPHO AMUI RUA MAJOR LIMA 265  -  38.190-000 SACRAMENTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODRIGO & RONDINELI SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME AV OLINTO MEIRELES 2380 SALA 03 - BARREIRO DE CIMA 30.620-330 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODRIGO CHIMINAZZO RUA MONSENHOR  ALDERIGE 900 BLOCO 9 - JARDIM COUNTRY CLUB 37.704-284 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA ROSA DOS SANTOS RUA ARTUR RODRIGUES DA COSTA 32 SALA 04 - CENTRO 37.975-000 PIUMHI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODRIGO RAMALHO DOS SANTOS 11122235682 PC PREFEITO INACIO MURTA 8A ANDAR 2 - CENTRO 39.635-000 CORONEL MURTA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODRIGO RODRIGUES DO PADRO RUA MINAS GERAIS 89  - CENTRO 35.000-530 CLÁUDIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODRIGUES CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA R ANA FELIPA 28 B - CENTRO 35.740-000 ESMERALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODRIGUES E DORIGUETTO CONTABILIDADE AV. JOSÉ RESENDE BRANDO, 416     -  36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RODRIGUES MAIA CONTABILIDADE RUA CORONEL ANTONIO FERNANDES 43  - CENTRO 35.330-000 INHAPIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGER - LOPES - VERA LUCIA PERIARD LOPES RUA SALERMO ALVES DE OLIVEIRA 67  - CENTRO 36.832-000 CAIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGÉRI CONTABILIDADE E PAPELARIA RUA PINTO RIBEIRO 672  - CENTRO 37.950-000 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIA ALVARENGA FERNANDES 86977253649 - ME AVENIDA CORONEL JOSÉ ALVES 160  - VILA PINTO 37.010-540 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIO ALVES DE FIGUEREDO RUA RIO JURUA 33  - SÃO PEDRO 35.701-014 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIO ALVES DE MORAIS RUA TENENTE VASCONCELOS 376  - CENTRO 37.900-074 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGÉRIO CONTABILIDADE RUA PARÁ DE MINAS 557  - CENTRO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIO DA COSTA - CONTABILIDADE R JOSE DE ASSIS 309 SALA: 03; - CAMARGOS 30.520-410 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIO DE SOUZA ROSA - CONTABILIDADE - ME PC CEL FLORENCIO RODRIGUES NUNES 15 SALA: A - S C DE JESUS 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIO DE SOUZA SANTOS RUA ELIEZER NASCIMENTO 17  - CENTRO 39.864-000 CARLOS CHAGAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIO FERNANDES DA SILVA 04197374640 R MEN DE SA 186  - CAMPOS ELISEOS 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIO NASCIMENTO FILHO R FRANCISCO ALVES DE DEUS 350 FUNDOS - ROSARIO 37.262-000 SANTO ANTÔNIO DO AMPARO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIO RODRIGUES LAZARINI RUA IBIÁ 157  - FABRÍCIO 38.067-060 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROGERIO SANTOS DA SILVA DOUTOR JORGE FRANGE 196  - SAO BENEDITO 38.022-110 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROL SERVICOS CONTABEIS LTDA R OROZIMBO MOREIRA 184 : A, - INCONFIDENTES 32.260-300 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROLIEEN ( DENTAL ORSI) RUA PROFESSORA DONA LILI 33 CASA - POR DO SOL 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROLIEN PEREIRA NETTO GAL COSTA CAMPOS 28  - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROMECI RODRIGUES DOS SANTOS RUA EPAMINONDAS OTONI 990 SALA201 - CENTRO 39.800-013 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROMILDO DA COSTA VALE - ME AV JOSE LUIZ ADJUTO 239  - CENTRO 38.610-000 UNAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALD GERMANO SILVA - ME R CORONEL ROBERTO SOARES FERREIRA 36 CASA: 101, - LOURDES 35.032-590 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO BASTOS FREIRE RUA ANTÔNIO CAMILO DA SILVA 325  - JARDIM IPÊ 37.704-199 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO CELESTINO RODRIGUES ASSIS AVENIDA GETULIO VARGAS 28  - MARAJOARA 39.802-014 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO CELSO DE CARVALHO 35392398634 R ERCILIA FIGUEIREDO BASTOS 164 CASA 2 - BEM BASTOS 37.704-051 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO COSME DE AZEVEDO AVENIDA MEXICO 275  - PARQUE DAS AMERICAS 37.030-030 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO DA CONCEICAO COSTA PCA.ANTONIO LUIZ DE MORA 05 SOBRE LOJA - SAO GERALDO 35.700-194 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO DE NAZARE GONCALVES ME R COSTANCA CARVALHO 103  - CENTRO 37.262-000 SANTO ANTÔNIO DO AMPARO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO FERREIRA DANTAS RUA MARECHAL DEODORO 122  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO FONTES CAVALIERI ADVOGADO E ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA GABRIEL SOARES  S/N - CENTRO 36.126-000 BELMIRO BRAGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO FRANKLIN MONSENHOR JOÃO PEDRO 93 SALA 85 - CENTRO 37.900-088 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO JOSÉ PEREIRA AV: PRIMEIRO DE JUNHO 420 S  608 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO NETO RODARTE R CESAR OLINTO SILVEIRA 47  - CENTRO 37.270-000 CAMPO BELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO PERON CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA AV JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA 853 SALA 01 - CENTRO 35.198-000 IPABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONALDO PIRES ARANTES RUA PAULO LINS 32 3º ANDAR - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONAN LELLIS KARDEC SILVA PRAÇA FRANCISCO DE CASTRO 27  - CENTRO 36.213-000 DORES DE CAMPOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RONILDO LUIZ MEDEIROS SERVICOS DE CONTABILIDADE R FRANCISCO NORBERTO COSTA 499 CASA - NACIONAL 32.185-040 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSA HELENA  RODRIGUES MONTEIRO RODOVIA BR 116 KM 773     -  36.770-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSA MARIA ELEOTERIA LUCAS BORGES 684  - FABRICIO 38.065-350 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSA MARIA MAIA DIAS ELIAS CRUVINEL 690  - VILA BOA VISTA 38.070-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSANA BERNADETE O.LOPES P.DR.AUG.GONC 146 S/1005   - CENTRO 35.680-000 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSANE MACEDO VIEIRA RUA DOUTOR LUDOVICE 465  - NOSSA SENHORA DA ABADIA 38.025-510 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSANE RODRIGUES DA SILVA PRAÇA GETULIO VARGAS 30  - CENTRO 37.980-000 CÁSSIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSANGELA ALMEIDA - CONTABILIDADE AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 1118 SL-01 - CENTRO 39.300-000 SÃO FRANCISCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSANGELA DE SOUZA PEREIRA RUA DEP. ANTONIO FRANCO RIBEIRO, 11/301   - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSELI JESUINA DO NASCIMENTO RUA DOUTOR JACY DE FIGUEIREDO 720  - JARDIM EUROPA 37.018-580 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSELI M ROSSI FERREIRA (CONTABIL ROSSI) R RIO GRANDE DO SUL 908 SL 41   - CENTRO 37.701-001 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSELI MARIA GONÇALVES MARQUES RUA PADRE ABEL, 173 SALA 106 - CENTRO 37.925-000 PIUMHI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSEMAR GOMES BORGES - ME PC DA MATRIZ 149  - CENTRO 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSEVAL CARLOS MENDONÇA AVENIDA ELIAS CRUVINEL 1200  - BOA VISTA 38.070-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSILAINY GONÇALVES RUA ANTUNES 10 AP 502 - DOM CABRAL 30.535-014 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSILANE DOS PASSOS MARTINS R FLUORINA 1591  - PARAISO 30.270-380 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSILENE FONSECA CAIXA POSTAL 50  -  35.680-970 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSILIA MARIA FONSECA EVANGELISTA RUA DR.WADIH BACHA 207 FUNDOS - CENTRO 37.480-000 LAMBARI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSIMEIRE ALVES MARIA ANTONIETA 325  - BOM PASTOR 37.014-270 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSIMONICA N DE A CAMPOS (ASSIS CONTABILIDADE) AVENIDA ENG UBIRAJARA M DE MORAIS 283   - SAO JOAO 37.704-016 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSS CONSULTORIA EMPRESARIAL ASTOLFO DUTRA LTDA R ANTONIO MARINHO 303 ANDAR: 2, - CENTRO 36.780-000 ASTOLFO DUTRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSSETTE CONTABILIDADE LTDA. - ME R LAURO SODRE NOGUEIRA 164  - CENTRO 33.805-500 RIBEIRAO DAS NEVES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSSINI DE FARIA LIMA - ME R DOM OTHON MOTTA 295 SALA: 01; - CENTRO 37.160-000 CAMPOS GERAIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROSVALDO FERREIRA DE FREITAS - ME R DR. MILTON BANDEIRA 140 LOJA: 214 - CENTRO 36.570-000 VICOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROTA CONTABIL LTDA - ME R ROBERTSON PINTO COELHO 95 BARREIRO DE CIMA - SOLAR 30.628-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROTA ORGANIZAÇÕES LTDA RUA DR.PEDRO LUIZ 581 E - CENTRO 35.700-004 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROTANOG CONTABILIDADE LTDA RUA AMETISTA 26  - PRADO 30.410-420 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROTAVI INDUSTRIAL LTDA AV PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 8100 SALA: 206, - PAMPULHA 31.270-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROVILSON SERPA (VISAO CONTABIL) RUA ANTONIO PEREIRA GUIMARAES 196  - CENTRO 37.701-017 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ROYTER CONTABILIDADE LTDA AV VICENTE SIMOES 166  - CENTRO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RPAIVA ASSESSORIA CONTABIL LTDA ME RUA JOVELINO LANZA 70  - JARDIM ARIZONA 35.700-353 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RPM CONTABILIDADE LTDA R DA BAHIA 1176 LOJA 12 - CENTRO 30.160-011 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RR CONTABIL LTDA RUA PARA DE MINAS 2121  - SAO BENEDITO 33.105-460 SANTA LUZIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RRS SOFTWARE E CONTABILIDADE LTDA RUA EXPEDICIONARIO BOAVIDIR MASSOTE 140 A - CENTRO 37.270-000 CAMPO BELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RRW CONTADORIA EMPRESARIAL S/S - EPP AV DO CONTORNO 1298 LOJA 08 - FLORESTA 30.110-008 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RST SERVICOS AUXILIARES DE CONTABILIDADE LTDA - ME R ULHOA CINTRA 50 SALA: 802B; - SANTA EFIGENIA 30.150-230 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RTA CONTABILIDADE LTDA RUA MANOEL CORREIA 19  - CENTRO 35.680-325 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RTEC ASSESSORIA CONTABIL LTDA AV CASTELO BRANCO 179 SALA 01 - HORTO 35.160-294 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RTS CONTABILIDADE RUA GONÇALVES DIAS 733  - CENTRO 37.900-138 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RUAS E MARTINS CONTADORES ASSOCIADOS S/C LTDA - ME R MATO GROSSO 539 539 SALA: 708, - CENTRO 30.190-919 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RUBENS LOURENÇO DAMACENO JUNIOR RUA MINERVINO DE CASTRO PINTO - SALA203 22 SALA203 - CENTRO 39.800-091 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RUD'S CONTABIL LTDA R ENGENHEIRO ALVARES MACIEL 77 LETRA: A, - CENTRO 37.576-000 INCONFIDENTES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RUD'S CONTABIL LTDA RUA ENGENHEIRO ALVARES MACIEL 77 A - CENTRO 37.576-000 INCONFIDENTES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RUI SOBREIRA RUA JOAO DOMINGOS DA FONSECA 51  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RUNTIME CONTABILIDADE LTDA. R NAZARE 339  - SAO SEBASTIAO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RURAL CENTRO CONTABILIDADE RUA ZEFERINO FERRAZ, 330  - VILA SANTA TEREZINHA 14.409-292 FRANCA-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RURAL CONTABIL LTDA - ME R CAIO MARTINS 124 B - CENTRO 35.010-080 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RUTH MARLENE DE LIMA RUA NOGUEIRA NEVES, 107 SALA 310     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RUY BASILIO FIGUEIREDO PÇA. MARIO DEL GIUDICE 38 201 - CENTRO 36.570-000 VIÇOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RUY VIEIRA BRANT - ME AV AGENOR CARLOS WERNER 151 SOBRADO - CENTRO 36.970-000 MANHUMIRIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RVCA CONTABILIDADE LTDA ME AV VINTE E OITO DE ABRIL 97 SALA: 107, - CENTRO 35.160-004 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

RVM CONTABILIDADE LTDA - ME R PEDRO PAULO VIEIRA 30 CASA: 01, - SANTA CANDIDA 36.061-360 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

S & M RIBAS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA R MAJOR JOSE LUIZ DA SILVA VIANA 395 FUNDOS - CENTRO 36.585-000 PEDRA DO ANTA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

S & S CONTABILIDADE E RECURSOS HUMANOS EIRELI R DESEMBARGADOR LINCOLN PRATES 505  - ITAPOA 31.710-650 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

S & S CONTABILIDADE LTDA - ME TR CONEGO BENEDITO PROFICIO 279  - CENTRO 37.660-000 PARAISÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

S C P L - SISTEMA CONTABEL PROCES DE DAD R AFONSO PENA 246 A   - CENTRO 35.790-000 CURVELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

S.O.S.CONTABILIDADE AVENIDA MARIA CATARINA CIMINI 32 SALA 05 - CENTRO 35.300-030 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

S.R.ASSESSORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA LTDA - ME AV MANOEL INACIO PEIXOTO 1383 B - INDUSTRIAL 36.771-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

S.W. CONTADORES ASSOCIADOS S/C LTDA - ME AV JOSE FARIA DA ROCHA 3615 SALA 103 - ELDORADO 32.310-210 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

S/N ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA RUA SÃO JOSÉ, 124 SL. 107     -  36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

S/N ASSESSORIA CONTABIL LTDA. - ME R JOSE CAMPOMIZZI 240 A - CENTRO 36.500-000 UBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SA UNIAO MANUFATUREIRA DE ROUPAS RUA PASCHOAL BERNARDINO, 200     -  36.880-000 MURIAÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAARA MARTINS COM E REPRESENTA AV J.K. 1207 LOJA 59   - SANTA CLARA 35.500-155 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SABER CONTÁBIL LTDA R BAHIA 68  - CENTRO 35.500-026 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SABER ON LINE CONSULTORIA CONTABIL LTDA R MATHIAS CARDOSO 63 SALA 1.102 - SANTO AGOSTINHO 30.170-914 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SABRINA DE FREITAS ALVES RUA SERGIPE 39   - CENTRO 35.530-000 CLÁUDIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAFRA MINEIRA COM E REP LTDA RODOVIA MG KM 1 S/N   - ZONA RURAL 38.800-000 SÃO GOTARDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAGA CONTABILIDADE LTDA PCA ANA ROSA 33 SALA 101 - CENTRO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAGITARIUS ORGANIZACAO CONTABIL LTDA R SAO PAULO 900 S 1202   -  30.170-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAGRA INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA RUA OLEGARIO MACIEL 859   - CENTRO 38.700-122 PATOS DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAGRA INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA AV ENIO GONCALVES 539  - CENTRO 38.175-000 SANTA JULIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAIGOM CONTABILIDADE LTDA - ME R JOSE FERREIRA DO AMARAL 30  - BELA VISTA 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAJEL SERVICOS CONTABEIS E ADMINISTRATIVOS LTDA RUA CARIJOS 244 SALA 911 - CENTRO 30.120-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SALAZAR ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA - ME AV IZAU RANGEL DE MENDONCA 945 APTO 202 - JARDIM FINOTTI 38.408-136 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SALES CONTABILIDADE LTDA - ME AV DR AMERICO LUZ 349  - CENTRO 37.890-000 MUZAMBINHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SALES CONTABILIDADE S/C LTDA AV DR AMERICO LUZ 349   - CENTRO 37.890-000 MUZAMBINHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SALTARELLI CONTABIL LTDA - ME R CAFELANDIA 72  - HORTO 31.015-020 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SALVADOR BANHOS FILHO AVENIDA CHAMPAGNAT 1288  - VILA CRUZ 37.701-870 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SALVADOR BANHOS FILHOS AVENIDA CHAMPAGNAT 1288  - VILA CRUZ 37.701-391 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SALVADOR MOTA DA SILVA AV. GOVERNADOR VALADARES 595 2ªANDAR - CENTRO 35.588-000 ARCOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SALVADOR ROSANO JUNIOR RUA CORONEL MANOEL BORGES 270 SALA 218 - CENTRO 38.010-410 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SALVIO JONAS MARTINS DA COSTA RUA CUSTODIO PIRES 48 SALA 201 - CENTRO 35.910-000 SANTA MARIA DE ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAMUEL ALVES CATARINA R ALI CAMILO 30 LETRA: B; - CENTRO 39.780-000 SANTA MARIA DO SUACUI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAMUEL TIAGO RIBEIRO RUA DEPUTADO LOURENCO DE ANDRADE 128 - 128 A - CENTRO 37.900-094 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANATTI CONTABILIDADE & ASSESSORIA AVENIDA ANTÔNIO OLINTO 61  - CENTRO 35.700-002 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDOVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME AV BENEDITO VALADARES 267  - CENTRO 38.190-000 SACRAMENTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRA AGUIAR DOS SANTOS DE PAULA AVENIDA PEREIRA TEIXEIRA 165 APTO 108 - CENTRO 36.200-068 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRA HELENA BARBOSA RUA SÃO PEDRO 1559  - PARQUE SÃO GERALDO 38.031-120 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRA HELOISA CANESCHI AV. JOSÉ REZENDE BRANDÃO, 810 APTO 201     - B.PASTOR 36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRA LIA & ASSOCIADOS S/C LTDA R TENENTE JOSE JOAQUIM 997  - CENTRO 37.950-000 SAO SEBASTIÃO DO PARAISO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRA LUCIA PODIX & CIA LTDA ME R DOUTOR PEREIRA CABRAL 463  - CENTRO 37.500-048 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRA MARIA CAZARIM  DE MACEDO RUA 25 DE MARÇO, 149     -  36.160-000 GUARANI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRA OLIVEIRA DE SOUSA RUA  AFRANIO PEIXOTO 1845 CX POSTAL 177 - SAO JUDAS TADEU 35.500-970 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRIELE ALVISI PILIGRINI RUA VEREADOR AMANCIO PEREIRA CAIXETA 170  - JARDIM CAMPOS ELISIOS 37.706-031 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRILENE ALVISI PILINGRINI RUA VEREADOR JUNIOR AUGUSTO AMARANTE 221  - CAMPOS ELISIOS 37.706-034 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRO AVILA BARBOSA PC MONSENHOR JOSE COELHO 62 A - CENTRO 39.745-000 SENHORA DO PORTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRO CORREA ROCHA - ME VL AMELIA GODINHO 49  - CENTRO 35.300-002 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRO CRUZ FERNANDES AV: PRIMEIRO DE JUNHO 200 SALA 606 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANDRO DOS REIS WENCESLAU LACERDA GUILHERME FERREIRA 650 SALA 58 / 59 - CENTRO 38.010-200 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANNE CONTABILIDADE R PRESIDENTE CARLOS LUZ 646 SALA 203   - CENTRO 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANSIL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME RUA OLEGÁRIO MACIEL 286  - CENTRO 37.860-000 NOVA RESENDE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTA BARBARA SERVICOS CONTABEIS LTDA. - ME R DUQUE DE CAXIAS 14  - CENTRO 35.960-000 SANTA BARBARA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTA BRIGIDA CALCADOS E BOLSAS LTDA R BENEDITO VALADARES 15 LOJA: B; - CENTRO 35.700-055 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTA CASA PCA DR AYRES MANEIRA, 19   - CENTRO 38.183-148 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTA FE CONTABILIDADE LTDA - ME R TIRADENTES 2270  - INDUSTRIAL 32.230-020 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTA HELENA SEMENTES LTDA RUA TURIM 99 3º ANDAR - SANTA LÚCIA 30.360-552 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTA MONICA - JOSE PAULO HOTT RUA CAPITÃO RAFAEL 175  - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTA MONICA SERVICOS CONTABEIS LTDA R BARAO DO MONTE ALTO 70 SOBRELOJA SALA 6 - CENTRO 36.880-000 MURIAÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTA MONICA SERVICOS GERAIS DE ESCRITORIO LTDA R BARAO DO MONTE ALTO 70 SOBRELOJA SALA 6 - CENTRO 36.880-000 MURIAÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTANA COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA ME TV ZENUN 216  - CENTRO 37.730-000 CAMPESTRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANT'ANA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R DR OLINTO DE ABREU 165 APT: 101 - CENTRO 35.365-000 ABRE CAMPO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTAROSA CONTABILIDADE LTDA R TREZE DE MAIO 42 SALA: 602; - CENTRO 36.200-015 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTIAGO CASTILHO SANCHES MANÇANARES RUA PARAIBA 320 SALA 211 - CENTRO 37.701-022 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTOS & NOLASCO AUDITORES E CONSULTORES GERAIS S/C LTDA - ME R MANOEL DIAS DE ABREU 39  - CAMPO ALEGRE 31.730-290 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTOS AZEREDO SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R PROGRESSO 1443 A - MONSENHOR MESSIAS 30.720-320 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTOS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME R ALAGOAS 989 LOJA: 16, - FUNCIONARIOS 30.130-160 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTOS CONTABILIDADE LTDA R BAHIA 1048 SLA 518 - CENTRO 30.160-906 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTOS CORREA SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA - ME R DIVINOLANDIA DE MINAS 125  - PALMARES 31.160-660 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTOS E MORAES CONTABILIDADE S/C R AMSTERDAN SN  - BETHANIA 35.164-020 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTOS E VALENTIM SERVICOS CONTABEIS - EPP AV PEDRO OLIMP. DA FONSECA 359 SALA 05 - STA.CRUZ INDUSTRIAL 32.340-250 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANTS SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME R RIO DE JANEIRO 243 SALA 907 - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SANZIO PEREIRA GUERRA RUA PARANA 2841  - CENTRO   .   -    PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SÃO LOURENÇO SEM CONTABILIDADE R CEL JOSE JUSTINO 292  - CENTRO 37.470-000 SAO LOURENCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SÃO MATEUS CONTABILIDADE E SEGURO RUA BENEDITO DE ARAUJO 321  - CENTRO 13.870-590 SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAO TOME CONTABILIDADE S/C LTDA - ME AV CEL.FRANCISCO A.PEREIRA 11  - CENTRO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAO VICENTE CONTABILIDADE LTDA R HALFELD 651 SL 105   - CENTRO 36.010-902 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAPRO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA AVENIDA ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS 338 SALAS 1.103 E 1.104 - CENTRO 35.500-005 DIVINOPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAR CONTABILIDADE E ADMINISTRACAO LTDA - ME R GOITACASES 103 SALA 1401 - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SARA DE SOUZA SANTOS RUA BÁRBARA HELIODORA 470  - SÃO SEBASTIÃO 36.202-320 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SARA ZEITUNI GURGEL FERNANDES R PADRE JOAO JOSE 273  - CENTRO 37.800-000 GUAXUPE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SARAH MORAIS DA SILVA AV. 1O DE MARÇO, 313     -  36.776-000 ITAMARATI DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SARAH VIVIANE PERICIAS CONTABEIS LTDA R ANTONIO LACERDA 60 CASA - CENTRO 35.640-000 POMPEU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA AV GETULIO VARGAS 254 CONJUNTO: 1.101, - FUNCIONARIOS 30.112-020 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SA-SALLES & ANTUNES LTDA GAL HERMANN HERARDT 01 CASA - CENTRO 36.083-786 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SATEC EMPREENDIMENTOS S/C LTDA RUA JOAO SANTIAGO 211  - CENTRO 36.212-000 BARROSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SATELITE CONTABILIDADE LTDA - ME R FLORIANO PEIXOTO 95 SALA 301 - CENTRO 36.013-080 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SATIVA CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA AVENIDA JOAO CESAR DE OLIVEIRA 400 SALA 05 - CID JD ELDORADO 32.310-000 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SATURNO - ORGANIZACAO CONTABIL LTDA - ME R ALEM PARAIBA 199  - LAGOINHA 31.210-120 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAULO CAUS CONTADORES RUA PADRE MARINHO 37 4ª ANDAR - SANTA EFIGÊNIA 32.695-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAULO DE ARAUJO LIMA BRASILINO SILVIERI 175  - LEBLON 38.030-500 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAULO MANOEL DE SOUZA AV.ANT.OLIMP.MOARES 545 SALA 819 - CENTRO 35.500-006 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAVINI CONTABILIDADE LTDA-ME R SILVIANO BRANDAO 447  - CENTRO 37.750-000 MACHADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SAVTEL ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA RUA BELO HORIZONTE 684 B - CENTRO 38.183-146 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SBC ORGANIZACOES CONTABEIS S/C LTDA. - ME R JEFFERSON 567 SOBRE-LOJA - UNIAO 31.170-690 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA AV SILVIO MONTEIRO DOS SANTOS 180 LOJA: 129/130/131/132; : SHOPPING ; : POCOS DE CALDAS; - VILA CASCATA DAS ANTAS 37.704-369 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SBL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE RUA CORONEL CUSTODIO DE ALVARENGA 894  - PROGRESSO 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SC CONTABILIDADE LTDA RUA SAO PAULO 872  - CENTRO 30.130-171 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCALA CONTABILIDADE SOCIEDADE CIVIL RUA TUPIS 38 SALA 1203 - CENTRO 30.190-901 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCALA SERVICOS DE CONTABILIDADE E ADMINISTRACAO LTDA - ME R MARECHAL FLORIANO 1216  - CENTRO 35.010-141 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCALABRINI & ASSOCIADOS GESTAO CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA - ME R TUPIS 38 SALAS 1203/4/5 - CENTRO 30.190-901 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCALDINI GARCIA PROCESS. CONTÁBEIS LTDA RUA RODRIGUES ALVES 187   - PREI PAULO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCALIONI CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV TRES PONTAS 204  A - CENTRO 37.195-000 SANTANA DA VARGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCALLA CONTABILIDADE AVENIDA PADRE LOURENCO DA COSTA MOREIRA 1525  - SAO SEBASTIAO 37.502-454 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCARPINELLI PRODUTORA E DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA AV DOUTOR SIMEAO DE FARIA 2525 BOX: 07,08,09,10,11,12,13; BOX: 44,45,46,47, E 48; - SANTA CRUZ 36.088-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCCAL - SERVICOS CONTABEIS EM GERAL - ME AV FRANCISCO SA 787 LOJAS 602 E 604 - PRADO 30.410-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCE SOLUCOES CONTABEIS E EMPRESARIAIS LTDA - ME R JOAO DAYRELL PINTO FERREIRA 490  - CENTRO 35.628-000 MORADA NOVA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCG CONTABILIDADE S/C LTDA - ME R OSORIO VIEIRA DA FONSECA 166 CASA - CENTRO 36.730-000 PÍRAPETINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCHEMA'S SERVICOS CONTABEIS S/S LTDA - ME R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 422  - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCHILLER FERREIRA NORONHA R FERREIRA DE ASSIS 135   - CENTRO 37.757-000 POÇO FUNDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCHINCARIOL AV ABILIO MACHADO 686  - SAG COR DE JESUS 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCHINCARIOL RUA ENGENHEIROS, DOS 664  - CENTRO 37.900-020 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCHINCARIOL LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA JOÃO PAULO I 1855 /1955 LOTES 22 E 23 - JARDIM SÃO LUIZ 06.816-550 EMBU-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCHNEIDER CONTABILIDADE LTDA R ROQUE PICORELLI 141   - GRAJAU 36.052-330 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCINCO SERVICOS CIENT INFORM CONTABEIS LTDA RUA ALAGOAS 989 LOJA 18 - FUNCIONARIOS 30.130-160 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCJN SERVICOS CONTABEIS LTDA.-ME - EIRELI AV PROFESSOR JOSE INACIO DE SOUZA 1745  - BRASIL 38.400-732 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCM - ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA RUA PARAGUAÇU 273  - JARDIM ANDERE 37.006-380 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCM - SERVICOS CONTABEIS LTDA R SANTA CRUZ 730 SALA 02 - CENTRO 37.002-090 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCOE SERV CONTABEIS ORIENT ECONOMICA RUA PERU 127  - CENTRO 37.701-231 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCOTEC SCOFIELD SERVICOS TECNICOS S/C - ME R QUINTINO BOCAIUVA 399 A - VIAL RECREIO 32.650-310 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCRIBBA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA - ME R ALVINOPOLIS 220  - SANTA TEREZA 31.010-340 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCRITEC CONTABILIDADE LTDA - ME AV BRASIL 460 SALA 101 - IGUACU 35.164-036 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCRITTORIUM DE SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R MARECHAL DEODORO DA FONSECA 105 FUNDOS - BOA ESPERANCA 33.035-300 SANTA LUZIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SCRUPULO CONTABILIDADE LTDA RUA CORALIA VENITES MALUF 1013  - MARIA ROSA 38.190-000 SACRAMENTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SD IMOVEIS E CONTABILIDADE RUA PERICLES DE QUEIROS -28     - CENTRO 36.180-000 RIO POMBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SD MINAS CONTÁBIL AVENIDA FRANCISCO NAVARRO 280  - CENTRO 37.006-000 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SD MINAS CONTABIL LTDA AV FRANCISCO NAVARRO 280  - CENTRO 37.006-000 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SDC CONTABILIDADE LTDA RUA RIO SENA 43  - MANSOUR 38.414-424 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SE CONTABILIDADE RUA HORACIO DE CARVALHO 70  - CENTRO 37.200-000 LAVRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SE ORGANIZACOES CONTABEIS LTDA - ME R JOSE GOMES DOMINGUES 2200 APT: 203-BLOCO 10, - JAQUELINE 31.748-075 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEAGESC LTDA - ME AV ANTONIO CARLOS 521 CONJUNTO 219 - PARTE - LAGOINHA 31.210-010 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIÃO ANACLETO ROQUE PRACA QUINTINO BOCAIUVA 58 SALA 320 - CENTRO 37.002-180 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIAO APARECIDO ALVISSE R DR LUIZ DE SOUZA BRANDAO 53 LOJA: 04, - SANTA CLARA 36.120-000 MATIAS BARBOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIÃO CARLOS NALON RUA FIORAVANTE DUTRA, 143     - BAIRRO JARDIM A. DO VALE 36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIÃO COELHO RUA BAHIA, DA 916  - CENTRO 30.160-011 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIAO DA SILVA MAIA RUA TRINTA 1467   - CENTRO 38.280-000 ITUIUTABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIAO DOS REIS FELIZARDO AV IMBIARA 23 APTO 60   - CENTRO 38.180-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIAO GONCALVES PEREIRA FILHO JUVENAL CHAVES 184  - CENTRO 36.328-000 SANTA CRUZ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIAO JUNIO BAIA 04576774654 AV GOVERNADOR VALADARES 06 SALA 101 - CENTRO 36.930-000 SIMONÉSIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIÃO LEANDRO FONSECA AV. AVELINO SOARES DE RESENDE 31  - CENTRO 37.920-000 SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIÃO LOPES COSTA RUA 7 DE SETEMBRO, 50 SL. 2     -  36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIAO LUCIEL BUENO R VARGINHA 440  - JD. PARAISO 37.110-000 ELÓI MENDES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEBASTIÃO LUIZ DA COSTA RUA DOUTOR CARLOS PRATES 1336  - CENTRO 39.830-000 ITAMBACURI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SECAD ADMINISTRADORA LTDA - ME R FRANCISCO PROENCA 180  - SANTA ROSA 31.255-800 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SECODERCO - SEM CONTADOR RUA ISAURO FERREIRA 405  - PORTO VELHO 35.500-429 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SECULOS XXI CALÇADOS  LTDA RUA BAHIA 1530  - CENTRO 35.500-026 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SECURY ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME R VIA LACTEA 231 APARTAMENTO 202 - SANTA LUCIA 30.360-270 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SED CONTABILIDADE RUA LUIS COLOMBO 290  - CENTRO 38.183-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEFI CONTABILIDADE LTDA AV 1 DE JUNHO 420 S/815 817   - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEGMENTO CONTABIL LTDA - ME R MONSENHOR AURELIANO 262  - CENTRO 37.200-000 LAVRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEGURANCA CONTABILIDADE E ADVOCACIA LTDA - ME AV OSVALDO MACHADO GONTIJO 1123 1 ANDAR - CENTRO 35.500-037 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEILA FERREIRA AV PRIMEIRO JUNHO 318 S/606   - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SELLER MG MAGAZINE LTDA R ASSIS FIGUEIREDO 896   - CENTRO 37.701-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SELLER MNT MAGAZINE LTDA RUA JOSE DE ALENCAR 707 1° ANDAR - CENTRO 13.013-040 CAMPINAS-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SELMA GALVAO RUA JOAO DO NETO 63 SALA 02   - CENTRO 35.660-043 PARA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SELMA RODRIGUES CONTABILIDADE LTDA RUA TEOFILO NASCIMENTO 271 APARTAMENT - SANTO ANTONIO 35.430-193 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SELMO RENATO DA SILVA - ME R IPOEMA 232 LETRA: A, - BELMONTE 35.930-308 JOÃO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEMAR CONTABILIDADE RUA JOSÉ PERES - N 66     - CENTRO 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SENA ADVOCACIA CONTABILIDE RUA PROFESSOR BICALHO 12 SL 01 - CENTRO 33.600-000 PEDRO LEOPOLDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SENA CONTABILIDADE RUA 13 DE MAIO, 95     -  36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SENA E CANCELA LTDA - ME R TREZE DE MAIO 95 LOJA: 113 - CENTRO 36.500-000 UBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SENIOR ADMINISTRACAO E ASSESSORIA S/C.LTDA R ANTONIO MORAIS 579  - CAZECA 38.400-048 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SEPROCON LTDA - ME PC SAO SEBASTIAO 136  - BAIXADA 35.950-000 ALVINOPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERC SERVICOS CONTABEIS LTDA R RIO DOCE 167 LJ 02   - SAO LUCAS 30.240-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCAL SERVICOS CONTABEIS LTDA AV DOUTOR CRISTIANO GUIMARAES 2517 S 04   - PLANALTO 31.720-300 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCOL - SERVIÇOS CONTÁBEIS RUA 15 DE NOVEMBRO, 73 - 2O ANDAR     -  36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCOL SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA  JOSE DIAS BARROSO 122 APTO 01 - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCOM LTDA R PEDRO LUIZ BREIJAO S/N  - CENTRO 36.895-000 VIEIRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON ANTENOR MACHADO 260 SALA103     -  36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON RUA PROF. MARIO MOURAO FILHO, 380   - SAO JUDAS TADEU 36.307-022 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON - SEBASTIÃO DUTRA BRANDÃO LUIZ CERQUEIRA EDIFICIO CENTRAL 157 SALA 303 - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON - SERVICOS CONTABEIS LTDA AV CORONEL JOSE JUSTINO 89  - CENTRO 35.578-000 CORREGO FUNDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON CONTABILIDADE E ASSESSORIA RUA DR. CUSTÓDIO JUNQUEIRA, 90 SL. 201     -  36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON CONTABILIDADE LTDA - ME AV MAURO RIBEIRO LAGE 190 SALA: 202 - ESPLANADA DA ESTACAO 35.900-560 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON CONTABILIDADE LTDA - ME R BELO HORIZONTE 535 203 - CENTRO 35.010-050 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON SERVICOS CONTABEIS R CEL GERALDO RODRIGUES AGUIAR 160   - CENTRO 36.520-000 VISCONDE DO RIO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA DOUTOR SILVESTRE FERRAZ 82 SALA: 2 - CENTRO 37.500-031 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON SERVICOS CONTABEIS LTDA. RUA SEBASTIAO SETE, 53/2   - CENTRO 36.300-000 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON SERVIÇOS CONTABEIS -V.RIO B. AV. CARLOS SOARES, 31     - CENTRO 36.520-000 VISCONDE DO RIO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCON SERVICOS DE CONTABILIDADE RUA FRANCISCO WAY 09  - CENTRO   .   -    BARROSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCONP SERVICOS CONTABEIS E PROCESSAMENTOS LTDA - ME R JACOB MARRA 348  - CENTRO 38.740-000 PATROCINIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCONT PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME R JUCA MANDU 80  - CENTRO 38.700-070 PATOS DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCONTA CONTABILIDADE RUA SAO PAULO 315 SL.02 - CENTRO 35.500-006 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCONTA ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA - ME R DAS ORQUIDEAS 120  - JARDIM CAST BRANCO 35.660-403 PARA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCONTA LTDA. R SAO LOURENCO 333 SALA 2 - CENTRO 39.860-000 NANUQUE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCONTA SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA ISRAEL PINHEIRO 2801 406   - CENTRO 35.100-000 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCONTA SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R SAO PAULO 315 SALA: 04 E 05, - CENTRO 35.500-006 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERCONTAS SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA R JUIZ DE FORA 255 CJ 102   - BARRO PRETO 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO ANTONIO CARLOS SMARGIASSE RUA DR JEREMIAS ZERBINI 58 A   - CENTRO 37.800-000 GUAXUPÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO ANTONIO DE FREITAS JUNIOR PAULO FREITAS 135  - CENTRO 36.307-970 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO BASSI & CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP AV RAJA GABAGLIA 4859 SALA 311 - SANTA LUCIA 30.360-670 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SÉRGIO DA SILVA CARVALHO RUA PRESIDENTE ARTUR BERNARDES 230  - VILA PINTO 37.062-185 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO DE OLIVEIRA LEITE RUA CORONEL JOSÉ MÁXIMO 562  - SÃO SEBASTIÃO 36.202-284 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO FELISBERTO CORONEL OLIVEIRA 113  - CENTRO 37.795-000 ANDRADAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO GALBA RABELO PRAÇA DR AUGUSTO GONÇALVES 146 S/810 - CENTRO 35.680-054 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO GASTÃO DA ROCHA DOUTOR LUDOVICE 76  - NOSSA SENHORA DA ABADIA 38.025-510 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SÉRGIO HIGINO PRAÇA ARTUR BRASÍLIO 101 APARTAMENTO - CENTRO 37.443-000 BAEPENDI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO JOSE DE SOUZA - ME R GOIAS 368  - CENTRO 38.600-000 PARACATU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO LUIZ AGOSTINHO GONÇALVES RUA ETELVINA GONÇALVES RIGUEIRA 194 LOJA 1 - CENTRO 36.580-000 TEIXEIRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO LUIZ ALVES DE ABREU RUA EQUADOR 612  - INDUSTRIAL 35.701-125 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO LUIZ DE AGUIAR - DYNAMIC RUA JOSE DE LOTA, 100   - CENTRO 39.100-000 DIAMANTINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO MAGALHAES PLANEJAMENTO CONTABIL SC LTDA AV JOAO PINHEIRO 540 702 - CENTRO 35.900-053 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO MARTINS DA SILVA RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, 214/07   - CENTRO 36.307-330 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO OLIVEIRA GOMES RUA CURITIBA 21  - PADRE VITOR 37.190-000 TRÊS PONTAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO RAIMUNDO GERALDO DE ALMEIDA - ME R SEBASTIAO SETTE 53 SALA 8 - CENTRO 36.300-072 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO RENATO PEREIRA DE MELO S/C LTDA. - ME R FLORIANO DINIZ 393  - BOM JESUS 39.270-000 PIRAPORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO RUAS MARTINS - CONTABILIDADE R TEN BRITO MELO 342 SL 1002 342  - BARRO PRETO 30.180-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGIO SA DE CARVALHO - ME AV BARAO DO RIO BRANCO 1843 SLJ: 29, - CENTRO 36.013-020 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERGOL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LIMITADAS RUA CORONEL JOAO DE BARROS 525  - CENTRO 37.900-010 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERMAC CONTABILIDADE LTDA. AV BARAO DO RIO BRANCO 2721 SL 1608 - CENTRO 36.010-012 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERPA RUA ANTONIO PEREIRA GUIMARAES 196  - VILA NOVA 37.701-017 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERPA ASSESSORIA CONTABIL LTDA -VISAO CONTABIL RUA MAJOR JOAQUIM BERNARDES 212  - APARECIDA 37.701-454 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERPLAC CONTABILIDADE LTDA RUA JAIME GOMES 183  - CENTRO 37.900-000 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERPLAC CONTABILIDADE LTDA RUA SANTO ANTONIO 183 S/01 - CENTRO 37.900-082 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERRA GAS DISTRIBUICAO E TRANSPORTE LTDA - ME R PROFESSORA MARIA PERES 80  - JARDIM AMERICA 37.150-000 CARMO DO RIO CLARO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERRANA CONTABILIDADE LTDA RUA RIO DE JANEIRO 441 SALA 601 - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERRARIA AGOSTINI LTDA R GENERAL ARISTIDES PRADO 121  - MATOSINHOS 36.305-026 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTAC-SERVICOS TECNICOS E ASSISTENCIA CONTABIL LTDA AV GETULIO VARGAS 233   - CENTRO 35.350-000 RAUL SOARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTEC RUA TENENTE LUIS RIBEIRO, 79 - SALA 105     - VILA DOMINGOS 36.770-000 LOPES CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTEC CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME R HENRIQUE HORTA 170 CASA: 01, - PLANALTO 31.720-400 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTEC CONSULTURIA CONTABEIS  EMP. LTDA RUA MANOEL BATISTA 98 CASA - CENTRO 35.660-049 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTEC CONTABIL LTDA - ME R RIO PARNAIBA 239 00 - MANSOUR 38.414-498 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTEC SERV.CONT.CATAGUASES LTDA RUA CEL. VIEIRA, 40/104     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTEC SERVICOS CONTABEIS LTDA R CAXAMBU 774 FUNDOS   - CENTRO 39.860-000 NANUQUE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTEC SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA DOM PRUDENCIO 46 C - CENTRO 35.900-048 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTEC SERVICOS LTDA - ME R DOM PRUDENCIO 46 C - CENTRO 35.900-012 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTECO (SERVICOS TECNICOS CONTABEIS) LTDA RUA SAO GERALDO 92  - CENTRO 39.620-000 MEDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTECON RUA DR.SOBRAL,466 SALA 112     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTECON CONTABILIDADE LTDA AV.DOM CRISTIANO 1104   - CENTRO 35.515-000 PERDIGAO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERTUS COMERCIO CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS DE INFORMATICA LTDA R DR TEIXEIRA SOARES 359 SALA: 208; - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERV PRINT SERVICOS E INFORMATICA LTDA ME VITAL DE NEGREIROS 211  - FABRICIO 38.065-300 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVCON - SERVICOS CONTABEIS & CONSULTORIA LTDA - ME R BOM JESUS 564  - BARRO PRETO 35.420-000 MARIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVCONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R MARIA JOSE GOMES 173  - SAO JOAO BATISTA 31.150-510 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICO CONTABIL CRUZEIRO DO SUL S/C LTDA R CEL JOSE DUTRA 590 LOJA A   -  36.686-000 SÃO JOÃO NEPOMUCENO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICO CONTABIL J J S/C LTDA RUA CAIO MARTINS 30   - CENTRO 35.010-000 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOL CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA - ME R PITANGUI 1890 CASA - SAGRADA FAMILIA 31.030-204 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICON CONSULTORIA E ASSESSORIA FISCO E CONTABIL LTDA AV GETULIO VARGAS 778 SALA 02 - CENTRO 39.800-015 TEOFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICON CONTABILIDADE LTDA RUA FORTALEZA 170 5 ANDAR - INDUSTRIAL BOM PASTOR 35.500-198 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICON CONTADORES ASSOCIADOS LTDA - ME AV ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS 61  - CENTRO 35.500-005 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICON SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA DOS CAETES 530 SALA 405 - CENTRO 30.120-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVIÇOS ADIVOCAT.E CONTABEIS PRACA LIONS CLUBE 40 SALA 01 - MARAJOARA 39.802-012 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS CONTABEIS - ALISSON & GILSON F. RUA PRATINHA 121   - CAICARA 37.775-340 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS CONTABEIS BONIFACIO LTDA - ME R CEL. ANTONIO CARDOSO PINTO 152 A - CENTRO 37.640-000 EXTREMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS CONTABEIS OLIVEIRA E MORAIS LTDA - ME R PROGRESSO 795  - PADRE EUSTAQUIO 30.720-320 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS CONTABEIS PLANALTO LTDA AV AMAZONAS 641 SL 1504 - CENTRO 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS CONTABEIS SJN LTDA - ME R EUVALDO LODI 156 LETRA: D - AREA 11, - CIDADE NOVA 36.680-000 SÃO JOÃO NEPOMUCENO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVIÇOS CONTABEIS SOCIEDADE CIVIL LTDA RUA ANGELO MARZANO 63  - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS CONTABEIS T&T LTDA RUA JOAO DUARTE 96  - CENTRO 37.140-000 AREADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS CONTABEIS VITAL E SILVA LTDA - ME R GOITACAZES 333 SALA 1106 - CENTRO 30.190-911 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS DE ASSESSORIA E CONTABILIDADE S/C LTDA AV JOVINO AUGUSTO DA SILVA 259 LOJA 117 - BROMELIAS 35.180-514 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS EMPRESARIAIS MARQUES LTDA - ME R RIO DE JANEIRO 300 : SL 211,212,213, - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS FISCAIS E CONTABEIS ABRAHAO LTDA - ME R AMARO FERREIRA 16  - CENTRO 38.065-170 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS GERAIS DE CONTABILIDADE LTDA - ME AV DOS BRAGAS 163  - CENTRO 39.700-000 PEÇANHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS TEC DE AUDITORIA FINANCEIRA S/C LTDA-SERTAF - ME BANGU 306 SALA 04 - CAICARA 30.750-410 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVICOS TECNICOS CONTABEIS R CHALMERS SN  - CENTRO 34.000-000 NOVA LIMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVIMED COMERCIAL LTDA R POMPILIO MERLI 91 QD 02 LOTE 10 - VILA GUAPORE 37.704-429 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVIO TULIO VILACA/SERVICOS CONTABEIS R QUATRO 417   - CENTRO 38.950-000 IBIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVIR-CONTABILIDADE, AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA - ME R POUSO ALEGRE 2060 LJ 13 - HORTO 31.015-030 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVITEC LTDA AV PROFESSOR MANOEL MARTINS 204 APTO 02 - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVITEC SERVICO TECNICO CONTABIL LTDA RUA AMADOR ALVARES 172   - CENTRO 37.620-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVITEC SERVICOS TEC.CONT PCA DR AMADOR ALVARES 172  - CENTRO 35.620-000 ABAETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SERVOS - PAULO ROBERTO CAMARA LOPES RUA MANOEL MARTINS PINTO 149 A - BOM PASTOR 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SESI - ASS COM IND E AGRO DE MANHUACU RUA TEOCRITO PINHEIRO 249  - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SESIL CONSULTORIA TECNICA CONTABIL LTDA RUA ANDRE DEFELIPO,  S/N - CENTRO 36.690-000 DESCOBERTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SET PROCESSAMENTO DE DADOS CONTABEIS LTDA R RUBI 135  - JARDIM ALVORADA 37.170-000 BOA ESPERANCA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETA CONSULTORES & AUDITORES S/C LTDA - ME R JOSE DA CRUZ LACERDA 18  - BONFIM 34.000-000 NOVA LIMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETCON - SERV TEC CONTABEIS - ALEXSANDRO RUA FRANCISCO FERREIRA FILHO,180 CXP65   - CENTRO 36.212-000 BARROSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETCON SERVICOS E INFORMATICA LTDA PRAÇA GUSTAVO MEIRELES 55  - CENTRO 36.212-000 BARROSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETEC RURAL SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R CORONEL ANTONIO DA SILVA 180 LETRA: A - CENTRO 35.300-032 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETEC SERVICOS T.CONTABEIS LTDA AV JOAO MORATO 172 SALA 1003   - CENTRO 35.500-615 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETEC SERVICOS TECNICOS CONTABEIS AV GOV VALADARES 240 304   -  32.510-000 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETEC SERVICOS TECNICOS LTDA - ME AV MINAS GERAIS 447  - DA ESTIVA 35.666-000 MARAVILHAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETECOL SERVICOS TEIXEIRA DE CONTABILIDADE LIMITADA - ME AV 17 DE DEZEMBRO 375 A - CENTRO 37.280-000 CANDEIAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETOR CONTABILIDADE LTDA - ME R SAO SEBASTIAO 733 SALA 401 - CENTRO 36.015-410 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SETORIAL CONSULTORIA CONTABIL LTDA RUA DESEMBARGADOR CONTINENTINO 487 B - CAICARA 30.770-180 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SF- SERVICOS CONTABEIS E AUDITORIA S/C LTDA R HELENA ANTIPOFF 746  - SAO BENTO 30.350-690 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SG CONTABILIDADE R DR MOREIRA DA ROCHA, 186   - CENTRO 35.521-000 BONFIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SH ACESSORIA CONTABIL PRAÇA JOÃO PINHEIRO 15 SALA 215 - CENTRO 36.880-000 MURIAÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SH ASSESSORIA CONTÁBIL PÇA. JOÃO PINHEIRO, 15 SL. 215     -  36.880-000 MURIAÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SHALLON CONTABILIDADE AV GUSTAVO CAPANEMA 209  - CENTRO 35.650-000 PITANGUI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SHALOM ADONAI AUDIO E VIDEO LTDA ME R GUAPE 254  - SAO JOSE 35.501-251 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SHEILA CONTABILIDADE RUA PARAIBA 485 SL 02 - CENTRO 37.701-022 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SHEILA MARIA CAMPOS DOMINGUES RUA RIO DE JANEIRO, 505  SL 22 - CENTRO 37.701-011 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SHERMAN CONTABILIDADE AV. JOSUE DE QUEIROS, 76 SALA 05   - MATOSINHOS 36.300-000 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SHERMAN PORTELA RIBEIRO AVENIDA JOSE DE QUEIROZ 76 SALA 05 - MATOZINHOS 36.305-146 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIAO CONTABILIDADE LTDA - ME R CECILIA BREVES 75 A - PORTO NOVO 36.660-000 ALÉM PARAIBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIC SISTEMA CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME R JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA 10 LOJA: 04, - PLANALTO 31.730-620 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SICON GESTAO DE CONDOMINIOS LTDA R DOM JOSE GASPAR 810 SALA 01 - CENTRO 38.183-188 ARAXA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SICONTABIL SOCIEDADE SIMPLES - ME R GONCALVES DIAS 395 SALA 103 - FUNCIONARIOS 30.140-090 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIDERAL PRIME LTDA - ME AV PREFEITO ARACELY DE PAULA 1005 LOJA: 24 - CENTRO 38.184-022 ARAXA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIDNEI LUIZ RODRIGUES BRITO RUA TUPINAMBAS 116 CASA - VILA FERREIRA 35.661-156 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIEL PREST DE SERVIÇOS S/S LTDA - EPP RUA PAULO BARRETO 269  - VILA BARRETO 02.937-100 SÃO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIFRA CONTABILIDADE LTDA - ME R SAO JOSE 101  - CENTRO 36.240-000 SANTOS DUMONT-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIGA CONTABILIDADE EIRELI R DA BAHIA 916 SALA: 805, - CENTRO 30.160-011 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIGILO ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA ARTUR MACHADO 40 5 ANDAR SALA 51 EF - CENTRO 38.010-020 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIGILO CONTABILIDADE E ADVOCACIA LTDA - ME R ARTUR MACHADO 08 8 ANDAR - CENTRO 38.010-020 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIGMA CONTÁBIL RUA SANTA CATARINA 81 A - BOM PASTOR 37.014-150 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIGMA PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA RUA SANTA CATARINA 81 A - BOM PASTOR 37.014-150 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIGMMA SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R ANTILHAS 190  - TIBERY 38.405-176 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILLUZ SOLUCOES CONTABEIS LTDA - EPP R SAO PAULO 818 SALA: 1004 - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILMAR DOMINGOS MENDONÇA AV SEGISMUNDO NOVAIS 104  - CENTRO 38.220-000 PLANURA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILMARA ALVES SIMOES E SOUZA PRAÇA PIMENTEL DUARTE 25 LOJA:01 - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILMARIA FERREIRA DE CARVALHO PAULA RUA ARAGUARI 350  - SAO JOSE 35.700-238 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILMATEC - CONTABILIDADE LTDA - ME R DOUTOR MANOEL ESTEVES 69 SALA: 200 - CENTRO 39.800-090 TEOFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVA & SILVA SANTA RITA DE CÁSSIA 77  - BOA VISTA 37.505-014 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVA & SILVA AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA - ME R SAO PAULO 893 SALA 1006 - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVA & SILVA CONTABIL LTDA - ME R MIGUEL MAURA 23 LOJA: 01, - GARAPA 35.180-456 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVA & SILVA POSTO DE MOLAS IGARAPAVA LTDA - ME R PROFESSORA AVELICE DE LIMA LEITAO 71 SALA 02 - JARDIM SAO FRANCISCO DE ASSIS 38.120-000 CONCEICAO DAS ALAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVA & SILVA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME R BELEM 68  - SANTA MARTA 38.061-390 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVA ASSESSORIA CONTABIL AVENIDA RIO BRANCO 417 SALA: 105 - CENTRO 37.002-016 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVA DOMINGUES CONTABILIDADE, CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA R UNA CARVALHO 127  - LINDEIA 30.690-610 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVA E SILVA CONTABILIDADE LTDA - ME R PADRE ALFREDO 190 A - CENTRO 36.670-000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVANA MARIA DA SILVA RUA MONTE SANTO 13 SALA 204 - CARNEIRINHO 35.930-005 JOAO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVANIA APARECIDA OLIVEIRA GARCIA ALMEIDA AV.RODRIGO CARTILHO DE SENE 891  - CENTRO 38.120-000 CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVANIA SILVA REIS RUA ITABIRITO 44  - JARDIM PATRÍCIA 38.414-134 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVANIO MARCIO DO PRADO SAO BENEDITO 54 SL 10 GALERIA PEDRO PAULO - SAO BENEDITO 38.022-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVANO RUA BENJAMIM ARAUJO 56 7 ANDAR - CENTRO 36.570-000 VIÇOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVEIRA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA RUA ANTONIO NOVATO 121 CASA - CENTRO 35.660-008 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVEIRA E BORGES CONTABILIDADE E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME PC FRANCISCO SALES 13  - BELO HORIZONTE 37.900-115 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIA ANE BARBOSA RUA SANTANA 37  - BOA VISTA 35.700-108 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SÍLVIA DA SILVA MARTINS LIMA RUA VENÂNCIO FIGUEIREDO 365  - BELA VISTA 37.440-000 CAXAMBU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIO A. CARVALHO SERVIÇOS CONTABEIS RUA PAÍS DE GALES 85  - JD EUROPA 37.950-000 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIO ANTÔNIO SILVA CARVALHO RUA TONICO XAVIER 191  - BOM PASTOR 37.014-250 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIO CAETANO CONTABILIDADE LTDA S/S - ME R SAO LEONARDO 252 3º PISO - CENTRO 36.200-020 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIO DE FARIA BELO AVENIDA DR HENRIQUE BRAGA 59 A - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIO DELA LIBERA BENJAMIN CONSTANT 161  - NOSSA SENHORA DA ABADIA 38.025-470 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIO E RONILDO RUA GOVERNADOR BENEDITO VALADARES 60  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIO JOSE FERREIRA R ASSIS FIGUEIREDO 1858  - CENTRO 37.701-000 POCOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIO MADUREIRA AV ANTONIO O DE MOR.545 S 1102   - CENTRO 35.500-005 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SILVIO MENDES DE OLIVEIRA AV GETULIO VARGAS 883   - CENTRO 35.380-037 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA R CRISANDALIA 150  - CAICARA ADELAIDE 30.770-400 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMÃO - MARCOS VINICIOS RODRIGUES SIMÃO PRAÇA 5 DE NOVEMBRO 339 SALA 203 - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMAO NETO CONTABILIDADE RUA NABOR TOLEDO LOPES 1272 ESCRITORIO - VILA BETANIA 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMAYA & CIA S/C LTDA AV DEZENOVE 756  - CENTRO 38.270-000 CAMPINA VERDE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMEC SISTEMAS E METODOS CONTABEIS LTDA - ME AV DOS ANDRADAS 547 SALA: 911, - CENTRO 36.036-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMETRIA CONTABIL LTDA - ME R DOS TUPINAMBAS 360 CONJ: 710, - CENTRO 30.120-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMETRIA CONTABILIDADE LTDA - ME R TREZE DE MAIO 934  - PIEDADE 35.680-378 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMOES ASSESSORIA R.: CEL JOSE JUSTILIANO 688 SALA 38 - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE APARECIDA DELFINO DE SOUSA RUA TENENTE LUIZ RIBEIRO 231 SALA 202 - VILA DOMINGOS LOPES 36.774-034 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE COMPLEMENTO RUA QUINZE DE NOVEMBRO   - CENTRO 36.200-000 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE CONCEICAO SILVA DE ARAUJO RUA INCONFIDENCIA 82  - SAO JORGE 35.700-257 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE CONTABILIDADE RUA BOM JARDIM 162  - BOM JARDIM 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE COTTA CORDEIRO DE ANDRADE - ME R TIRADENTES 66 ANDAR: 2º - CENTRO 37.270-000 CAMPO BELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE GUIMARAES ACESSORIOS DO VEST. LTDA RUA ZEQUINHA GOULART   - FERIZA 38.180-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE HAIDAMS RUA MATO GROSSO 538 SALA 704 - BARRO PRETO 30.190-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE MARIA DOS SANTOS RUA CECÍLIA FREITAS 194  - CONJUNTO JOSÉ VALLIM DE MELO 38.037-840 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE SENA DE OLIVEIRA RUA JEQUERI 40  - CABANAS 35.420-000 MARIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONE SOUZA DAS GRAÇAS PENA AVENIDA GETULIO VARGAS 4998 SALA  04 - CENTRO   .   -    JOÃO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMONIA APARECIDA DE ALMEIDA - ME R FRANCISCO COELHO 155 SALA: 01 - AMARANTINA 35.412-000 OURO PRETO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIMPLES LTDA - ME AL PATRUZ DE SOUZA 137 SALA 21 - ESTAAO 36.280-000 CARANDAI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINAI CONTABILIDADE LTDA - ME AV MEIRA JUNIOR 328  - JARDIM PAULISTA 14.090-003 RIBEIRAO PRETO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINAL VERDE EMPREENDIMENTOS LTDA - ME R JOAQUIM DE FIGUEIREDO 664  - BARREIRO 30.640-090 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINCO-SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E COMERCIO LIMITADA R DOUTOR LAURO BORGES 203 207 - ESTADOS UNIDOS 38.015-020 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINDALVA CURVELO DE ASSIS RUA FREDERICO DOLABELA 643 A - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINDCON SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE UBA R 22 DE MAIO 17 SALA 402 - CENTRO 36.500-000 UBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINDFARMA ARAXA LTDA RUA LIMIRIO AFONSO 411  - CENTRO 38.183-112 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SETE LAGOAS MG AV EMILIO DE VASCONC COSTA 133 3 ANDAR SALA 306 - CENTRO 35.701-482 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMERCIO DE BARBACENA AV BIAS FORTES 488  - CENTRO 36.200-068 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE POÇOS DE CALDAS RUA PARANA 238  - NOSSA SENHORA DA SAUDE 37.701-043 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS CONTABILIDADE UBERABA AVENIDA DAS ACACIAS 65  - VILA OLIMPICA 38.061-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINDICO PROFISSIONAL ADMINISTRACAO E NEGOCIOS LTDA R DA BAHIA 1148 SALA 1413 - CENTRO 30.160-011 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINESCONTABIL MG AV DOS ANDRADAS 301 602   - CENTRO 30.120-010 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINOMAR ANTUNES DE OLIVEIRA BERNARDO ROSSI 1108  - SÃO BENEDITO 38.022-210 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINTEC SISTEMA INT DE CONTABILIDADE LTDA RUA JOAO SAMAHA 884 SA0 JOAO B - SAO JOAO BATISTA 31.520-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINTIA CAIRES MARTINS ALMEIDA RUA BELO HORIZONTE 77 1 ANDAR - CENTRO 39.818-000 PADRE PARAISO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SINTRACOM - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE MANHUAÇU E REGIÃO PRAÇA CINCO DE NOVEMBRO 351 SALA 206 - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SION ORGANIZACAO CONTABIL LTDA - ME R HALFELD 651 SALA 508 - CENTRO 36.083-786 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIQUEIRA CONTADORES ASSOCIADOS S/C LTDA - ME AV NOSSA SENHORA DO CARMO 660 SALA: 303, - CARMO 30.330-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIQUEIRA SERVICOS CONTABEIS LTDA. - ME R CARATINGA 436  - ANCHIETA 30.310-510 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIQUEIRA SIQUEIRA E CIA LTDA RUA ASSIS FIGUEIREDO 1446  - CENTRO 37.701-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIRLEI BATISTA DE OLIVEIRA (PRECISAO CONTABILIDADE) RUA SANTA CATARINA 89 2º ANDAR - CENTRO 37.701-015 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIRLEI BATISTA DE OLIVEIRA CONTABILIDADE - ME R SANTA CATARINA 89 ANDAR: 2 - CENTRO 37.701-015 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIRLEI DA SILVA ALVES 05938410690 R DAS ROSAS 1023  - JARDIM PANORAMA 37.904-078 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIRLENE GONCALVES FERREIRA AV TRINTA E UM 823  - CENTRO 38.300-104 ITUIUTABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SIRNE ALCIDES COSTA SALIM AVENIDA GETULIO VARGAS 900  - CENTRO 39.800-015 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISPRO-SISTEMAS E PROJETOS LTDA - ME R BARAO DE SARAMENHA 488 APTO 902 - SANTA TEREZA 31.010-490 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISTEMA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA R CRUZEIRO DOS PEIXOTOS 499 PRIMEIRO ANDAR - APARECIDA 38.400-608 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISTEMA ASSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA - ME R CRUZEIRO DOS PEIXOTOS 499 S/409 - APARECIDA 38.400-608 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISTEMA CONFIDENTE CONTABILIDADE AVENIDA BENEDITO VALADARES 62  - CENTRO 35.300-035 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISTEMA CONTABIL COSSE LTDA - ME R DOS PESSEGUEIROS 197  - VILA CLORIS 31.744-072 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISTEMA CONTABIL HORIZONTE LTDA R DOS TUPIS 485 SALA: 906, - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISTEMA CONTABILIDADE SC LTDA AV: PARANÁ 485 6 ANDAR - CENTRO 30.120-020 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISTEMA ORGANIZACAO CONTABIL LTDA RUA VINTE 515  - CENTRO 38.300-000 ITUIUTABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISTEMA ORGANIZACAO CONTABIL LTDA - ME R ISRAEL PINHEIRO 3026 SALA 201 - CENTRO 35.010-131 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SISTÉU CONTABILIDADE AV. RAUL SOARES, 72 - TÉRREO     - CENTRO 36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SLM - SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA - ME R SANTO ANTONIO 990 SALA: 705, - CENTRO 36.016-210 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SLM ASSESSORIA CONTABIL LTDA R CESAR TURATI 64  - BAIRU 36.050-130 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SLM ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA SANTO ANTONIO 990 SL-507/509   - CENTRO       JUIZ DE FORA 36.016-210 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SLM ASSESSORIA CONTABIL LTDA FILIAL 2 EMPRESARIAL PARK SUL 60  - EMPR PARK SUL 36.120-010 MATIAS BARBOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SLM CONTABILIDADE - ME R REI ALBERTO 246 SALA 502 - CENTRO 36.016-300 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SLP SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA R DOS GOITACAZES 43 SALA 603 - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SLR CONTABILIDADE LTDA ME R MARIA TEREZA 20 SALA 103 - CENTRO 36.307-312 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SM CONTABILIDADE AVENIDA SILVIANO BRANDÃƒO 2909 SL 03 - HORTO 31.015-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SM CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME R PROFESSOR MANOEL AMBROSIO 221  - CENTRO 39.480-000 JANUARIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SM CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA AV NILO PECANHA 73 LOJA 06 - CENTRO 28.907-000 CABO FRIO-RJ 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SMART CONTABIL R EFIGENIA LOPES COBRA 80 SALA 09 - JARDIM GUANABARA 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SMC COMERCIAL EXPORTADORA DE CAFE S/A AVENIDA JOÃO PINHEIRO 6410  - JARDIM COUNTRY CLUB 37.704-392 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SMI CONTABILIDADE AVENIDA AROUCA 660 SALA 1007 - CENTRO 37.900-152 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SMM CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA - EPP AV AFONSO PENA 732 10.ANDAR - CENTRO 30.130-003 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SMS CONSULTORIA E CONTABILIDADE - EIRELI - ME R TIRADENTES 112  - CENTRO 37.750-000 MACHADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SMS CONSULTORIA E CONTABILIDADE S/C AV DR RENATO AZEREDO 508   - OURO VERDE 37.750-000 MACHADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SMS SERVICOS CONTABEIS LTDA ME R BENJAMIN ARAUJO 56 SALA 607 - CENTRO 36.570-000 VICOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SNICKER COMERCIO DE CALCADOS LTDA R ASSIS FIGUEIREDO 905   - CENTRO 37.701-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOALHEIRO E PINHEIRO CONTABILIDADE LTDA - ME TV DR. BRITO 62  - CENTRO 39.740-000 GUANHÃES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOARES & SOARES ESCRITORIO CONTABIL R RIO GRANDE DO NORTE 694   - FUNCIONARIOS 30.130-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOARES & ZSCHABER ASSESSORIA CONTABIL EIRELI R TUPIS 485 SALA 804 - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOARES E ARAUJO RUA ASSIS FIGUEIREDO 1652 SALA 02 - CENTRO 37.701-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOARES E CRUZ CONTABILIDADE LTDA AV JOVINO AUGUSTO DA SILVA 93  - BROMELIAS 35.180-514 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOARES E CRUZ CONTABILIDADE LTDA - ME R ITAJUBA 120 SALA 202 - CENTRO 35.160-035 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOARES NASCIMENTO CONTABILIDADE LTDA - ME R SAO SALVADOR 752  - CACHOEIRA 32.610-720 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOC CONTABIL GUANHAES LTDA TR DOS LEOES 30  - CENTRO 39.740-000 GUANHÃES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOCIAL CONTABILIDADE S/C LTDA. R PORTO ALEGRE 137  - BRASIL 38.400-644 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOCIEDADE COMERCIAL DE ALIMENTOS IRMAOS SILVA LTDA R ANGELO RIBEIRO MIRANDA 502  - LUXEMBURGO 35.702-351 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOCIEDADE COMERCIAL LSP LTDA ME RUA BENEDITO VALADARES 458 LOJA - CENTRO 35.660-000 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOCIEDADE CONTABIL LIMITADA R SEBASTIAO E SOUZA RAMOS 38  -  35.350-000 RAUL SOARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOCIEDADE CONTABIL MINAS GERAIS LTDA R CORONEL PEDRO PAULO PENIDO 200 CASA - CIDADE NOVA 31.170-330 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOCIEDADE TECNICA CONTABIL LIMITADA - ME AV SANTA CRUZ 12  - CENTRO 35.430-031 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOCIMIL CONTABILIDADE - LUCIANO GERALDO DOS SANTOS JOÃO GOMES DE LIMA 70  - SÃO VICENTE 37.502-078 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOCRATES OLIVEIRA PONTES - ME R DO CARMO 342  - NOSSA SENHORA DA ABADIA 38.025-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. AV IBIRAPUERA 1196  - INDIANOPOLIS 04.028-000 SAO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SODRE MIGUEL LTDA RUA PERNAMBUCO, 1000   - CENTRO 37.701-021 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOEMIL CONTABILIDADE COM E REPRES LTDA RUA PROFESSOR ALFREDO BALENA 90  - ASTECA 33.120-050 SANTA LUZIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOL - SUPORTE, SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA. R ARTUR FELIPE DOS SANTOS 48 SALA 2 - CENTRO 39.860-000 NANUQUE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLANGE APARECIDA DA COSTA PINTO RUA SANTO ANTONIO 174 A - CENTRO 36.420-000 OURO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLANGE APARECIDA MÉDICE RUA TENENTE PEDRO BATALHA, 404     - CENTRO 36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLANGE RIBEIRO CAMPOS RUA MAJOR PENHA 299 SALA 602 - CENTRO 37.440-000 CAXAMBU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLANGE SOARES TIAGO RUA IZABEL ALVES MARTINS 116 CASA - SERRANO 30.882-390 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLIDEZ CONTABILIDADE LTDA - ME R PADRE ZEFERINO 1044  - FABRICIO 38.065-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLTZ MATTOSO & MENDES AUDITORES INDEPENDENTES - EPP AV AFONSO PENA 732 9 ANDAR - CENTRO 30.130-003 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCAO ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV DOS ANDRADAS 340 LOJA 114 - CENTRO 36.036-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCAO ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA - ME R CURITIBA 545 SALA 607 609 - CENTRO 30.170-908 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUÇÃO CONTÁBIL RUA SOARES NETO, 471  - CENTRO 37.950-000 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCAO CONTABIL LTDA - ME R NITEROI 1340  - NOSSA SENHORA APARECIDA 38.400-769 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUÇÃO CONTABILIDADE DELFIM MOREIRA 65  - CENTRO 30.002-070 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCAO CONTABILIDADE E TREINAMENTOS EIRELI - ME AV SAO CAETANO 21 SALA: 105 - SAO CAETANO 32.677-800 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCAO EMPRESARIAL LTDA R JOSE PINTO VILELA 66  - CENTRO 37.540-000 SANTA RITA DO SAPUCAI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCAO GER. FISCO CONTABIL RUA  OSVALDO M.GONTIJO 1123  - CENTRO 35.500-037 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCAO ORGANIZACAO CONTABIL LTDA AV ANTONIO ABRAHAO CARAM 430 SALA 504 - SAO JOSE-PAMPULHA 31.275-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCAO SERVICOS CONTABEIS INFORMATIZADOS E XEROX LTDA - ME AV PREFEITO GIL DINIZ 385 SALA: 108 E 109, - FONTE GRANDE 32.013-650 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCIONNE CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA. - ME R GUAJAJARAS 910 SALA 706 - CENTRO 30.180-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUCOES SERVICOS DE PROCESSAMENTO CONTABIL LTDA - ME R AQUILES LOBO 202  - FLORESTA 30.150-160 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOLUTION CONTABILIDADE LTDA. - ME PC SENADOR JOSE BENTO 174 SALA: 114 - CENTRO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA - CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME AV AFONSO PENA 4510  - JD UMUARAMA 38.405-308 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA ASSESSORIA ECONOMICA E CONTABIL LTDA VL ONZE 22 APTO. 101 - CENTRO 35.300-100 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA CONTABIL E ASSES EMPRESARIAL LTDA RUA TIRADENTES 800  - CENTRO 39.400-076 MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA CONTABILIDADE & FISIOTERAPIA LTDA - ME R CALCIOLANDIA 39  - SAO JUDAS 35.588-000 ARCOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME R CORONEL SATURNINO DE ALCANTARA 55  - CENTRO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA CONTABILIDADE E SERVICOS LTDA ME R OURO PRETO 174 SALA: 103, - CENTRO 35.536-000 PIRACEMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA CONTABILIDADE IMOBILIARIA E INFORMATICA LTDA - ME R VER EUZEBINHO CABRAL 417 SALA 207 - CENTRO 35.010-260 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA CONTABILIDADE LTDA AV SETE SETEMBRO 365  - CENTRO 35.500-011 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA CONTABILIDADE LTDA RUA DOM PEDRO II 352 1 PVA - JARDIM ELDORADO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA CONTABILIDADE LTDA. R TIMBIRAS 15 SALA 209 - IGUACU 35.162-129 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA ORGANIZACAO CONTABIL - ME R TAMOIOS 200 17 ANDAR - CENTRO 30.120-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA- REINALDO ABREU DE SOUZA AV PREFEITO JORGE SAID CHEQUER 333 PROXIMO A RENALCLIN - ALFA SUL 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMA SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME AV MARCIANO DE AVILA 238  - BOM JESUS 38.406-082 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR CONTABILIDADE RUA JOSÉ AUGUSTO CHAVES 401  - CENTRO 38.900-000 BAMBUI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR CONTABILIDADE LTDA AV PRIMEIRO JUNHO 200 S/1005   - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR CONTABILIDADE LTDA RUA BENEDITO VALADARES 101 SALA 25 - CENTRO 35.660-000 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR CONTABILIDADE LTDA - ME R AURELIANO PINTO ROSA 148  - SANTO ANTONIO 34.800-000 CAETÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR CONTABILIDADE S/C LTDA RUA CURITIBA, 815 SALA 809 - CENTRO 30.170-909 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR CONTABILIDADE S/S LTDA AV PRIMEIRO DE JUNHO 200 SALA 1005 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR EMPREENDIMENTOS CONTABEIS LTDA - ME R SENADOR VAZ DE MELO 168  - CENTRO 36.570-000 VICOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR ORGANIZAÇÃO CONTABIL RUA MATO GROSSO 355 SALA-904 - BARRO PRETO 30.190-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR REGISTROS CONTABEIS LTDA RUA DA BAHIA 1148 SALA 1332 - CENTRO 30.160-906 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMAR REGISTROS CONTABEIS LTDA - ME R DA BAHIA 1148 SALA 1332 - CENTRO 30.160-906 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMATEC S C LTDA CONTABILIDADE AV CAETANO MARINHO 222 203   -  35.430-000 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMATECO ASSESSORIA CONTABIL EMPRESARIAL EIRELI AV AMAZONAS 641 CONJ. 1-A - CENTRO 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMATICA CONTABILIDADE E RH LTDA - ME R ITABIRITO 526  - INDUSTRIAL SAO LUIS 32.073-240 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOMMERS CONTABILIDADE LTDA AV AFONSO PENA 526 S 815   - CENTRO 30.130-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA ADAIR DA SILVA ANDRADE AVENIDA  SAO VICENTE DE PAULA 619 0 - SÃO VICENTE 37.500-082 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA CRISTINA MENEGUELLO AMARO FERREIRA 39  - FABRÍCIO 38.065-170 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA DE FREITAS AVENIDA AMÉLIA ANTUNES PINHEIRO 936  - VILA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 14.401-043 FRANCA-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA E ROSANGELA AV MARIO RODRIGUES PEREIRA 35 SALA 307 - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA FARIA TEÓFILO OTONI 225 SL 103 - SÃO BENEDITO 38.022-030 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA FARIA CONTABILIDADE LTDA RUA TEOFILO OTONI 195  - SAO BENEDITO 38.022-030 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA MAGALHAES CONTABILIDADE LTDA RUA TUPINAMBAS 179 SALA 35 - CENTRO 30.120-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA MARIA DIAS RUA TANCREDO NEVES 998  - CENTRO 35.970-000 BARÃO DE COCAIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA MARIA FARIA LEITE - ME AV GETULIO VARGAS 338  - CENTRO 36.213-000 DORES DE CAMPOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA MARIA NASCIMENTO MARINO RUA MADRID 170   - JARDIM EUROPA 37.706-102 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIA REGINA ROSA RUA DELFINO DE SOUZA 158  - CENTRO 37.200-000 LAVRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONIMAR CONTABILIDADE LTDA AV B DO RIO BRANCO 2288 S 1601   -  36.100-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SONSUE CONTABILIDADE CORONEL CARNEIRO JÚNIOR 369 SALA: 201 - CENTRO 37.500-018 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SORAIA COSTA DE MIRANDA FERREIRA FRANCISCO FAVA 760 AP 202 - UNIVERSITARIO   .   -    UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SORBON LTDA RODOVIA MG 050   - DAS OLIVEIRA 35.502-067 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SORVETERIA CREME MEL S.A AL JOAO LEAO 6175  - CUSTODIO PEREIRA 38.405-236 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOS PREDIAL RUA TONICO XAVIER 270  - BOM PASTOR 37.014-250 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOTEC CONTABILIDADE LTDA RUA CEL DOMINGOS JUSTINO 167   - CENTRO 35.660-045 PARA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOTEC SOC TECNICA DE CONTABILIDADE LTDA R NOGUEIRA NEVES 43  - CENTRO 36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOTECO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME R ISRAEL PINHEIRO 2676 1 ANDAR - CENTRO 35.010-130 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOTECO CONTÁBIL SC LTDA RUA ISRAEL PINHEIRO 2676  - CENTRO 35.010-130 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOTECOL - SOCIEDADE TECNICA DE CONTABILIDADE LTDA - ME AV ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS 848 SALA: 201 E 202 - CENTRO 35.500-005 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOTEL-SOCIEDADE TECNICA LTDA - ME R PRESIDENTE CARLOS LUZ 440  - CENTRO 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUSA E MEDINA CONTABILIDADE FRANCISCO SALES 128  - CENTRO 35.660-017 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUSA E SANTANA CONTABILIDADE LTDA RUA ONZE DE AGOSTO 734  - CAMPOS ELISEOS 14.085-030 RIBEIRAO PRETO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA & RAYOL AUDITORIA CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA R BARO DE COTEGIPE 219  - CENTRO 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA & SILVA CONTABILIDADE LTDA - ME R PROFESSOR CARLOS DE CARVALHO 55  - CENTRO 36.460-000 RIO ESPERA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA & VERMEULEN CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME R DOS TIMBIRAS 138 LOJA: 04, - FUNCIONARIOS 30.140-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA & VERMEULEN CONTABILIDADE LTDA R DOS TIMBIRAS 138 LOJA: 04, - FUNCIONARIOS 30.140-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA CARVALHO CONTABILIDADE ASSESSORIA EMPRESARIA AV GETULIO VARGAS 5205 B   - CARNEIRINHOS 35.930-000 JOÃO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA CONTI CONSULTORIA CONTABIL LTDA R PARACATU 626 LOJA 29 - BOM CLIMA 36.046-040 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA DIAS CONSTRUÇÕES LTDA RUA OSWALDO H VALADÃO 225  - REZENDE 37.062-370 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA E CAMPOS MODA INTIMA LTDA -ME PC SANTANA 234  - CENTRO 36.212-000 BARROSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA E CANI CONTABILIDADE AVENIDA FRANCISCO VIEIRA MARTINS 595 SALA 216 - PALMEIRAS 35.430-226 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA E FILHO RUA CAPITAO RAFAEL 20 SALA 102 - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA E PEDROSO COM. E CONTAB. LTDA. PRACA BENEDITO VALADARES 3  - CENTRO 38.970-000 CAMPOS ALTOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA MIRANDA CONTABILIDADE LTDA - ME R PRESIDENTE TANCREDO NEVES 33 SALA: 401 - CENTRO 36.570-000 VICOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZA ROCHA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R MISTER MOORE 170 SALA: 702, - CENTRO 36.013-180 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SOUZAGOMES ESCRITORIO CONTABIL LTDA RUA TUPIS 204 SALA 212 - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SPAL IND. BRAS. DE BEBIDAS S/A AV PREFEITO ALBERTO MOURA 6412 C - DISTRITO INDUSTRIAL 35.702-383 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A R PRAIA DO CANELA 453 LETRA: B - BARRO PRETO 35.420-000 MARIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DEM BEBIDAS S/A AV ROSANA NORONHA GUARANY 2000  - ICARAI 35.502-225 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SPREAD - CONSULTORIA CONTABIL FINANCEIRA E TRIBUTARIA LTDA - ME R CYRO VAZ DE MELO 505  - DONA CLARA 31.255-840 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SQUEMA CONTABIL S/C LTDA - ME R BAHIA 360 SALA 1101 - CENTRO 30.670-565 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SR CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA R DOS TUPIS 343 SALA 810 - CENTRO 30.190-061 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SRM AUDITORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R JOHNSON 462  - UNIAO 31.170-650 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SS CONTABIL LTDA AV AMAZONAS 314 S 905   - CENTRO 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SS SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R VISCONDE DO RIO DAS VELHAS 74 ANDAR: 2; SALA: 04 - CENTRO 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SS SERVICOS CONTABIL E TRABALHISTA LTDA ME R BENJAMIM CONSTANT 645  - APARECIDA 38.400-678 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SSC CONTABILIDADE LTDA - ME R NATAL LUIZ PEREIRA 630  - SAO LOURENCO VELHO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SSPV AUD PER ASSES CONTAB F P F S C LTDA RUA ARGENTINA 245  - VILA PINTO 37.010-640 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SSPV AUD PER ASSES CONTAB F P F S C LTDA RUA ARGENTINA 245  - VILA PINTO 37.010-640 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STAFF APOIO EMPRESARIAL LTDA. - ME R MOREIRA CESAR 78 APTO 402 - GUTIERREZ 30.430-270 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STAFF ASSESSORIA CONTABIL R SANTO ANIBALE MARIA DI FRANCIA 125 SALA 05 - BELO HORIZONTE 37.900-038 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STAFF ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA  ALIPIO FARIA PEREIRA 145 SOBRELOJA - CENTRO 37.140-000 AREADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STAFF ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA ALIPIO FARIA PEREIRA 145  - CENTRO 37.140-000 AREADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STAFF TECNICA CONTABIL E ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA AV DANIEL DE GRISOLIA 147  - CENTRO 35.901-190 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STALO CONTABILIDADE RUA MAJOR EUSTÁQUIO 225  - CENTRO 38.010-270 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STANDART- CONSULTORIA EMPRESARIAL E CONTABILIDADE LTDA R VIRGILIO GRAO MOGOL 40 ANDAR 2 - CENTRO 39.560-000 SALINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

START - CONSULTORIA E PERICIA CONTABIL LTDA VAZANTE 100  - IPIRANGA 31.140-590 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STATUS ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV CRISTIANO MACHADO 1682 SALA 605 - CIDADE NOVA 31.170-800 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STATUS CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA R FARMACEUTICO JAIME MAFRA 280  - CENTRO 35.190-000 IAPU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STATUS CONTABILIDADE LTDA - ME AV JOAO VALENTIM PASCOAL 103 SALA: 201 - CENTRO 35.160-003 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STC CONTABILIDADE LTDA - EPP R DA BAHIA 916 8 ANDAR - CENTRO 30.160-011 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STC SOCIEDADE TECNICA CONTABIL LTDA RUA RIO DE JANEIRO 441 1706 - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STEVES CONSULTORIA E SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA AMELIO DA SILVA GOMES 369  - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STEVES SERVIÇOS CONTAEIS LTDA RUA AMELIO DA SILVA GOMES 369  - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STILLO CONSULTORIA CONTABIL EMPRESARIAL LTDA R SAO PAULO 429 C - ROCA GRANDE 34.545-310 SABARÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STOCKLER COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA BARAO DO RIO BRANCO 184  - BAIXADA 36.900-000 MANHUACU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STOQUE MERCANTIL LTDA AV JOSE ANDRAUS GASSANI 6000 BLOCO: A; SALA: 01; SETOR: D/I - DISTRITO INDUSTRIAL 38.402-339 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA R CORONEL ANTONIO PEREIRA DA SILVA 168  - SANTA EFIGENIA 30.240-380 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STR SERVICOS CONTABEIS LTDA. AV SETE DE SETEMBRO 1356 APT 801 - CENTRO 35.500-011 DIVINOPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STRADIOTO & FRANCO CONTABILIDADE LTDA - ME R TUPIS 457 SALA 501 - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STRATEGI SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA R ARTUR DE SA 131 ANDAR 10 SALA 1002/1003 - UNIAO 31.170-710 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STRAZZER CONTABILIDADE S/C LTDA BARTOLOMEU TADEI 88  - CENTRO 37.500-186 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

STUDIO CONTABIL AUDITORIA E ASSESSORIA LTDA - ME R HALFELD 805 SALA 701 - CENTRO 36.010-003 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUDARIO CONTABILIDADE AV 01 JUNHO 318 LOJA 604 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUED CONTABILIDADE LTDA RUA BATISTA DE OLIVEIRA 239   - CENTRO 36.013-300 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUED LTDA - ME R JAIR NEGRAO DE LIMA 51  - JARDIM DOS COMERCIARIOS (VENDA NOVA) 31.640-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUELI ELISABETE DIAS AV.DOM CRISTIANO 647   - CENTRO 35.515-000 PERDIGAO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUELI GONÇALVES GOMES FURTADO RUA PINTO RIBEIRO 1249  - CENTRO 37.950-000 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUELI IMACULADA SIMÃO TALYULI RUA JOSÉ BONIFÁCIO 51 APTO 202 - CENTRO 36.200-106 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUELLY EVANDRO AMARANTE E/OU BENEDICTO RUA BARROS COBRA 305 CJ 32   - CENTRO 37.701-018 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUELY GOMES DE CASTRO R ESPIRITO SANTO 1059 SALA 103   - CENTRO 30.160-922 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUENE CASSIA DE OLIVEIRA RUA MÁRIO MORAES 91  - PARQUE BOA VISTA 37.014-580 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUENE CASSIA DE OLIVEIRA 00412064600 RUA MARIO MORAES 91  - BOA VISTA 37.014-580 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUFER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA AV SÃO JOÃO 6948  - LOURDES 35.680-228 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SULDEMINAS NEGOCIOS DE BEBIDAS LTDA R MANOEL REZENDE SILVA 110  - REZENDE 37.062-840 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERE GESTAO CONTABIL LTDA AV AFONSO PENA 262 CONJ 1409 - CENTRO 30.130-923 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERINSPECT LTDA AVENIDA DAS AMERICAS 3434 BLOCO 2 SALA 207 - BARRA DA TIJUCA 22.640-102 RIO DE JANEIRO-RJ 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMAC MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO LTDA RUA MANOEL BATISTA 119 LOJA - CENTRO 35.660-049 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO AGUAS CLARAS RUA RIO GRANDE DO NORTE 10   - MARILIA 35.590-000 LAGOA DA PRATA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO BAHAMAS LTDA AV LEITE DE CASTRO 1150  - FABRICAS 36.301-180 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO BAHAMAS LTDA AV. VERÍSSIMO MENDONÇA, 255     - BEIRA RIO 36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO BAHAMAS S/A AV LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 5100  - MERCES 38.060-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO BAIRRO ALTO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA AV AMAZONAS 80  - SAO GERALDO 38.180-084 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO BAIRRO ALTO LTDA AV IMBIARA 731  - CENTRO 38.183-244 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO BAIRRO ALTO LTDA - ME PC GENESIO CARNEIRO DE OLIVEIRA 100  - PALMEIRAS 38.175-000 SANTA JULIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO BARRAMAS PRAÇA ADRIANO DE OLIVEIRA 49  - SAO JOSE 36.205-001 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO BERNARDÃO LTDA AV FARIA PEREIRA 2074  - CENTRO 38.740-000 PATROCÍNIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO CAMPO FLORIDO LTDA - ME R PADRE JULIO RASS 16  - CENTRO 38.130-000 CAMPO FLORIDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO CARROSSEL LTDA R DR OLAVO GOMES PINTO 95  - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO CRISTAL LTDA RUA IRMAO ARNALDO ISIDORO 244  - SEDE 37.750-000 MACHADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO ESKINÃO PRAÇA SÃO SEBASTIÃO 1  - CENTRO 36.328-000 SANTA CRUZ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO IRMAOS ALMEIDA CENTRO LTDA R PARAIBA 805   - CENTRO 37.701-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO JOSILDO LTDA AV 7 DE SETEMBRO 910   - SANTA CLARA 35.500-188 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO KI JOIA LTDA R CEL. VIRGILIO ROSA 734  - NOSSA SENHORA DE FATIMA 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO LAINE & LEAO LTDA - ME R CINCO 764  - CENTRO 38.910-000 IGUATAMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO PEIXOTO E FILHOS RUA SAO JOSE 377 LOJA - CENTRO 35.660-014 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO SÃO JERONIMO EIRELI AVENIDA JK 327  - JARDIM COLEGIO DE PASSOS 37.901-000 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADO SERRA AZUL LTDA PC ATISTIDES MOREIRA CABRAL 23  - SAO PEDRO 36.204-336 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA AV PARANA 470  - CENTRO 30.120-020 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERMERCADOS REX LTDA R BRAZ BIAGINI 142  - CENTRO 37.110-000 ELOI MENDES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERVISAO CONTABIL S/C LTDA R GERALDO TEIXEIRA DA COSTA 17   - FLORESTA 30.150-120 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPERVISAO CONTABIL SC LTDA - ME R GERALDO T DA COSTA 17  - FLORESTA 30.150-120 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPORTE ASSESSORIA CONTABIL LTDA RUA CEL JULIO SOARES 161   - CENTRO 36.500-000 UBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPORTE AUDITORIA E CONTABILIDADE LTDA AV ABILIO MACHADO 1597 SALA 203 E - JD INCONFIDENCIA 30.830-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPORTE CONTABIL LTDA - ME R CONCEICAO DO MATO DENTRO 297 APTO 02 - OURO PRETO 31.310-240 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPORTE CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME RIA MAJOR BELO LISBOA 201  - CENTRO 37.500-016 ITAJUBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPORTE CONTABILIDADE S/S - ME R CONEGO VIDAL 35  - SAO SEBASTIAO 36.500-000 UBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPORTTE CONTABILIDADE LTDA - ME R CESARIO ALVIM 1777  - CENTRO 38.740-000 PATROCINIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPPORT CONTÁBIL AVENIDA  MONSENHOR FELIPE 192 SALA 01 - VILA DALVA 37.950-000 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPREMA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME TIRADENTES, 20  - CENTRO   .   -    LAVRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPREMA CONTABILIDADE AV. ELIAS CRUVINEL 1431  - BOA VISTA   .   -    UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPREMA CONTABILIDADE LTDA - ME R PECANHA 502 A - CENTRO 35.010-160 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPREMA CONTABILIDADE LTDA - ME AV ABILIO MACHADO 1597 SALA: 204, SALA: 205, - JARDIM INCONFIDENCIA 30.830-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPREMA CONTABILIDADE SC LTDA RUA VALENTIM COUTO 77  - CENTRO 37.002-210 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPREMA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA AVENIDA RUI BARBOSA 230 SALA: 207 - CENTRO 37.002-140 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUPREMA SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - ME R TENENTE ANTONIO CAMILO 196 LETRA: C - ALTO PEREIRA 35.900-247 ITABIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUZANA MARIA DE FREITAS AV. DR. FIDELIS REIS 557 SL.06   - CENTRO 38.010-030 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SUZUKI CONTABILIDADE RUA RIO GRANDE DO SUL 675 CONJ.02 - CENTRO 37.701-001 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SYHUS CONTABILIDADE LTDA. - ME AV DR ANGELO SIMÕES 78  - PONTE PRETA 13.041-455 CAMPINAS-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SYLTRANS ASSESSORIA DE COMÉRCIO EXTERIOR LTDA RUA ALBERTO CABRE 504 3ºANDAR-SALAS 304/305 - VILA PINTO 37.010-630 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SYNERGICS CONSULTORIA LTDA - ME R ZODIACO 881  - SANTA LUCIA 30.360-430 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SYSTEM CONTABILIDADE LTDA RUA NACIONAL 50 2º PAVIMENTO - CENTRO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

SZS ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA-ME RUA TUPIS 38 SALA 1610 - CENTRO 30.190-901 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

T C I CONTABILIDADE LTDA - ME R MARIA ABADIA VILACA 76  - ROSA MARIA 38.950-000 IBIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

T E N CONSULTORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA - ME R TUNISIA 113  - TIBERY 38.406-151 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

T L C ORGANIZACAO CONTABIL LTDA FREI DURAO 208   - CENTRO 35.420-000 MARIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA AV OTAVIO CAMPELO RIBEIRO 2801 LOJA: 305/306 1 PISO - ELDORADO 35.702-153 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

T. O BRITO CONTABILIDADE RUA DOUTOR ARNALDO BARBOSA 26  - VILA MURAD 37.010-290 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

T.L. CONTABIL LTDA - ME AV LUIZ ORNELAS DE PODESTA 70  - CENTRO 37.880-000 CABO VERDE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

T.R. ASSESSORIA PUBLICA LTDA - ME AV JOSE IVAIR F. MATOS 295  - SANTO AGOSTINHO 35.065-005 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TADEU CONTABILIDADE  LTDA RUA SAO PAULO 232  - CENTRO 39.630-000 VIRGEM DA LAPA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TADEU LUIZ DOS SANTOS TRISTAO DE CASTRO 122 SALA 03 - CENTRO 38.010-250 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TADEU ZAPAROLLI RUA BARÃO DE PASSOS 212 SALA 405 - CENTRO 37.900-048 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TAKAHASHI E KUDO LTDA AV.JOSE SERVULO SOALHEIRO,1559   - JARDIM EUROPA 35.701-019 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TALARICOS MAQUINAS MOVEIS E EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA AV DR. FERNANDO COSTA 228  - SAO BENEDITO 38.022-300 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TALENTO SERVICOS LTDA - ME R DA BAHIA 504 SALA: 1002, - CENTRO 30.160-010 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TALITA CRISTINA MOREIRA 01447605683 - ME PC CORONEL ANTONIO BARBOSA 105  - CENTRO 37.136-000 SERRANIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TANGARÁ - ROBSON LUIZ DOS SANTOS RUA AV. BARAO DO RIO BRANCO 330 SALA 201 - BAIXADA 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A RUA GUILHERME FRANCISCO ZANATELLI 110  - SANTA LUIZA 37.026-653 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TÂNIA CRISTINA FERREIRA AVENIDA JOSE ANDRÉ AVELINO, 11  - CENTRO 37.730-000 CAMPESTRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TANIA MARIA MUNIZ (MUNIZ CONTABILIDADE) RUA DOS INCONFIDENTES 122  - CENTRO 37.701-388 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TANIA RIBEIRO DE LEMOS R AURELIANO PRADO 439  - CENTRO 37.120-000 PARAGUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TARGET - CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA PCA CARLOS CHAGAS 49 9 ANDAR - SANTO AGOSTINHO 30.170-020 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TARGET CONTABILIDADE LTDA RUA PALMIRA 65  - SERRA 30.220-110 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TARMAR  -  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  CONTABIL  LTD RUA  SANTA  EUFEMIA 20  - MARIA  GORETTI 31.390-360 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TASCA - DIGICON LTDA RUA AMINTAS CAMPOS 61  - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TATA CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA - ME R BEATRIZ ASSIS RESENDE 140  - FUNCIONARIOS 36.202-070 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TATIANA APARECIDA TAVARES R FLORIANOPOLIS 248  - BOM JESUS 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TAUA GRANDE HOTEL DE ARAXA E TERMAS LTDA R AGUAS DO ARAXA S/N  - BARREIRO 38.184-518 ARAXA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TAURUS NUTRICAO ANIMAL LTDA - ME AV BARAO DO RIO BRANCO 1868  - SAO BENEDITO 38.020-300 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TAVARES & VIEIRA LTDA - ME R MANOEL LOBATO 236  - CENTRO 36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TAVARES E RANGEL ASSESSORIA CONTABIL LTDA AV LUIZ PERRY 332  - SANTA HELENA 36.015-380 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TAVARES E SOUZA CONTABILIDADE LTDA - ME AV AMARO DOMINGUES 91  - JOAO BATISTA DE SOUZA 36.730-000 PÍRAPETINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TAVILA CONTABIL E JURIDICA LTDA - ME R ENG OTAVIO GONCALVES 201  - CENTRO 35.790-000 CURVELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TBR DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI-ME R AMERICO BARBOSA 22 LETRA: A - CENTRO 35.774-000 PARAOPEBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TC CONTABILIDADE CAMARANO RUA DOUTOR RIBEIRO SILVA 49  - TEJUCO 36.300-186 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TC ORGANIZACAO EMPRESARIAL SOCIEDADE SIMPLES - ME R MARANHAO 352 SALA 803 - SANTA EFIGENIA 30.150-330 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TCI-TORNELLI CONT. E INFORMÁTICA RUA ELDORADO 59 SOBRE LOJA - SANTA CLARA 35.500-000 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TCL - TRANSPARENCIA CONTABIL LTDA - ME AV BANDEIRANTES 660 SALA: 105, - VILA RECREIO 32.650-370 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TCMN CONTABILIDADE RUA DA BAHIA 1148 SALA 923 923  - CENTRO 30.160-906 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TCMN SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R LUCIO DE OLIVEIRA 286  - FLORAMAR 31.742-073 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TCX COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS PECAS E SERVICOS LTDA - ME R BERNARDO DE VASCONCELOS 513 BLOCO: B - PROGRESSO 35.701-082 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECCON CONTABILIDADE LTDA - ME R CONSTANTINO PALETA 123  - CENTRO 36.015-450 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEC-ENER TECNOLOGIA EM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA. R ARAXA 700  - DISTRITO INDUSTRIAL JOSE HONORATO DA SILVA 38.180-305 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECNICA CONTABIL ALMEIDA S/C LTDA - ME R CAETES 530 SALA 1001 - CENTRO 30.120-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECNICA CONTABIL E CONSULTORIA LTDA - ME R PROFESSOR MORAIS 562 SALA 712 - FUNCIONARIOS 30.150-903 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECNICA CONTABIL HELIODORA RUA DA LIBERDADE 467   - CENTRO 37.484-000 HELIODORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECNICA CONTABIL JMA LTDA - ME R DOMINGOS VIEIRA 348 CONJ.506 - SANTA EFIGENIA 30.150-240 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TÉCNICA CONTABIL PACCIOLO RUA PROFESSOR ANTÔNIO NÉDER 213  - CENTRO 37.490-000 SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECNICA CONTABIL PACCIOLO LTDA R BELA VISTA 149   - VILA PAIVA 37.018-080 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECNOCONTA - CONTABILIDADE TECNICA LTDA - ME R ISRAEL PINHEIRO 3026 SALA 101 - CENTRO 35.010-130 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECNOCONTA ORGANIZACOES E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R DOS TUPIS 485 SALA: 102, - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECOL ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R HELENO DE FREITAS 99 A - CENTRO 36.680-000 SÃO JOÃO NEPOMUCENO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECOL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP R DR. JOAO PINHEIRO 173 SALAS 201,202,302 E 402 - JARDIM GLORIA 36.015-040 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECOL CONTABILIDADE RUA DR. RIBEIRO DA LUZ 863  - CENTRO 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TECOM CONTABILIDADE RUA EPAMINONDAS OTONI 990 CONJ 101 - CENTRO 39.800-013 TEOFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEEPAR TECNICA CONTABIL PARAENSE LTDA PCA PE JOSE P COELHO 105 S 201   - CENTRO 35.660-000 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEIXEIRA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES - EPP R PARAIBA 1352 ANDAR: 12, - FUNCIONARIOS 30.130-141 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEIXEIRA & ASSOCIADOS AUDITORIA, PERICIA E CONTABILIDADE LTD - EPP R PARAIBA 1352 CONJ: 1201, - FUNCIONARIOS 30.130-141 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEIXEIRA & DAVIS AUDITORES INDEPENDENTES R GUAJAJARAS 40 SALA 601 - CENTRO 30.180-910 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV AMAZONAS 115 115 SALA: 1206, - CENTRO 30.180-902 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEIXEIRA CONTABILIDADE RUA JOSE DE SANTANA 447  - CENTRO 38.700-052 PATOS DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEIXEIRA CONTABILIDADE LTDA R PROF MANOEL RULINO 54 A   - URUCANIA 35.380-000 URUCANIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEIXEIRA CONTABILIDADE LTDA - ME AV DOUTOR OTAVIO SOARES 68 SALA: 03 E 04 - PALMEIRAS 35.430-229 PONTE NOVA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEIXEIRA E ASSOCIADOS CONTADORES LTDA - ME R PARAIBA 1352 SL 1202 - FUNCIONARIOS 30.130-141 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEKA CONTABILIDADE LTDA RUA TOME DE SOUZA 54  - BENFICA 36.090-270 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEKCONT CONSULTORIA E CONTABILIDADE - ME PC DA MATRIZ 196 SALA: 302, - CENTRO 35.600-000 BOM DESPACHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TELECOM NET S/A LOGISTICA DIGITAL R PROFESSOR MORAES 562 562 SALA: 102 - FUNCIONARIOS 30.150-903 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TELECON CONTABILIDADE LTDA RUA MARECHAL DEODORO 566 SALA 904 - CENTRO 36.013-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TELEMATICA LTDA RUA MARECHAL DEODORO 120 A - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORACAO S.A. AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1501  SUC 510 - SAO BENEDITO 38.020-433 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TELMA PIRES DUARTE 00263148602 R FRANCISCO MACHADO 74 LOJA 01 - RAMOS 36.570-000 VICOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TELMA SUELI BASTOS SIQUEIRA DOM EDUARDO 140 SALA 03 - MERCÊS 38.060-280 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEMA CONTABIL LIMITADA - ME AV BRASIL 84 SALA 808 - SANTA EFIGENIA 30.140-001 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEMA CONTABIL SOCIEDADE CIVIL LIMITADA AVE: BRASIL 248 SALA 410 - SANTA EFIGENIA 30.140-001 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEMA CONTABILIDADE LTDA. RUA BATISTA DE OLIVEIRA 505 202 - CENTRO 36.010-120 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEMATICA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA AV AMAZONAS 4080 SALA 201   - BARROCA 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEMPO NOVO LTDA - ME R JOSE BENEDITO 274  A - SANTA EFIGENIA 35.450-000 ITABIRITO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEMPONI AUDITORES E CONSULTORES LTDA AV DR. MOACYR SIQUEIRA 640  - BOSQUE DOS PINHEIROS 36.062-010 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEMPORIS CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA - ME R SAO SEBASTIAO 386 APT: 101, - SAGRADA FAMILIA 31.035-410 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEOLINA GOMES R GETULIO VARGAS 04 SLA 01 A 3 - CENTRO 38.900-000 BAMBUI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TERCIO APARECIDO CLAUDINO EIRELI - ME PÇ AMERICO COSTA 130  -  37.800-000 GUAXUPÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEREZA CRISTINA T B MENDES - NÃO PERTENCE A ESTA CATEGORIA CAMILO PRATES 18  - CENTRO   .   -    MONTES CLAROS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEREZA RODRIGUES SIQUEIRA R JOSE AGUIAR 1073   - JARDIM REGALITO 39.300-000 SÃO FRANCISCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEREZINHA APARECIDA FLORENTINA PRAÇA MIGUEL PEREIRA, 72,     - CENTRO 36.790-000 MIRAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEREZINHA DE JESUS SCALON RUA. JOAQUIM MURTINHO 38  - CENTRO 38.190-000 SACRAMENTO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEREZINHA PAULA D.OLIVEIRA RUA DR.ARDUINO CESAR 569   - CENTRO 35.595-000 LUZ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TERRA E TERRA CONTABILIDADE E ASSESSOARIA TRIBUTARIA RUA TENENTE BRITO MELO 342 SALA 902 - BARRO PRETO 30.180-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TERRA FORTE EXPORTACAO E IMPORTACAO DE CAFE LIMITADA ROD GERALDO MARTINS COSTA SN KM: 25; BLOCO: 01 - BORTOLAN SUL 37.718-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TERRA NOVA COMERCIO, REPRESENTACOES E ASSISTENCIA TECNICA AGRICOLA LTDA R JOSE CAPISTRANO DE SOUZA 1825  - BOA VENTURA 37.410-000 TRES CORACOES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TETO CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME R PIAUI 69 SALA 401 - SANTA EFIGENIA 30.150-320 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TEXTO SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA COSTA SENA 793  - PADRE EUSTAQUIO 30.720-350 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TFB CONTABILIDADE TRAVESSA MANUEL JOAQUIM DE CARVALHO 60  - CENTRO 37.002-270 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TG CONTABILIDADE RUA JOSE PEDRO MENDES 90 APTO 01 - CENTRO 37.110-000 ELÓI MENDES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

THAIS CAETANO PATTA RUA PADRE JOSE ORIOLO 25  - CENTRO 37.564-000 BORDA DA MATA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

THEOREMA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV AMAZONAS 115 115 SALA: 1605, - CENTRO 30.180-902 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

THIAGO ALEIXO TAVARES - ME R HORACIO DE QUEIROZ 215  - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

THIAGO BAPTISTA DA SILVA ASSESSORIA CONTABIL R AURORA TORRES 597  - SANTA LUZIA 36.030-130 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

THIAGO DA CRUZ LOPES 06444821681 R CORONEL ANTONIO DA SILVA 141 LETRA A, VILA CANOVA - CENTRO 35.300-032 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

THIAGO DE PAULA RIBEIRO - EPP AV OVIDIO CUNHA JUNIOR 248  - SAO CRISTOVAO 38.430-000 TUPACIGUARA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

THIAGO HONORATO J. DE OLIVEIRA - ME AV NICOMEDES ALVES DOS SANTOS 3600 SALA: 318 - MORADA DA COLINA 38.411-106 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOLEDO CONTABILIDADE LTDA - ME AV DOS ANDRADAS, 302 SALA 621 - CENTRO 30.120-010 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOLENTINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME R SUETONIO DA SILVA JUNIOR 345  - VL. RENASCENA 39.520-000 PORTEIRINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOMAZ CONTABILIDADE LTDA AV JOAO CESAR DE OLIVEIRA 881 SALA 01 A 04 - CID.JARDIM ELDORADO 32.315-000 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOMBOS CONTABIL LTDA AV JUVENAL BATISTA DE ALMEIDA 28  - CENTRO 36.844-000 TOMBOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TONZIRO EMPRESARIAL LTDA - ME AV BRASIL 2880 A - CENTRO 35.020-070 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TONZIRO EMPRESARIAL LTDA - ME R PECANHA 374 3 ANDAR - CENTRO 35.010-160 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOP CELULARES LTDA PRACA PADRE JOSE PEREIRA COELHO 68 LOJA 03 - CENTRO 35.660-015 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOP CONTROLLER CONTABILIDADE LTDA RUA CEDRO 7  - CAIÇARA 30.705-440 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TORRES CONTABILIDADE LTDA - ME R AGENOR ALVES DE ARAUJO 45 LOJA: A - CENTRO 37.800-000 GUAXUPÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOTAL CONTABILIDADE LTDA R TUPIS 435 13 ANDAR - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOTAL CONTABILIDADE LTDA. R ONOFRE DA CUNHA REZENDE 23 ANDAR: SEGUNDO; - VILA MARIA HELENA 38.020-130 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOUGH CONTROL CONTABILIDADE LTDA R SAO PAULO 1106 SALA: 1301, - CENTRO 30.170-131 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOUTATIS CLIENT SERVICE BRASIL RUA SETE DE ABRIL 230 2º ANDAR - BLOCO B - CENTRO 01.044-000 SÃO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TOUTATIS CLIENT SERVICES DO BRASIL S.A. RUA LAPA DO LOBO 500  - ALTO UMUARAMA 38.405-385 SÃO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TQA SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME AV AUGUSTO DE LIMA 407 407 SALA: 304 - CENTRO 30.190-912 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRAINEE ASSESSORIA LTDA - ME R PAULO NUNES VIEIRA 126  - CIDADE NOVA 31.170-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRAJETO LTDA - EPP AV PRUDENTE DE MORAIS 287 SALA: 1702, - SANTO ANTONIO 30.350-093 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRANSPARENCIA SERVICOS CONTABEIS LTDA R CRISTIANO MACHADO 56  - TRES BARRAS 32.040-590 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRANSPORTADORA MARTINS & MIRANDA LTDA RUA CAPITAO DU 01  - BAIRRO DAS NAÇOES 35.595-000 LUZ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA AV TANCREDO NEVES 420  - VILA SILVERIA 38.183-380 ARAXA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TREINAR CONSULTORIA LTDA PC PEDRO PAULO 104 : A, - MATOZINHOS 36.307-000 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRES CORACOES ALIMENTOS S.A. RODOVIA BR 262  KM 33,5 300  - POUSO ALEGRE 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRESCONTABIL SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA PÇA PADRE JOSE PEREIRA COELHO 26 AP - CENTRO 35.660-015 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TREVAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA AV ORLANDO RODR.DA CUNHA 376  - LEBLON 38.031-250 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TREVISAN & ABREU ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV MANUEL DINIZ 475 SALA: A - INDUSTRIAL JK 37.062-480 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TREVO CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA - ME AV ACESITA, 60 SALA 103 - OLARIA 35.180-207 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIA CONTABILIDADE LTDA - ME AV VALDEMAR CESAR SANTOS 100  - CENTRO 39.650-000 MINAS NOVAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIAMA VERTENTES TRATORES IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MAQUINAS LTDA AV TRINTA E UM DE MARCO 1000  - COLONIA DO MARCAL 36.302-016 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIANGULO ADM.MARKETING ASSESSORIA E COMERCIO LTDA. R PIAUI 3105  - TIBERY 38.402-020 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIANGULO ATACADO E VAREJO DE COSMETICOS LTDA AV UBIRAJARA ZACHARIAS 485  - NOVO MUNDO 38.409-057 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIANGULO CONTABIL SANTA VITORIA LTDA - ME AV RIO GRANDE DO SUL 1347  - CENTRO 38.320-000 SANTA VITORIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIANGULO ORGANIZACAO CONTABIL - EIRELI R GOITACAZES 744 CONJUNTO 12 - CENTRO 30.190-051 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIANGULO PREST SERVIÇOS LTDA PRACA COMENDADOR QUINTINO 416  - ESTADOS UNIDOS 38.015-410 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIBUTA ASSESSORIA CONTABIL RUA DOS GUAJAJARAS 910 SALA-11 E 21 - CENTRO 30.180-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIBUTO CONSULTORIA FISCAL LTDA - EPP R CALIFORNIA 94 1 ANDAR - SION 30.315-500 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIBUTO CONTABIL LTDA - EPP R CALIFORNIA 94 2 ANDAR / SALA 01 - SION 30.315-500 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRICONTEC SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME AV AUGUSTO DE LIMA 2126 CONJUNTO 30 - BARRO PRETO 30.190-003 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRISTÃO - SIGMAR RANGEL DOS SANTOS RUA DROSA PINHEIRO 68  - BAIXADA 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRISTAO COMPANHIA DE COMERCIO EXTERIOR AV JOSE RIBEIRO TRISTAO 505 ZONA RURAL - SEDE 37.002-970 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIUBE DO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA - ME AV GUILHERME FERREIRA 505  - CENTRO 38.010-200 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIUNFO CONTABILIDADE E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA AV BENEDITO VALADARES 850  - CENTRO 35.590-000 LAGOA DA PRATA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TRIX CONTABIL RUA GIOVANNI CARNOVALI 92  - VILA CARAGUATÁ 04.191-000 SÃO PAULO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TROPICAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA R ELI COELHO NETO 105  - NOVO HORIZONTE 35.400-000 OURO PRETO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TROPICAL ORGANIZACOES CONTABEIS S/C LTDA R BAHIA 1148 SALA 1227   - CENTRO 30.160-906 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TSM CONTABILIDADE E CONS. EMPRES. LTDA AV AMAZONAS 135 SALA 313 - CENTRO 30.180-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TURQUEZA TECIDO E VESTUARIO LTDA RUA TURQUEZA 215  - PRADO 30.411-177 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TURQUEZA TECIDOS E VESTUARIO LTDA RUA MONSENHOR MESSIAS 300 LOJA - CENTRO 35.700-046 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TURQUEZA TECIDOS E VESTUARIOS LTDA AV CORONEL MANOEL BORGES 219  - CENTRO 38.010-410 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

TURQUEZA TECIDOS E VESTUARIOS LTDA EPP RUA RIO GRANDE DO SUL 1145  - CENTRO 37.701-001 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UARLEM MACEDO RUA FLORIANOPOLIS 204  - CANAAN 35.700-317 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UBALDO ESTEVES GUEDES RUA SÃO GERALDO 593  - CENTRO 39.600-000 ARAÇUAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UBERABA CONTABIL LTDA PC COMENDADOR QUINTINO 180  - ESTADOS UNIDOS 38.015-410 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UBERCENTRAL CONTABILIDADE LTDA - ME R LUIZA DE JESUS 170  - SARAIVA 38.408-002 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UBERCONTA UBERABA CONTABILIDADE LTDA - EPP R VOLUNTARIO RAMIRO TELES 484  - VILA CELESTE 38.061-230 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UBERLANDIA CONTABIL LTDA R RODRIGUES DA CUNHA 295  - MARTINS 38.401-086 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UBIRAJARA BRASIL TEIXEIRA R SENADOR BUENO DE PAIVA 900  - CENTRO 37.780-000 CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UBIRAJARA DE BRITO MOTA RUA GETULIO VARGAS, 323  - CENTRO 37.925-000 PIUMHI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UDELTON DA PAIXAO ESPIRITO SANTO R MATILDE DE OLIVEIRA 162  - VILA MARIANA 38.600-000 PARACATU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UILTON AVILA - ME R PARANA 216 SALA 01 - BOA VISTA 35.700-114 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ULLMANN NEGOCIOS SUSTENTAVEIS LTDA AVENIDA BARÃO HOMEM DE MELO 4391 SALA:703 - ESTORIL 30.494-275 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIAO CONTABIL RUA FELIPE NACIFE 290  - COQUEIRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIAO CONTABIL LTDA R PERNAMBUCO 892 03 - CENTRO 37.701-021 POCOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIAO CONTABIL LTDA - ME R SANTA RITA 185 SOBRE LOJA 101 - CENTRO 36.010-070 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIAO CONTABIL S/C LTDA PC DOM PEDRO II 95 SALAS 01 A 04   - CENTRO 35.300-033 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIAO CONTABIL SC LTDA - ME R CAETES 530 7 ANDAR SALA 719 - CENTRO 30.670-565 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIÃO CONTABILIDADE LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 2139  - ESTADOS UNIDOS 38.015-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIAO DE LOJAS LEADER S.A R ASSIS FIGUEIREDO 896  - CENTRO 37.701-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIAO SOLUCOES CONTABEIS LTDA - ME AV CAPITAO MANOEL PRATA 630 SALA: 03 - SAO BENEDITO 38.022-120 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICA CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA - ME R CRUZEIRO DA FORTALEZA 165 VENDA NOVA - CANDELARIA 31.510-330 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICA CONTABILIDADE LTDA ME RUA BENJAMIN CONSTANT 671 ANDAR 1 - CENTRO 35.010-060 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICAFÉ COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR AVENIDA PRINCESA DO SUL 2025  - JARDIM ANDERE 37.062-180 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICOL UNIAO COMERCIAL LTDA ME PC SANTANA 206 A - CENTRO 36.212-000 BARROSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICON CONTABILIDADE R SAO PEDRO, 111   - CENTRO 37.855-000 SÃO PEDRO DA UNIÃO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICONT CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA - ME R FERNAO DIAS 315 SALA: 405 - ROSARIO 35.930-180 JOAO MONLEVADE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICONT CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA RUA DOS GOITACAZES 14 201 - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICONTA UNIAO CONTABIL LTDA - ME R PACIFICO MASCARENHAS 117 2 ANDAR - CENTRO 35.790-000 CURVELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICONTA UNIVERSAL CONTABILIDADE LTDA - ME AV PRINCESA ISABEL 240 SALA 01 - ARVOREDO 32.110-000 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNICONTABIL ASSESSORIA PIAUI 400  - CENTRO 35.371-482 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIQUE ITAÚNA CONECÇÕES LTDA PCA DR.AUGUSTO GONCALVES 484  - CENTRO 35.680-054 ITAÚNA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNISSUL SUPERMERCADOS LTDA AVENIDA DAS QUARESMEIRAS, 500  - DISTRITO INDUSTRIAL 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNISSUL SUPERMERCADOS S/A AV DAS QUARESMEIRAS 500  - DISTRITO INDUSTRIAL 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNITEC- CONSULTORIA E ASS. CONTABIL RUA CALIMERIO GUIMARAES 576  - CENTRO 38.180-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNITEC UNIAO TECNICA CONTABIL LTDA - ME R AQUIDABAN 760  - PADRE EUSTAQUIO 30.720-420 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNITEC UNIDADE DE TECNICAS CONTABEIS LTDA RUA FRANCISCO SALES 132  - CENTRO 39.480-000 JANUARIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIVERSO CONTABIL LTDA - ME AV DOS ENGENHEIROS 1417 102 - CASTELO 30.840-300 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UNIWORK LTDA - ME R PADRE ACACIO DUARTE 85  - JARDIM ESPERANCA 36.072-000 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

UPS TECHNOLOGIE COMERCIO E SERVICOS DE SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. AV JOSE MANOEL PEREIRA 137  - AVENIDA 37.504-000 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

URIAS DOS REIS ANDRADE PRAÇA BENEDITO VALADARES 236  - CENTRO 37.145-000 ALTEROSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

URIAS DOS REIS ANDRADE PRAÇA BENEDITO VALADARES 236  - CENTRO 37.145-000 ALTEROSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

URIEL JUNIO HONORATO RUA ALARIFE 84  - SAO JOAO 37.701-123 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

V AV JOSIAS FERREIRA SOBRINHO 37 SALA: 01 - JARDIM MARACANA 38.041-040 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

V & A ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA RUA DR CUSTODIO DE PAULA RODRIGUES 46 A - CENTRO 35.365-000 ABRE CAMPO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

V C ORGANIZACAO CONTABIL LTDA - ME R BARAO DE AQUINO 177 CASA - ALTO DOS PASSOS 36.026-460 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

V.A.X. CONTABILIDADE LIMITADA - ME R DOS INCONFIDENTES 900 FUNDOS, - FUNCIONARIOS 30.140-120 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

V.G - ADMINISTRACAO E CONSULTORIA LIMITADA - ME R CARIJOS 424 SALA 1710 - CENTRO 30.120-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

V.H.D. TRANSPORTES LTDA - ME R SETE DE SETEMBRO 960  - CENTRO 37.890-000 MUZAMBINHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

V.O.M CONTALILIDADE RUA WELLINGTON PEREIRA 18  - VILA FLORESTA 37.004-450 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

V8 GESTAO CONTABIL LTDA R PROFESSOR MORAES 714 SALA 405 - SAVASSI 30.310-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VAGNER LUCIO GOMES RUA PROFESSOR JOSÉ OTAVIANO PEREIRA 275  - SAGRADO CORAÇÃO 37.005-018 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VAILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME R SAO LOURENCO 386  - CENTRO 39.860-000 NANUQUE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALADARES CONTABIL S/C LTDA AV PRIMEIRO DE JUNHO 1.166 APTO. 101 - CENTRO 35.500-002 DIVINOPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALADARES TECIDOS LTDA PC RUI BARBOSA 208  - SAO BENEDITO 38.010-240 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALADARES TECIDOS LTDA RUA GABRIELA DE MELO 111  - OLHOS D'AGUA 30.390-080 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALADARES TECIDOS LTDA RUA PROFESSOR FERNANDINO JÚNIOR 275  - CENTRO 35.700-014 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDAIR CONTABILIDADE RUA MARIO CAMPOS 470   - CENTRO 38.180-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDECI NASCIMENTO CUNHA AVENIDA PASCOALINO NATALE 350  - SANTO ANTONIO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDECIR CARVALHO RUA MARIANA GONÇALVES DE ALMEIDA 70  - PARK DO RETIRO 37.018-240 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDEMIR MOREIRA AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 61  - CENTRO 37.170-000 BOA ESPERANÇA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDEREZ SAYD RUA PORTO VELHO 36  - CANAAN 35.700-325 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDINEI DIAS RUA ARAGUAIA 365  - JARDIM DOS ESTADOS 37.701-124 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDINEI DIAS RUA ARAGUAIA 365  - JD, DOS ESTADOS 37.701-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDIR ALEXANDRINO PINHEIRO TRAVESSA SILVA JARDIM 41 B  - CENTRO 39.800-002 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDIR PETRIM RUA JOSE THOMAS LARA 450  - PARQUE RINALDI 37.036-010 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDIVINO JACINTO DE OLIVEIRA JOÃO PINHEIRO 546 SALA D 09 ED.COMER. ELIAS JOAO - CENTRO 38.010-040 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS RUA HORACIO LUZ 1254 CENTRO - CENTRO 39.830-000 ITAMBACURI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALDOMIRO PEIXOTO RUA CLODOALDO DE OLIVEIRA 54  - CENTRO 35.600-000 BOM DESPACHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALE VERDE CONTABILIDADE LTDA R SAO PAULO 798  - CENTRO 35.010-180 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALERIA FRANCO RUA HUM 200  - JARDIM PHILADELFIA II 37.709-102 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALERIA FRANCO RUA MARIO ACCIARI 200  - JARDIM FILADEPHIA 37.709-102 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALERIA GIMENEZ DE RESENDE LEÃO RUA SANTA RITA 150  - CENTRO 36.335-000 RITÁPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALERIA MARIA DE MORAIS PRACA PADRE JOSE PEREIRA COELHO 132 SALA 1009 - CENTRO 35.660-015 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALERIA MARTINS ALVES RUA PRESIDENTE KENNEDY 680 SALA 404 - CENTRO 36.200-042 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALERIA RODRIGUES LIMA MADEIRA RUA PROFESSOR ALCANTARA, 33     -  36.770-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALERIO SOARES DE AZEVEDO AV CAIO MARTINS 1319  - SÃO PEDRO 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALIM E CONTADORES ASSOCIADOS RUA ALBERTO CABRE 539  - VILA PINTO 37.010-630 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALLADAO SERVICOS CONTABEIS LTDA R PADRE CANDIDO 21   -  36.803-000 CARANGOLA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALLADAO SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA PEDRO  DE  OLIVEIRA 221  - CENTRO 36.800-000 CARANGOLA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALMAR VILAS BOAS TAVARES RUA FRANCISCO RIBEIRO DE CARVALHO 130  - CENTRO 36.370-000 NAZARENO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALMEPE ORGANIZAOES CONTABEIS LTDA - ME R RIO DE JANEIRO 441 SALA 1503 - CENTRO 30.160-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALOR AGREGADO ASSESSORIA PUBLICA CONTABIL LTDA R CREMERIE 155  - MONTE LIBANO 32.553-380 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALOR ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV JOSE FARIA DA ROCHA 2204 SALA 202 - ELDORADO 32.315-040 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALOR CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA R SAO BENEDITO 35 SALA: 201 - SAO BENEDITO 38.022-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALOR CONTABIL LTDA AV NOSSA SENHORA DO CARMO 1890 SL 502 - SION 30.320-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALOR CONTABILIDADE CONDOMINIAL LTDA. - ME R SAO BENEDITO 35 SALA: 204, - SAO BENEDITO 38.022-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALOR CONTABILIDADE LTDA RUA BELO HORIZONTE 248 SALA 102 - CENTRO 35.530-000 CLAUDIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALOR SERVICOS CONTABEIS MG LTDA - ME CEARA 399 SALA 13 - CENTRO   .   -    POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALORUP CONTABILIDADE LTDA. AV PROFESSOR JOAO FIUZA 1901 SALA 901 - JARDIM CANADA 14.024-250 RIBEIRAO PRETO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALQUIMAR DE SOUZA DA CRUZ AVENIDA PEDRO ABRANTES 168  - CENTRO 39.690-000 MALACACHETA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALQUIRIA DE SOUZA DEARO PRAÇA DR.PEDRO SANCHES 145 SL 15 - CENTRO 37.701-002 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALTEC CONTABILIDADE LTDA AV ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA 259  - LEBLON 38.030-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALTEIR CASTRO DE OLIVEIRA AVENIDA GETULIO VARGAS 968 SALA 108 - CENTRO 39.800-015 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALTER CONTABIL LTDA RUA IBIRITE 670  - BOM PASTOR 35.500-191 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALTER GONCALVES DE OLIVEIRA R GOVERNADOR VALADARES 56  - CENTRO 36.515-000 GUIDOVAL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALTER JOSE RODRIGUES DASILVA RUA. SAO JOSE 105  - CENTRO 38.130-000 CAMPO FLORIDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALTER SOARES RUA PERNAMBUCO 892 SALA 03 - CENTRO 37.701-012 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALTER SOARES RUA SAO PAULO 143 SALA 34 - CENTRO 37.701-012 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALUE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME R GOVERNADOR VALADARES 140 : SALA 105, - CENTRO 39.680-000 CAPELINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VALUE GESTAO DE NEGOCIOS LTDA - ME R SERGIPE 625 SALA 505 - FUNCIONARIOS 30.130-170 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VAMAR MOREIRA DOS SANTOS - ME R CAETES 530 SALA 311 - CENTRO 30.120-908 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANDER FREITAS R SAO PAULO 684 CONJ 903 - CENTRO 30.170-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANDER RODRIGUES R.TIBIRA,846 SALA-01   - FUNCIONARIO 30.140-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANDERLEI DO PRADO E SILVA AV AMAZONAS 1393 SALA 03 - CENTRO 32.510-100 BETIM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANDERLI DA SILVA R CEL JOSE CUSTODIO 46  - CENTRO 37.730-000 CAMPESTRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANESSA APARECIDA DOS SANTOS 07365208643 PC SANTANA 155 SALA 02 - CENTRO 36.212-000 BARROSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANEZIO DE GOVEIA ANDRE RUA VENANCIO CARRILHO 206  - CENTRO 35.540-000 OLIVEIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANIA DE FATIMA MATTOSO RUA JOSE BATISTA NOGUEIRA 406  - SANTA ROSALIA I E II 37.704-086 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANIA IZABEL TAVARES AMORIM R QUINTINO BOCAIUVA 235 SALA: 04, - CENTRO 35.460-000 BRUMADINHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VÂNIA MARIA DE CARVALHO RUA PROFESSOR CARLOS BENJAMIM GONÇALVES 36  - BOA MORTE 36.200-128 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANIA MOISES PATRONI RUA JOAO PESSOA 166  - VILA CONRADO 13.870-676 SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANILDA HELENA DE OLIVEIRA RUA ANTONIA ROSSI COIMBRA 205   - PAO DE ACUCAR 38.183-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANILDA MARTINS DE ALCANTARA RUA SEBASTIAO MACHADO DOS REIS 808  - CENTRO 35.199-000 VARGEM ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANILO GERALDO DE PAIVA AVENIDA PREFEITO ADOLFO NICOLATO 205  - CENTRO 36.510-000 RODEIRO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VANILTON CUPERTINO MILAGRES SITIO ESTIVA  CXP 42 - ESTRADA TEIXEIRA-PEDRA DO ANTA 36.580-000 -MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VAREJAO CARLOS E MAGNO PRACA TIRADENTES 112  - CENTRO   .   -    CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VARGAS CONTABILIADE RUA EXPEDICIONARIO JOSE BALDINO - 17     - CENTRO 36.790-000 MIRAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VBC SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R CAMOES 244 APT: 105, - SAO LUCAS 30.240-270 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VCG TECNICAS CONTABIL R SAO BENTO 1533  - HORTO 31.035-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VCTL EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS CONTABEIS LTDA RUA DR. A C SOBRAL 445 SALA 108 - CENTRO 36.770-071 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VEGA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA R TIRADENTES 146  - CENTRO 36.120-000 MATIAS BARBOSA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VEÍCULOS CRUZEIRO COMÉRCIO LTDA AVENIDA PRINCESA DO SUL 470  - JARDIM ANDERE 37.026-080 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VELOSO & FREITAS COPIADORA LTDA - ME AV OLEGARIO MACIEL 39 SALA 02 - CENTRO 38.500-000 MONTE CARMELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VELOX COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA AV JOAO PAULO II 115  - CENTRO 38.183-000 ARAXA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VELOX COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME AV FERNANDO COSTA 821  - SAO BENEDITO 38.022-300 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VENTURA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - ME R ITAJUBA 654  - FLORESTA 31.015-280 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VENTURE ASSESSORIA CONTABIL LTDA AV FRANCISCO SALES 543  - FLORESTA 30.150-220 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VENUS CONSULTORIA LTDA. - ME R JOAO CLEMENTE FILHO 312 A - MATADOURO 34.300-000 RIO ACIMA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R EMILIO MACIEL 124  - N SENHORA DE FATIMA 32.017-350 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERA CRUZ CONTABILIDADE LTDA AVENIDA RIO SAO FRANCISCO 1365  - NOVO RIACHO 32.280-440 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERA CRUZ CONTADORES E ADVOGADOS ASSOCIADOS AVENIDA RIO SAO FRANCISCO 365 CASA - NOVO RIACHO 32.280-440 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERA CRUZ CONTADORES E ADVOGADOS ASSOCIADOS RUA SÃO SEBASTIÃO 241 LOJA - CENTRO 35.690-000 FLORESTAL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERA DE CARVALHO RUA MANOEL VIEIRA DA SILVA 1.178  - SAO FRANCISCO 37.044-330 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERA FRANCISCA ROSA ESTRADA DO QUITUNGO 1350  - BRAZ DE PINA 21.215-565 RIO DE JANEIRO-RJ 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERA LUCIA DE FÁTIMA DA COSTA LIMA RUA ISAIAS CORREA 310  - CENTRO 35.774-000 PARAOPEBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERA LUCIA FABIAN MELO RUA EVARISTO LUCIO MENDES 3  - CENTRO 35.145-000 SOBRALIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERA LUCIA GUILHERME FARACO AVENIDA RUI BARBOSA 230 SALA 207 - CENTRO 37.002-140 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERDI CONTABILIDADE RUA RAMIRO REZENDE 15  - REZENDE 37.062-300 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERDI CONTABILIDDE S/C LTDA AV. PRINCESA DO SUL 230  - JD ANDERE 37.026-080 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VEREDAS EMPREENDIMENTOS CONTABEIS LTDA - ME R RAFLESIA 13  - HAVAI 30.555-040 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERIFIC SOLUCOES CONTABEIS LTDA - ME R SANTA BARBARA 219  - SAGRADA FAMILIA 31.030-150 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERITAS ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R DR. JARBAS VIDAL GOMES 30 SALA 604 - CIDADE NOVA 31.170-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERNON ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R DOS TIMBIRAS 1986 SALA: 33 - LOURDES 30.140-061 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERONESI BOERGER & ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES - EPP AV PRUDENTE DE MORAIS 901 SALA: 1311/1312, - CIDADE JARDIM 30.380-002 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERONICA LIMA CARDOSO AV. MANOEL INÁCIO PEIXOTO, 220     -  36.771-000 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERSATIL ASSESSORIA CONTABIL ADM. SER. LTDA PRACA MANOEL TERRA 40 A - ESTADOS UNIDOS 38.015-050 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERSATIL CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA - ME AV SINHA MOREIRA 152 SALA 21 - CENTRO 37.540-000 SANTA RITA DO SAPUCAI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERSATIL CONTABILIDADE LTDA - ME R JOSE GERALDO MADUREIRA 13  A - CENTRO 35.180-040 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERSÁTIL SERVIÇOS DE CONTABILIDADE RUA BARÃO DE COTEGIPE, 282 SALA 62 3º PISO     -  36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VERTICAL CONTABILIDADE LTDA R DA BAHIA 1148 SALA 641 EDIFICIO MALETTA - CENTRO 30.160-906 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VETOR CONTABIL LTDA. - ME R DIAMETRAL 116 APARTAMENTO 35 - SAGRADA FAMILIA 31.030-350 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VETOR SUPORTE EMPRESARIAL LTDA - ME R CONTRIA 1387  - GRAJAU 30.430-460 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VGA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA AVENIDA FRANCISCO NAVARRO 315 SALA 102 - CENTRO 37.006-000 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VGBCONT SERVICOS LTDA - ME R ANTONIO JOSE DE CASTRO 160 LOJA: 02 - CENTRO 38.800-000 SAO GOTARDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA LACTEA LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA RUA MARIA AUXILIADORA 58  - PIRAJÁ 31.910-560 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA NELLO CALÇADOS LTDA BERNARDES DE FARIA 38  - CENTRO   .   -    FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VAREJO RUA ASSIS FIGUEIREDO 1186  - CENTRO 37.701-000 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VAREJO S/A R DOUTOR PEDRO LUIZ 256 LOJA: 02 - CENTRO 35.700-004 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VAREJO S/A AV AUTOMOVEL CLUBE 7453 PARTE I - VILA SANTA CRUZ 25.255-030 DUQUE DE CAXIAS-RJ 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VAREJO S/A AV FRANCISCO SALLES 587  - CENTRO 37.701-013 POCOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VAREJO S/A AV GETULIO VARGAS 39  - BARRO PRETO 35.420-000 MARIANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VAREJO S/A AV LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 3522  - CENTRO 38.010-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VAREJO S/A AV LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 3579 : E 3589,APT.01/06; : 1,2 E 3 ANDAR ; - CENTRO 38.010-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VAREJO S/A AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 169  - CENTRO 36.300-001 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VAREJO S/A AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1501  SUC N 157 - SANTA MARIA 38.050-106 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIA VENETO ROUPAS LTDA AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1501  SUC 511; : PISO TERREO; : SHOPPING CENTER ; : UBERABA - SAO BENEDITO 38.020-433 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIALAPA SUPERMERCADO LTDA AV DR. JORGE DIAS DE OLIVA 230  - PARQUE JARDIM ITAU 33.200-000 VESPASIANO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIANA & CIA LTDA - EPP R PARANA 497  - FUNCIONARIOS 37.713-047 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIANA COMERCIO PECAS, ADM, E SERVICOS LTDA - ME R AFONSO VIANA DE PAULA 150  - ELDORADO 35.702-165 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIANA CONTABILIDADE RUA JOAQUIM DIAS 10  - SÃO VICENTE 37.502-022 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIANA CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA R GOVERNADOR VALADARES 07  - CENTRO 37.476-000 CRISTINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIANA CUNHA SERVICOS CONTABEIS LTDA R RANULFO ALVARES 656  - VILA ISA 35.044-220 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIANA E FRANCA LTDA AV 21 DE ABRIL 554   - CENTRO 35.501-010 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIAZ ASSESSORIA CONTABIL RUA RIO DE JANEIRO 1050 SALA 300 - CENTRO 35.500-009 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICENTE CINEU DE SOUZA AV. GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 62   - CENTRO   .   -    SÃO TIAGO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICENTE DE PAULA MELO PRACA CONDE DE PRADOS,08   - CENTRO 36.200-104 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICENTE DOMINGOS DA COSTA AV. ASTOLFO DUTRA, 334     -  36.770-001 CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICENTE FRANCO PRACA PEDRO SANCHES, 145  1§ ANDAR SL17   - CENTRO 37.701-002 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICENTE JOSE AUGUSTO RUA PRESIDENTE KENNEDY,571   - CENTRO 36.200-042 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICENTE JOSE FONSECA RUA MONSENHOR JOAO IVO 162  - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICENTE PAULA DE OLIVEIRA RUA PRINCIPAL   - ZONA RURAL 38.185-000 TAPIRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICENTINA APARECIDA DOS SANTOS PIMENTA IMPERIO, DO 156  - PARQUE DAS AMERICAS 38.045-160 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICMAX CONTABILIDADE E ADVOCACIA AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 45 05 - CENTRO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICON VILA ISA CONTABIL SC LTDA RUA FRANCISCO C PIMENTEL 720  - VILA ISA 35.100-000 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICTOR CAMPOS DA COSTA 07730619679 AV AFRANIO AZEVEDO 322  - SANTA MARIA 38.050-110 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICTOR CONSULTORIA A. CONTABIL AV CAIO MARTINS 178  - CENTRO 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICTOR CONTABILIDADE RUA DIAMANTINA 272 SALA 201     - CENTRO 35.160-019 IPATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VICTOR REITER JUNIOR RUA CAPITAO LEONARDO 333  - GRAO PARA 39.800-144 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIDA ORGANIZACAO CONTABIL LTDA R HALFELD 414 SL 901   - CENTRO 36.010-900 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIDE ASSESSORIA LTDA R PROFESSORA JOAQUINA ALVES FURTADO 378  - SANTA MARTA 38.061-200 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIDROMAT MATERIAIS CONSTUÇÃO.LTDA RUA DO ROSÁRIO 156   - CENTRO 35.600-000 BOM DESPACHO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIEIRA & FREIRE LTDA - ME AV VALDEMAR CESAR SANTOS 107 LETRA: B, - CENTRO 39.650-000 MINAS NOVAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIEIRA ANTUNES CONSULTORIA LTDA - ME R CEARA 576 SALA 603 - SAO LUCAS 30.150-310 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIEIRA COSTA CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA R PROFESSOR JULIO CASTANHEIRA 122 : A, - PITEIRAS 37.220-000 BOM SUCESSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILACA SERVICOS CONTABEIS LTDA AV AUGUSTO DE LIMA 479 SALA: 2114, EDIF: TECH TOWER, - CENTRO 30.190-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILELA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AV PARANA 602 LOJA: 01; - VILA BELO HORIZONTE 35.500-031 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILELA CONTABILIDADE LTDA. RUA DETETIVE MOACIR ALVES GARCIA 247  - SANTA BRANCA 31.565-450 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILHENA ADVOGADOS SC AV RUI BARBOSA 385 SALA 504 - CENTRO 37.002-140 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILLA KAHVI COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - EPP R PROFESSOR JOSE CANDIDO 231  - CENTRO 37.750-000 MACHADO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILLAGE CONTABILIDADE LTDA. AV CENTO E TRES 658  - CENTRO 38.360-000 CAPINOPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILLELA CONTABILIDADE RUA ROTARY CLUBE 443  - CENTRO 38.405-004 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILMA A. FERREIRA SERVICOS CONTABEIS - ME TV SAO VICENTE 30A GARAGE, - CENTRO 39.990-000 AGUAS VERMELHAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILMA CÁSSIA FEICHAS RUA MIGUEL BRAGA 365  - BOA VISTA 37.505-030 ITAJUBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILMA LOPES ROSA HELI DIAS ALMEIDA 116  - FABRICIO   .   -    UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILMA OLIVEIRA CARDOSO AV. PEREIRA TEIXEIRA 620 SALA 202   - CENTRO 36.202-000 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VILSON RODRIGUES PEREIRA RUA JOAO LUIZ MACHADO 214  - CENTRO 37.165-000 CAMPO DO MEIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIMANE CONTABIL LTDA R RODRIGUES ALVES 159   - FREI PAULO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIMANE CONTABILIDADE LTDA RUA FLORIANO PEIXOTO 88  - FREI PAULO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIMIEIRO SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R TUPIS 485 SALA 305 - CENTRO 30.190-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VINHAL CONTABILIDADE LTDA AV. ABILIO MACHADO 1264 SL 911 - ALIPIO DE MELO 30.830-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VINICIUS RODRIGUES LEITE RUA DEPUTADO RIBEIRO DE REZENDE 509  - CENTRO 37.002-100 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIP CONTABILIDADE BH S/C LTDA AV PRUDENTE DE MORAIS 44 S 503   - CID JARDIM 30.380-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIP CONTABILIDADE TIMOTEO S/C LTDA RUA VINTE DE NOVEMBRO 278 SALA 402 - CENTRO 35.180-020 TIMOTEO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIP CONTABILIDADE TIMOTEO SC LTDA AV PRUDENTE DE MORAES NR 44 SALA 503 - CIDADE JARDIM 30.380-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIP CONTADORES & ASSOCIADOS LTDA R MARIO DE LIMA 340 SALA: 2; - SANTA CRUZ 31.155-260 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIRGILIO ROBERTO FERRAZ RUA MARECHAL MASCARANHAS DE MORAIS 89  - BELA VISTA 37.470-000 SÃO LOURENÇO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIRGINIA MAGALHAES ARAUJO RUA CALIMÉRIO GUIMARÃES   - CENTRO 38.183-184 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIRTUAL ASSESSORIA E SERVICOS LTDA - ME AV VASCONCELOS COSTA 606  - MARTINS 38.400-450 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIRTUDE LTDA - ME R DORA 31  - NOVO SANTA MONICA 31.535-280 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISAO - CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA - ME R 26 1376  - CENTRO 38.300-080 ITUIUTABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISAO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME AV JOSE MARIA DE ALKIMIM 881  - CENTRO 38.740-000 PATROCINIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISAO ASSISTENCIA CONTABIL S/C LTDA R VISCONDE DE OURO PRETO 147   -  35.790-000 CURVELO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISAO CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME R ANTONIO BATISTA DUARTE 568  - CENTRO 38.950-000 IBIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISAO CONTABILIDADE LTDA PC JOAO PINHEIRO 140   - CENTRO 37.550-000 POUSO ALEGRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISAO ORGANIZACAO CONTABIL LTDA - ME R BATISTA DE OLIVEIRA 239 SALA 802 - CENTRO 36.013-300 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISÃO ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS LTDA RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 101     -  36.520-000 VISCONDE DO RIO BRANCO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISAO SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA - EPP R CAMPOS SALLES 70  - CENTRO 13.720-000 SAO JOSE DO RIO PARDO-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISOCONTABIL LTDA R DR HENRIQUE BRAGA 59 C   - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISON CONTABILIDADE LTDA AV ANTONIO O DE MORAIS 545 912   - CENTRO 35.500-000 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VISTORIA CONTABIL LTDA - ME R RIO JURUA 32 SALA: 02, ANDAR: 1A., - RIACHO DAS PEDRAS 32.280-100 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VITAEL FERNANDES GONDIM EIRELI R EQUADOR 67  - OURO NEGRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VITAL CONTABILIDADE PRAÇA DR. ALCIDES MOSCONI 167  - CENTRO   .   -    ANDRADAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VITOR INÁCIO DE SOUZA RUA DOIS 25  - VILA ROMANA 37.190-000 TRÊS PONTAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VITOR M. ANDRADE PRACA MONSENHOR FARIA DE CASTRO S/N  - CENTRO 37.701-049 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VITOR MARCELINO RUA JOSE VINAGRE 94  - CENTRO 37.410-000 TRES CORACOES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VITOR PAULO DE OLIVEIRA R CRISTÓVÃO DE ABREU, 22     -  36.795-000 SANTANA DE CATAGUASES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VITTI CONTABILIDADE RUA DR. AGNELO LEITE FILHO 185  - MARÇAL SANTOS 37.701-022 POÇOS DE CALDAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIVIANE APARECIDA RIBEIRO SILVEIRA PRAÇA BRASIL 48 SALA 1 - CENTRO 37.730-000 CAMPESTRE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIVIANE NEVES DOS SANTOS IMIGRANTE MARCOS DAVIN 190  - COLÔNIA DO MARÇAL 36.302-264 SÃO JOÃO DEL REI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VIZÃO - CLESIO NUNES VIZA PRAÇA CORDOVIL PINTO COELHO 189 SALA 105 - CENTRO 36.900-000 MANHUAÇU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VJN CONTABILIDADE LTDA. - ME R CAPITAO JOSE PORFIRIO 121 SALA: 02 - CENTRO 38.183-038 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VLF ASSESSORIA CONTABIL LTDA - EIRELI AV DO CONTORNO 8851 SALA 01 - GUTIERREZ 30.110-067 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VLM CONTABILIDADE & ASSESSORIA UNAI LTDA - ME R CANABRAVA 359  - CENTRO 38.610-000 UNAÍ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VMA AUDITORIA E CONTABILIDADE S.C. LTDA. RUA GOITACASES 43 SALA 1009 - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VMA AUDITORIA E CONTABILIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA RUA GOITACASES 43 SALA 1009 - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VOCONTAL CONTABILIDADE LTDA - ME R HALFELD 513 SALA 239 - CENTRO 36.010-001 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VOLCAFE LTDA R MARIA NAZARETH PRADO 225  - JARDIM ANDARE 37.026-000 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VR MONTEIRO CONTABILISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA RUA DR. BIAS FORTES, 770  - CENTRO 37.150-000 CARMO DO RIO CLARO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VS ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME AVENIDA RIO BRANCO 422 7 AND AP 71 - CENTRO 37.100-000 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VS CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA - ME R TUPINAMBAS 360 SALA 1.204 - CENTRO 30.120-070 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VS CONTABILIDADE RUA TONICO XAVIER 191  - BOM PASTOR 37.014-250 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VSC ASSESSORIA CONTABIL E ADMINIST. LTDA RUA ESPINOSA 375  - CARLOS PRATES 30.710-320 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VVL.CALÇADOS E ASS.FEMININO LTDA RUA RIO DE JANEIRO 420   - CENTRO 35.500-009 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

VW CONTABILIDADE RUA DOUTOR BENEVENUTO BRAZ VIEIRA 321  - PARQUE OZANAN 37.004-630 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

W & L ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA RUA DOS CARIJOS 244 SALA 907 - CENTRO 30.120-060 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

W L ASSESSORIA JURIDICA E CONTABIL S/C LTDA - ME R MONTES CLAROS 378  - SANTO ANTONIO 39.270-000 PIRAPORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

W. RAMOS ORGANIZACOES CONTABEIS LTDA - ME R GOITACASES 333 SALA 406 - CENTRO 30.190-050 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

W. RODRIGUES & RODRIGUES LTDA - ME R JOAO DA SILVA ARAUJO 08 SALA 301 - CENTRO 35.300-238 CARATINGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

W.C. CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME R DO CORDEIRO 45  - JARDIM PARAISO 37.410-000 TRÊS CORAÇÕES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

W.D.R.-CONTABILIDADE & ASSESSORIA LTDA - ME R COSTA SENNA 252  - PADRE EUSTAQUIO 30.720-350 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

W.M.F CONSULTORES E PERITO CONTABIL LTDA - ME R PROFESSOR PEDRO ALEIXO 185 SALA - BELVEDERE 30.320-300 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAGNER BEREIRA RUA PIAUÍ 220 SL 403 - SANTA EFIGÊNIA 30.150-320 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAGNER CONTABILIDADE RUA CONEGO COTA 216  - CENTRO 36.280-000 CARANDAI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAGNER DA FONSECA RUA MEDINA   897   - BELA VISTA 35.500-000 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAGNER JOSE LADEIRA RUA CONEGO COTA 216  - CENTRO 36.280-000 CARANDÁI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAGNER LUIZ PISSOLATI RUA CRUZ DAS ALMAS 45  - SAO JOSE 36.200-000 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAGNER SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME R ALCINDO VIEIRA 07 ANDAR: 4º - BARREIRO 30.640-100 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAGNER SOARES NEVES RUA JAIME GOMES 1297  - CENTRO 38.440-244 ARAGUARI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAGNER VENANCIO SALES-CONSULTEC RUA PRES OLEGARIO MACIEL 111 SALA 209   - CENTRO 38.180-000 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAL MART BRASIL LTDA AV ARLINDO FIGUEIREDO 600  - SAO FRANCISCO 37.902-026 PASSOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAL MART BRASIL LTDA AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1000  - SANTA MARIA 38.050-000 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WAL MART BRASIL LTDA AV SERTÓRIO 6600 SOBRE LOJA - SARANDI 91.110-580 PORTO ALEGRE-RS 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALBRAN CONTABILIDADE S/C LTDA - ME R DOS ODONTOLOGOS 435 CASA - ALIPIO DE MELO 30.840-200 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALDEIR DE ALMEIDA PADRE ZEFERINO 1150  - FABRICIO 38.065-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALDEMAR ALVES DA SILVA PCA FRANCISCO VIANA 32 105   - CENTRO 33.600-000 PEDRO LEOPOLDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALDIR CONTABILIDADE LTDA - ME AV ABILIO MACHADO 1264 SALA 414 - ALIPIO DE MELO 30.830-000 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALDIR ESTEVAM JOSÉ BONIFÁCIO 1615  - NOSSA SENHORA DA ABADIA 38.025-185 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALDIR LOPES COSTA RUA PADRE JÚLIO, 313 SL. D4 ED. ROTARY     -  36.700-000 LEOPOLDINA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALDIR SANTIAGO DE MORAIS PRAÇA PIMENTEL DUARTE 25 SALA 211 - CENTRO 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALDO PIRES DE MIRANDA RUA ABAETÉ 31  - BOA VISTA 35.700-121 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALDOMIRO FONSECA SOARES RUA VITAL PAULINO N 07   - CENTRO 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALFREDO CALDAS FERREIRA RUA MINISRO SALGADO FILHO 567  - CENTRO 37.130-000 ALFENAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALMIR GODOY - ME R JOSE OSIAS DE SILLOS 705 : CASA, - JD MORADA DO SOL 37.950-000 SAO SEBASTIÃO DO PARAISO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER ARAUJO GUIMARAES RUA GONÇALVES DIAS 355  - PORTO VELHO 35.500-434 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER BARBOSA FILHO RUA TEOFILO TOSTES 411     - BAIRRO UNIÃO 36.880-000 MURIAÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER BATISTA RIBEIRO RUA EPAMINONDAS OTONI 958 SALA 205 - CENTRO 39.800-013 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER DA SILVA RUA ANTONIO NOVATO   - CENTRO 35.660-008 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER FERRAZ PC. SARGENTO ARISTIDES MOREIRA CABRAL,23   - SAO PEDRO 36.204-336 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER FRANCISCO DE PAULA PEREIRA RUA FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO - 43     - BAIRRO ELDORADO 36.500-000 UBÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER HEUER CONSULTORES DE EMPRESAS - EPP R DA BAHIA 916 SALA 1007 - PARTE - CENTRO 30.160-011 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER MOTA DE OLIVEIRA 43062822600 PC FRANCISCA FIGUEIREDO 90  - CENTRO 39.970-000 PEDRA AZUL-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER PEREIRA MARQUES DR BARACUY 57   - CENTRO 38.183-020 ARAXÁ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER ROBERTO DO AMARAL R RIO DE JANEIRO 462 CONJUNTO 1908   - CENTRO 30.160-909 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER SEBASTIAO APARECIDO BORGES PRAÇA PREFEITO JOÃO RODRIGUES DA SILVA 228  - CENTRO 38.960-000 PRATINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTER VILLAMID SOARES CHAVES RUA FIRMINO  RODRIGUES 140  - CENTRO 39.814-000 PAVÃO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTERCIDES MONTIJO RUA RUA SILVIANO BRANDAO 81 LOJA - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTEZIO FERNANDES DOS SANTOS R SAO LOURENCO 458   - CENTRO 39.860-000 NANUQUE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTÉZIO FERNANDES DOS SANTOS RUA SÃO LOURENÇO 458  - CENTRO 39.860-000 NANUQUE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTINHO CONTABILIDADE E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA PCA GALBA VELOSO 145  - CENTRO 35.660-003 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WALTONS CONTABILIDADE LTDA - ME R SAO PAULO 798  - CENTRO 35.010-180 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WANDA MARIA DOS SANTOS DE MORAIS RUA CORONEL OSCAR CORTES - 64 2 ANDAR     - CENTRO 36.660-000 ALEM PARAIBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WANDER DA SILVA INOCENCIO RUA TIMBIRAS 1940 SALA:1204 - LOURDES 30.540-061 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WANDER HEBER NAZAR AV AUGUSTO DE LIMA 1263 LOJA-6 B - PRETO 30.190-003 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WANDERLEI ALMEIDA RUA SILVIANO BRANDÃO 121 SALA 16 - CENTRO 35.570-000 FORMIGA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WANDERLEY LUIZ DE MIRANDA - ME AV ALBERTO MARTINS F BORGE 69 SALA 2 - SAO BENEDITO 38.022-070 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WANDERSON RIBEIRO GONCALVES  ME R SAO PAULO 1665 901 A - LOURDES 30.170-130 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WASHINGTON LUIZ ALVES FRUTUOSO RODOVIA BR-262   - CAMPO GRANDE 29.146-341 CARIACICA-ES 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WB ASSESSORIA CONTABIL LTDA AV GUARAPARI 130  - SANTA AMELIA 31.560-300 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WB ORGANIZA CONTABIL LTDA - ME AV BARAO DO RIO BRANCO 2370 9 ANDAR SALA 910 - CENTRO 36.016-310 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WBC ASSESSORIA CONTABIL ECONOMICA ADMINISTRATIVA LTDA - ME R CEL OTAVIANO DA ROCHA 39  - SAO DOMINGOS 36.500-000 UBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WCM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA-ME R QUINTINO VARGAS 364  - CENTRO 38.780-000 VAZANTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WCN- ESCRITÓRIO CONTÁBIL R. JOAO SANTIAGO 115  - CENTRO 36.212-000 BARROSO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WELLINGTON MARTINS DE MIRANDA 05185494611 AV PRIMEIRO DE JUNHO 411 SALA 109 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WELLISON ALVES CONCEICAO - ME R MARECHAL FLORIANO 124  - CENTRO 35.350-000 RAUL SOARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WELTON LUIZ RESENDE R.GENEBRA,28   - JARDIM EUROPA 35.701-277 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WEMERSON DE PAULA R TIGRE 175  - SAO SALVADOR 30.881-320 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WENDELL DA SILVA LARA RUA LUIZ FURTADO DE ABREU 120  - CENTRO 37.195-000 SANTANA DA VARGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WENDELL DE AGUIAR SILVA - ME R IZAU RANGEL DE MENDONCA 911  - SANTA MONICA 38.408-136 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WENDLING CONTABILIDADE LTDA R HALFELD 513 SALA: 301, - CENTRO 36.010-001 JUIZ DE FORA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WESLEY RIBEIRO DE SOUSA GOIAS 1239  - SANTA MARIA 38.050-060 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WEVERTON TIENGO DE ALBUQUERQUE LARGO MARECHAL TEODORO 06 223 - SAO SEBASTIAO 36.202-294 BARBACENA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA RUA EQUADOR 581  - PROGRESSO 35.701-125 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WIDSON WILLIAMS SILVA LOPES RUA DOUTOR JOAO ANTONIO 284 SALA 203 - CENTRO 39.800-016 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILCON WILLIO SILVA LOPES RUA DOUTOR JOAO ANTONIO 284 CONJUNTO 202 - CENTRO 39.800-016 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILDA MARIA DA COSTA BROGNAROT AV PRIMEIRO JUNHO 278 SALA - 802 - CENTRO 35.500-002 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILIAM TAVARES FRANÇA RUA DR GUILHERME 172 A APTº 01 - CENTRO 35.450-000 ITABIRITO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILLCONT CONTABILIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA - ME R ANTONIO INACIO 106-A  - SAO VICENTE 35.720-000 MATOZINHOS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILLIAN ANTONIO DE CASTRO RUA LASSANCE CUNHA 227  - CENTRO 35.700-006 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILLIAN ANTONIO DE CASTRO 07295681647 AV ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS 2118 SALA 01 - SANTA CLARA 35.500-071 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILLIAN MOREIRA P.CONT.E ASSESSORIA RUA JOAO QUINTINO RIBEIRO 340 APT 202 SALA 01 - MORADA DO SOL 02 35.519-000 NOVA SERRANA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILLIAN RODRIGUES NOGUEIRA AVENIDA RENATO AZEREDO 712 SALA 04 - CANAÃ 35.700-312 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILMA NAZARETH DE ASSIS RUA JOSÉ DE MATOS, 100     -  36.780-000 ASTOLFO DUTRA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILQUE FERREIRA DOS SANTOS AVENIDA GETULIO VARGAS 880 SALA 15 - CENTRO 39.800-015 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILSON ANTONIO SOARES - ME R DO FEIRANTE 532  - PLANALTO 38.413-153 UBERLANDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILSON ASSESSORIA CONTABIL AVENIDA DR BIAS FORTES 119 APTO-A - CENTRO 37.795-000 ANDRADAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILSON FERNANDES DE LIMA NOSSA SENHORA DA ABADIA 463 SALA 203 E  204 - NOSSA SENHORA DA ABADIA 38.025-430 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILSON FERREIRA 44521146104 R PRESIDENTE VARGAS 05  - CENTRO 38.130-000 CAMPO FLORIDO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILSON FERREIRA GONÇALVES AVENIDA LUIZ BOALI 862  - CENTRO 39.802-000 TEÓFILO OTONI-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILSON MAIA DA SILVA RUA VINTE E SEIS 1287  - CENTRO 38.300-080 ITUIUTABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILSON MAIA DA SILVA VINTE E SEIS 1287  - CENTRO 38.300-080 ITUIUTABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILSON MAIA DA SILVA - ME R VINTE E SEIS 1287  - CENTRO 38.300-080 ITUIUTABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WILTON MIRANDA AV CAPITAO JOAO PINTO 13  - CENTRO 39.864-000 CARLOS CHAGAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WISE CONTABILIDADE LTDA RUA CEL. BERNARDINO CARNEIRO, 278  - CENTRO 36.500-000 UBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WJN ASSESSORIA CONTABIL LIMITADA - ME AV FRANCISCO SA 1213 SALA: 201, - GUTIERREZ 30.441-021 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WM CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA RUA ITAJUBA 590 SALA 101 - FLORESTA 31.150-380 BELO HORIZONTE-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WR CONTÁBIL PRACA QUINTINO BOCAIUVA 58 SALA 308 - CENTRO 37.002-180 VARGINHA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WRL CONSULTORIA EMPRESARIAL E CONTABIL LTDA AV TRINDADE 911  - SETOR CENTRAL 75.503-530 ITUMBIARA-GO 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WS CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA - ME AV RUI BARBOSA 539 SALA: 01 - CENTRO 38.740-000 PATROCINIO-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

WS CONTABILIDADE INFORMATICA LTDA - ME AV BRASIL 4280  - CENTRO 35.030-070 GOVERNADOR VALADARES-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

XAVIER & GOUVEIA SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA RUA SAO JOSE 399 A LOJA - CENTRO 35.660-014 PARÁ DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

XAVIER COMERCIAL LTDA RODOVIA JOÃO TRAFICANTE, KM 2,9  CAIXA POSTAL 71 - ZONA RURAL 14.402-347 FRANCA-SP 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

XAVIER COMERCIAL LTDA AV DR JOAO CARLOS 46  - CENTRO 37.800-000 GUAXUPÉ-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

XAVIER E GOUVEIA SER.CONT.LTDA RUA SAO JOSE 399   - CENTRO 35.660-014 PARA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

XXXX EXISTE OUTRO CADASTRO BRASILINO SIVIERI 175  - LEBLON 30.038-500 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

XXXX EXISTE OUTRO CADASTRO DOUTOR LUDOVICE 76  - NOSSA SENHORA DA ABADIA 38.025-510 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

XXXX EXISTE OUTRO CADASTRO ELIAS CRUVINEL 677  - VILA BOA VISTA 38.070-100 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

XXXX EXISTE OUTRO CADASTRO R COMENDADOR GOMES 479  - JARDIM INDUBERABA 38.040-040 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

XXXX EXISTE OUTRO CADASTRO SANTO ANDRE 465  - LEBLON 38.030-420 UBERABA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

YUKIE NAKAGAWA - CIMPRODADOS - ME AV DEPUTADO QUINTINO VARGAS 453 SALAS 03/04 - CENTRO 38.600-000 PARACATU-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

YURI SILVA JUSTO RUA PERNAMBUCO 875 SALA 02   - CENTRO 35.500-008 DIVINÓPOLIS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

YVANA CRISTINA DIAS DA COSTA COELHO RUA PROFESSORA KATIA GUEDES 12  - MORRO DO CLARO 35.701-109 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZACARONI E BOTEGA LTDA RUA BARBOSA LIMA 238  - CENTRO 37.000-200 LAVRAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZACON CONTABILIDADE LTDA - ME R RIO XINGU 866 2A. SECAO -SOBRE LOJA - PQ.RIACHO DAS PEDRAS 32.265-290 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZAG PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME R MIRIAM VARELA MARINHO 1161  - PROVIDENCIA 35.661-164 PARA DE MINAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZAIRA R. LOPES - ME ROD MG 238 242  - CENTRO 35.767-000 JEQUITIBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZAIRA RODRIGUES LOPES RUA GUIMARÃES ROSA 257  - BOM JARDIM 35.701-035 SETE LAGOAS-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZAMBONI DISTRIBUIDORA LTDA RODOVIA BR116 - KM 809,7     - MARINÓPOLIS 36.670-000 ALEM PARAIBA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZENITE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA R DEPUTADO LOURENCO FERREIRA DE ANDRADE 16 SL 05 - INDUSTRIAL 32.223-420 CONTAGEM-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZILDA CALDEIRA MACHADO RUA FRANCISCO MARTINS GUERRA 36  - SANTANA 35.920-000 NOVA ERA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZILDA SOARES DE OLIVEIRA JOSÉ BONIFÁCIO 240  - TABAJARAS 38.400-292 UBERLÂNDIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
 
 
 
 

 
 

ZILEA CARDOSO DE SOUZA PAULA - ME AV RAUL TEIXEIRA DA COSTA SOBRINHO 510 SOBRELOJA: SALA 02-03, - CAMELOS 33.010-360 SANTA LUZIA-MG 



 

Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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Rua dos Guajajaras, 490 - Centro - Belo Horizonte | MG - 30180-104 
Fone: (31) 3236-2500 - www.fecomerciariosmg.org.br 

 

COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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COMUNICADO 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 

Caríssimo Sr. Contabilista, 
A Federação dos Empregados no Comércio e Congêneres do Estado de Minas Gerais comunica 
que celebrou com a representação patronal as convenções coletivas de trabalho (data-base 
1/1/2019) para o segmento de prestação de serviços e também para o comércio varejista e 
atacadista da área inorganizada em sindicatos do Estado de Minas Gerais. 
Ao todo são 3 (três) convenções coletivas de trabalho, que estão disponíveis no nosso site: 

 CCT/Feriados (exclusiva para o segmento de gêneros alimentícios): assinada em 
17/4/2019; 

 CCT/Comércio varejista e atacadista: assinada em 14/5/2019; 
 CCT/Prestação de serviços: assinada em 22/7/2019. 

Alertamos sobre o cumprimento das condições e a obtenção dos certificados que possibilitam a 
adesão ao “Regime Especial de Piso Salarial   REPIS”, a utilização do trabalho dos empregados no 
comércio em feriados, além do cumprimento da obrigação de envio à Fecomerciarios-MG da 
cópia da GFIP referente ao mês de setembro/2019, impreterivelmente até o dia 30/10/2019. 
É importante que o Contabilista oriente seus clientes abrangidos por essas convenções coletivas 
de trabalho que, de acordo com as regras estipuladas (CLT/art. 611-A), o não cumprimento 
dessas obrigações acarreta a incidência das multas convencionadas. 
Acesse www.fecomerciariosmg.org.br/contadores/ e cadastre sua empresa e seus clientes para 
receber automaticamente as convenções coletivas celebradas. 
Maiores informações poderão ser obtidas no nosso site (www.fecomerciariosmg.org.br) ou 
através do e-mail contato@fecomerciariosmg.org.br ou do telefone (31) 3236-2545. 
Veja os destaques das convenções 2019 no verso deste comunicado. 
 



  DESTAQUES DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DA ÁREA INORGANIZADA EM SINDICATO 

 

 
- Índice de reajuste:   3,43% (cl. 7ª); - Piso salarial:   R$1.086,00 (cl. 3ª); - Piso salarial (REPIS):   R$1.039,00 (cl. 4ª); - Garantia Mínima (cl. 5ª):  Comissionista Puro:  R$1.120,85;  Comissionista Misto:  R$1.086,00; - Garantia Mínima (REPIS) (cl. 6ª):  Comissionista Puro:  R$1.072,25;  Comissionista Misto:  R$1.039,00; - Prêmios (cl. 17ª):  Comissionista Puro:  R$85,73;  Comissionista Misto:  R$42,87; - Quebra de caixa:   R$46,85 (cl. 15ª); - Banco de horas (cl. 21ª):  Com certificado (cl. 35ª): prazo de 10 meses para compensação;  Sem certificado (cl. 35ª): prazo de 6 meses para compensação; - Diferenças salarias:  Cl. 9ª CCT/Comércio:  Janeiro e fevereiro/2019 poderão ser pagas com o salário de maio/2019;  Março e abril/2019 poderão ser pagas com o salário de junho/2019;  Cl. 9ª CCT/Prestação de serviços:  Janeiro, fevereiro e março/2019 poderão ser pagas com o salário de agosto/2019;  Abril e maio/2019 poderão ser pagas com o salário de setembro/2019;  Junho e julho/2019 poderão ser pagas com o salário de outubro/2019; - Feriados (cls. 27ª e 28ª CCT/Comércio e cls. da CCT/Feriados):  Somente com certificado (cl. 35ª);  Gênero Alimentício: valor R$54,00   CCT ESPECÍFICA;  Comércio geral: valor R$54,00   dia 12/10/2019; - Taxas (cl. 4ª, §3º e 29ª, II):  Repis/Comércio: R$10,00 por empregado   até 7/6/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Repis/Serviços: R$10,00 por empregado   até 30/10/2019 (cl. 4ª, § 3º);  Feriado: R$10,00 por empregado e por feriado   até 5 dias antes do feriado (cl. 29ª, II); - Contribuição assistencial:  Cl. 33ª CCT/Comércio:  Desconto: salários de julho/2019;  Recolhimento: 14/8/2019.  Cl. 30ª CCT/Serviço:  Desconto: salários de agosto/2019;  Recolhimento: 13/9/2019. - Entrega da GFIP (cl. 32ª CCT/Serviços):  Cópia da GFIP de setembro/2019;  Prazo para entrega: 30/10/2019;  Multa pelo descumprimento: R$200,00 por empregado; - Certificados:  Certificado REPIS (cl. 4ª, § 2º);  Certificado Adesão (cl. 33ª CCT/Serviços e cl. 35ª CCT/Comércio). - Multas:  Não pagamento Taxa Repis: R$200,00 por empregado para Fecomerciarios (cl. 4ª, § 3º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para Fecomercio (cl. 4ª, § 7º);  REPIS sem certificado: R$1.000,00 para o trabalhador prejudicado (cl. 4ª, § 7º);  Multa por não entrega da GEFIP: R$200,00 por empregado (cl. 32ª, § 1º CCT/Serviços).  
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